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DA REPÚBLICAREPÚBLICA
CONSELHO NACIONAL

DE PESQUISAS

PORTARIA N9 126 DE 6 DE AGOS-
TO DE -1962

Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição
que lhe confere o art. 80 da Lei n9
1.3W. de lá de Jani.n de 1961, com-
binado com .o art. 217 do. Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União, resolve. "ex-vi" do parágrafo
único do artigo 220 da Lei n° 1.711,.
de 28 de outubro de 1952, prorrogar os
respectivOS trabalhos, por -30 (trinta)
dias, tendo em vista as razões apre-
sentadas pela Presidenta . da Comis-
são de Inquérito designada pela Por-
taria n9 93, de 19 de junho de 1932,
desta Presidência, pelas quais justi fi

-cou, plenamente, os motivos' do fe-
tardamento dos trabalhos, em virtu-
de das diligências que se têm torna-
do necessárias. Almirante Octaci-
lio Cunha, Presidente.

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO DE,
1962.

O Presidente do Conselho Nacional
de pesquasa, usando da atribuição
que lhe confere o art. 8° da Lei n9
1.310, de 15 de Janeiro de 1951, com-
binado com o art. 217 do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União resolve:

No 131 Designar, de acôrdo com o
art. 219, do mesmo Estatuto, o Reda-
tor, nível 16, Luiz José de Medeiros
Silva, Chefe da Seção de Divulgasão
do Serviço de Documentação, o ts-
criturárlo, nível ) 10, Clovis Mesiano,
Encarregado do Setor dê Classificação
de Cargos e o Fotógrafo, nivel 9, An-
tonio Alves do Vale, para, sob a presi-
dência do primeiro, eonstituirem a
Comissão de Inquérito 'incumbida de
verificar as irregularidades apontadas
no processo no 4.112-62, referentes ao
abastecimento dos veículos dêste Con-
selho, bem como de proceder à apura-
ção de carga do material da Gara-
gem.

N9 132 — Designar, de aceitai° com
O art. 219. do mesmo Estatuto, o Ofi-
cial de Administração, nível 14, Den-
te Câmara Neiva, do Ministério da
Fazenda, pres,entemente à disposição
dêste Conselho, para como membro,
Integrar a Comissão de Inquérito de-
signada pela Portaria n9 93, de 19 de
Junho de 1962, em substituição ao
Fotógrafo, nível 9, Antonio Alves do
Vale, que ora é dispensado daquela
função. a fim de poder participar de
outra Comissão.

PORTARIAS DE 27 DE AGOSTO DE
1962.

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquis is, usando da atribuição

que lhe confere o art. 8° da Lei A9
1.310, de 15 de Janeiro de 1951; tendo
em vista o que dispõe o art. 4° do
;Decreto n9 51.133, de 3 'de agõsto de
71961, e o que consta do Processo C.N.
Pq. ng 5.617-61, resolve:

N° 133 — Designar o Consultor Ju-
rídico do Conselho Nacional de Pes-
quisas, efetivo, Doutor Resto Kleber
remendes Pinheiro, para, sem pre-
juízo de suas funções, prestar colabo-
ração como Membro do Grupo de
Trabalho encarregado da escolha da
área para instalação ,da Estação de
Lançamentos Equatoriais, do Grupo
de Organização da Comissão Nacio-
nal de Atividades Espaciais. -

Rio de Janeiro, 27 de agõsto de 1962
O Presidente do Conselho Nacional

de Pesquisas, _usando da atribuição
que lhe confere o cri 8' da Lei n9
1.310, de 15 de Janeiro de 1951, re-
solve:

N9 134 — Considerando que o Ser-
viço de Documentação encontra simi-
laridade no Instituto Brasileiro de
Bibliografia e Documentação, órgão
subordinado ao Conselho Nacional de
Pesquisas, técnica, cientifica e admi-
nistrativamente;	 • .

Considerando que o Instituto Bra-
sileiro de Bibliografia e Documenta-
rão, criado posteriormente ao advento
da Lei 59 1.310, de 15 de Janeiro de
1951. tem a destinação especifica e
preelpua de atender, em moldes té-
cnicos e avançados à bibliografia e à
documentação:

Considerando que por êsse motivo
o-Serviço de 'Documentação deixou de
ter a evolução que seria de desejar,

Designar Jannice- Monte-Mor Alves
de Morais. Diretora da Biblioteca do
Instituto Brasileiro de Bibliografia e
Documentação para estudar e opinar
sedare o funcionamento do Serviço de
Documentação, apresentando sugestões
técnicas a respeito. Almirante Octa-
&lio Cunha, Presidente.

INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

.	 E ESTATISTICA

PORTARIA DE .10 DE AGOSTO
• • DE 1962

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, usando de
suas atribuições e tendo em vista o dis-
posto no Decreto.n9 51.504, de 11 de
junho de 1962 resolve:

N° 66 — Tornar sem efeito a Por-
taria n° 37, de 11 de maio de 1962,

que nomeou Anésia Guilherme Mi-
liotti para exercer, interinamente, o
cargo de Escriturário, _nivel 8, classe
A,' do Quadro do Pessoal, Parte Per-
manente do Conselho Nacional de
GeOgrafia. — Jose J. de Sá Freire
Alvim.

• INSTITUTO
NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

E COLONIZAÇÃO

• PORTARIA DE) 7-8-62

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere' o ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.9 36.193, de
20 de setembro de 1954, combinado
com o artigo 104 do Regimento apro-
vado pela Portaria n.9 84, de 27 de
janeiro ds 1955, do Sr. Ministro da
Agricultura . e ttmdo em vista o que
consta dos processos INIC ns. 10.367,
de 1959, 11.102-58, 1.142-61, 9.626-58,
7.692-57, 10.485-57. 9 161,59, 7.557-58.
7.12048, 13 913 =-55. 1.944-54, 4.854-61
e 12.349-55, resolve:

N.9 402 — Delegar competência a
Dryden Castro de . Arezzo, Liquidante
do Núcleo Colonial Santa Cruz para,
em nome do INIC, outorgar em fa-
vor dos respectivos concessionários, as
-escrituras definitivas de venda dos
lotes dg que . tratam os citados pro-
cessos, podendo, para tal, fim, descre-
ver os lotes, dar as suas medições e
confrontações, transmitir domínio e
posse e responsabilizar o outorgante
pela evicção de direito. — Ivan Luz.

PORTARIAS DE 10-8-62

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.9 36.193 de
20 de setembro de 1954, combinado
com o artigo 104 do Regimento apro-
vado pela Portaria 11.9 84, de 27 de
janeiro de 1955, do Sr. Ministro da
Agricultura, e tendo em Vista o que
consta do processo n.9 1.038-55, re-
solve; .	 •

N.9 406 — Delegar competência a
Almir Neves Trindade, Liquidante do
Núcleo Colonial São Bento, para, em
nome do INIC, outorgar em favor do
Sr. Guilherme Carlos Pinto de Freitas,
a escritura definitiva de venda do lote
rural n.9 467, quadra 2, 6.9 Gleba do
mencionado Núcleo, podendo, para' tal
fim, descrever o referido lote, dar as

suas medições e confrontações, trans-
mitir dominio e posse e responsabi-
liraro outorgante pia evicção de
direito.

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização no Uso'
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item XII, clq Regulamento
aprovado pelo Deceeto ,n.9 36.193, de
20 . de setembro de 1954, combinada
com o artigo 104 do Regimento apro-
vado pela Portaria. n.° 81, de 27 de
janeiro de 1955. do Sr. Ministro da
Agricultura, 'e tendo em vista o que
consta do processo n.9 1.452-60 , re-
solve:

N.9 407' — Delegar competência a
Afluir Neves Trindade, Liquidante do
Núcleo Colenial São Bento, para, em
nome do INIC, outorgar em favor do
Se. Luiz dos Santos Vieira, a escri-
tura definitiva de yenda do lote rural
n.9 C.i8. situado na. , 5.9 gleba, do men-
cicnado Núcleo . podendo, para tal
fim, descrever O referido lote, dar as
.suas . medições e confrontações, trans-
mitir domínio e passe e responsabi-
lizar o outorgante pela evicção de di-
reito.

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no Uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 1.9, item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.9 36.193, de
20 de setembro de 1954 combinade
com o artigo 104 do Regimento apro-
vado pela Portaria 11.9 84, de 27 de
janeiro de 1955, do Sr. Ministro da
Agricultura, e tendo em vista o que
consta do processo n. 395-58, resolve:

N. 408 — Delegar oOm Pettic la
Amlr Neves Trindade; Liquidante de
Núcleo Colonial Tinguá, para, em
nome .do INIC outorgar em.,favor
Francisco de Assis Machado, a escri.
tura definitiva de venda do lote rural
n. 52, situado na Gleba Boa E.spe.
rança, do mencionado Núcleo, po.
detido, para tal fim, descrever o refe.
rido . lote, dar as suas condições
confrontações transmitir dominio
ptree e responsabilizar o outorgante
pela evicção de direito.

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no. usa
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 1.9, item XII, do Regulamenta
aprovado pelo Decreto 5. 9 36.193, -de
20 de setembro de 1954. combinado
com o artigo 104 do Regimento apro-
vado pela Portaria n.9 84, de 27 de
janeiro de 1955, do Sr. Ministro da
Agricultura e tendo em vista o que
consta do ' processo n.9 6.914-55, re-
solve:

N.9 409 — Delegar competência a,
Almir Neves Trindade, Liquidante do
Núcleo Colonial Tinguá, -para, em
nome do INIC, outorgar em favor do
Sr. Geraldo Corrêa de Carvalho, a
escritura definitiva de venda do lote .

wk.
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Setembro de 1962

ASSINATURAS

¥fiatkitate è peakti~ riss
'ornai; &Maneara" até às
W3 hora& soeste aos ateadas,
quando depepdo faeé-4o
11,30 hera..
- As reclamaçies pertinen-

tes é matéria retribuída, nos
casos de erros ou emiss6es, de-
verão ser formuladas per es-
trita, à Seção de Redação, das
9 as 19,30 horas, no máximo
até V2 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
i- ser dactilografados e autenticado;

ressalvados, por quem de di-
reito, rasuras e emendes.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ea, por seis meses ou um ano.

- As assinaturas 'vencidas
poderão ter suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de Vali-
dade de suas assinaturas, na

nEPARTIOES E PARTICULARES

Capital e Interior:
Semestre.	 	  Cr$	 600,00
Ano 	  Cr$ 1.200,00

Exterior:
Ano 	  Cr 1.300,00

parte superir,r do enderéço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

FUNCIONÁRIO3

Capital e interior:

Semestre . • 	  Cr$	 450,00
Ano 	  Cr$ 900.00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 1.000,00

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

- Ás Report:40H Públicae
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas atei 28 de
fevereiro de cada ano e ás
iniciadas, em qualquer época.
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanta
à sua aplicação, solicitamos
usem os Interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Empartamento
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem ha ate da assi-
natura.

- O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.

-- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa. acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por . ano
decorrido.

rural na 65, Gleba "Comercio'', do
mencionado Núcleo, podendo, para
tal fim, descrever o referido lote, dar
as suas medições e confrontações,
transmitir • domínio e posse e respon-
sabilizar o outorgante pela evicção de
direito.

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração a, Colonização, 'no Uso
des . atribuições que lhe confere o
artigo 14, item Xil do Regulamento
aprovado pelo Decreto na 36.193, de

•20 de setembro de 1954, combinado
ccm o artigo 1a4 do Regimento apro-
vado pela Portaria n.9 84, de 27 de
janeiro de 1955, do Sr. Ministro da
Agricultura, e tendo em vista o que
censta do processo n•9 3.528-58, re-
solve:

N.9 410 - Delegar competência a
Atrair Neves lemuade Laquideuite do
Nucleo Coiemal Tineue. para, em
nome do IN1C, outorgar em lavor ao
si .. Alberto Correia da silva, 41 as-
cricura definitiva de venda do lote
rural ne 44, Gleba Gemerei°, do men-
cionado Núcleo, podendo para tal fina,
descrever o referido lote, dar as suas
medições e confrontações, transmitir
dinninio e pose e responsabilizar o
outorgante pela evicção de direito.

O gre.sidente do Instituto-Nacional
de Imigração e cotonizaçeo, no use
das atribuições que lhe confere o
artigo 14, item XII do Regulamento
aprovado pelo Decreto ne 36.193, de
20 de setembro de 1954, combinado
cem o artigo 1e4 do Regimento apro-
vado pela Portaria' na 84, de 27 de
janeiro de 1955, do Sr. Ministro da
Agricultura, e tendo em vista o que
consta do processo ne 6.440-58, re-
solve:

N 9 411 - Delegar competência a
Drectm. Castro de Arezzo, Liquidairte
do Núcleo Colonial Santa Cruz, para,
em nome do INIC out ;ai em favor
de Rafael Figueiredo leeecteiros a
eseroura definitiva de venda do lote
rural n.9 497 sitneao na Seção Pira-
rema, do meneionailo Núcleo, poden-
do, para tal fim, descrever o referido

lote, dar as suas medições e confron-
tações, transmitir dominio e posse e
responsabilizar o outorgante pela
evicção de direito.

O Presidente do Institut° Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 14, item Xil do Regulamento
aprovado -pelo Decreto rie 36.193, de
20 de setembro de 1954 e tendo em
vista .0 que conta do memorando
GP-145, de 10 de agõsto de 1962.
solve:

N.9 413 -- Criar uma Comissão
para reexaminar as Resoluções ' nú-
meros 503 509 da Diretoria Executi-
va do Instituto Nacional de Imigra-
ção e Colonização e propor a nor.-
inatividade necesária à sua reformu-
lação ccmposta pelos seguintes iun-
cionarios: Gumercinao Rocha Dõrea,
Diretor do Departamento de Migra-
ções; Alfonso Carl .Agapito da Vei-
ga, Pedro Carlos Machado Peixoto,
Procuradores de Le Categoria; e Le-
von Debelian, Chefe da Seção de As-
sistência Técnica, da Divisão de Or-
ganização E0011ennica, do Departa-
mento de Colonização, sob a presi-
dência do primeiro.

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento
aprovado pele Decreto n9 36.193, de
20 de setemero de 1954, e tendo em
vista o que consta do Mem. IM-128,
de 10 de ageisto de 1982, resolve:

N9 415 - Designar Sebastiço Bradil
Chefe da Divisão de Contrõle e Eis-
ce.lização, do Depaelamento de Mi-
grações, para ir a Vitória, com o ob-
tivo de tratar de assuntos pertinen-
tes ao citado Depertareento, e que se
reft rem à imidantaçãn de normas
de fiscailzaçêo imegra,ória, assim co-
mo tonár os p ovieencies necessárias
à instilação do Põsto de Imigração
dequela Cidede.

O Presidente do Ineeltuej Nacional,
de Imigração e Culonização, no uso

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento
agrovado pelo Decreto n9 36.193, de
O de setembro de 1954, e tendo em
vista o que consta do Processo núme-
ro 5.984-62, resolve:

N9 417 - Conceder dispensa a Al-
berto Frederieo Mello, Procurador de
3b Categoria, da Parte Permanente
do Quadro do mesmo Instituto, das
tenções de AssessorPresidente,
que vinha exercendo junto ao Gabi-
nete da Diretoria Executiva.

2. Pica revogado a Portaria núme-
ro 944, de 28 cie dezembro de 1951.

O Presidente do Instituto Nacionai
de Imigração e Colonização,- no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item XXI, do Regulamento
aprovado peIo Decreto 36.193, de
20 de setembro de 1054, e tendo em
vista, o que cometa .do Processo núme-
ro 2.459, de 1962, resolve;

N9 418. - Designar Casimin, Ville-
la Jungi:leira, Médico, nvel 17-A, da
Parte Permanente do Quadro do Pes-
soal do mesmo Instituto para subs-
tituir o Chefe da Seção de Saúde, da
Divisão Médico-Social, do Departa-
mento de Estudos e Planejamento, em
seus impedimentos eventuais.

O Presidente do Instituto Nacienel
de Imigração e Colonização, no uso
das etribuições que nre eeplere c, ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decreta n 9 36.193, de
20 de setembro de 1954, e tendo em
vista as razões apresentadas pelo
Presidente da Comisão de -Inquérito
criada pela portaria n9 89, de 23 de
fevereiro de 1902, resolve;

e: 419 - "Ex vi' do parágrafo úni-
co do artigc 220, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, prorrogar, oor
30 (trinta dias, a partir de 15 de
agõsto de 1962, os trebalhos da refe-
rida Cornis.são.

O Presidente do Instituto Nacl mal
de Imigração e Colonizaoo no uso
das atribuições que -lhe Confere f. ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento

aprovado pelo Decreto n.9 36.193, de
20 de setembro de 1954 resolve:	 .

N9 420 - Designar George William
Prescott, Engenheiro-Agrónomo, ni-
vel 17-A, da Parte Permanente do
Quadro do mesmo Instituto para, era
substituição a Antônio Maurici. Cas-
telo Branco, Engenheiro-Agrônomo,
nív(*. I8-B, integrar a Comissão Per-
manente de Vistoria e Avaliação, ine-
tituida pela Portaria n 9 508, de 22 de

1961.
O Pres:dente do Instituto Nacional

de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item XII, do .Regulamento
aprovado pelo Decreto n.9 36.193, de
20 de setembro de 1954, e tendo em
vista o que consta dos processos nú-
meros 6.994, de 1962 e 4.789, de 1962,
resolve:

N9 421 - Designar Miaria Helena
Poças, Documentarista nivel 17, Paulc
Gomes Ferreira, Escriturário, nivel 8
e 'José do Patrocínio Brandáo, Oficial
de Migração nivel 15, todos do Mes-
mo Instituto, para, sob a presidência
do primeiro, constituireni a Comissão
de Inquérito e- earregada de apurar
a irregularidade constante nw
processos ns. 6.994-62 e 4.789-62.

O Peesidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no use
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item XII, do Regularneneo
aprovado pelo Decreto n.9 38.193, eis
20 de setembro de 1954. e tendo es»
viela o que consta dos processos nú-
meros 3.009-62, 11.126-6} e 6.256-62,
resolve:

•N9 42' - Homologar as viagens de
Octávio Baitholomeu Dantas Ali?es,
Administrador do Núcleo Colonial de
Macaé, realizadas ao Estado da Gua-
nabara nos dias 7, 14, 21 e 28 de Piller
de 1961, 4, 11, 18 e 25 de agõsto de
1961, 19, 8, 15, 22, 29 de setembre de
1961, 6, 13, 20 e 27 de outubro de
.1961, 3. 10, 17 e 24 de novembre de
1961. e Le, 8, 15, 22 e 30 de dezembrc
de 1961, a fim de prestar contas só-
Ire o andamento das serviço.; naquela



N9 do I

Processo
Nome do Servidor,

- LICENÇAS CONCEDIDAS

Neurtero
Nome do Servidor de Período

Dias
•
N.

546-62 Terezinha Inchauspe Pe-
reira 	 4 meses 6-12-61 a

keel,

20-2-62 107

1.138-62 1 Jane 'rufei Mattar- 30 22-1-62 A

92 e 97_
1.390-62 Maria Aparecida Teixeira

i

20-2-62

1 Ribeiro	 	 . 	 4 meses 2-1-62 A.

1-5-62 10V

1,I

Artigo do

Est, doe F.

Ne do I

Processo
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ATOS LO CHEFE DO D. A.
Salários-fainf ias concedidos

Unidade e acompanhar os assuntos
relativos à mesma.

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização. ne uso
das atribuições que lhe confere ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.9 36.193, de
20 de setembro de 1954, e tendo em
vista o que consta do memorando
DE-n.9 25, de 23 de julho de 1962,
resolve;

N9 423 — Designar João Holanda
Cunha, Chefe da Diviso de Documen-
tação, do Departamento de Estudos e
Planejamento, do mesmo Instituto,
pare substitue: o Diretor do referido
Departamento, era seus impedimentos
eventuais.

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
14, item XII, do Regulamento aprova-
do pelo Decreto número 36.193, de 20
de setembro de 1954, e tendo em vista
o que consta da Mem. G?-GTNe- 14-
62, de 31 de julho de 1962, resolve:

N9 424 — Designar George Willarn
-Prescott, Substituto, em exercido, de
Chefe da Divisão de Contrfee do De-
partamento de Colonização, do mesmo
Instituto, para substituir o Coordena-
dor do Grupo -ao Trabalho criado pela
Portaria número 198, de 7 de julho de
1962, em seus impedimento eventuais.

O Presidente clO Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso das
atribuiçõer que lhe confere o art. 14,
item IX, do Regulamento aprovado
pelo Decreto número 36.193. de 20 de
setembro de 1954, e tendo em vista o
que oonsta do Processo número 1576-62.
resolv e:

N9 426 — Conceder exoneração, a
partir de 30 de janeiro do corrente
ano. a Jacy Sylvano Pachlega, Escri-
turário, nivel 10-B, da Parte Perma-
nente do Quadro do Pessoal do mesmo
Instituto.

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
14, atem XII, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto número 36.193, de
20 de setembro de 1954, e tendo em
vista o que consta da 'Portaria número
198 de 9 de maio de 1962. resolve:

N9 427 — Conceder, a partir de 10
de agasto do corrente ano, a Stella de
Carvalho, Escriturário, nível io-a da
parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do mesmo Instituto, gratificação
nriesal arbitrada em Cr$ 5:000,09
(cinco mil 'cruzeiros).

PORTARIA DE 13 DE AGOSTO
DE 1962

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonleaçoeo, no ‘INo
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto número 36.193,
de 20 de setembro de 1954, combinado,
com o artigo 103 do Regimento apro-
vado -pela Portaria número 84. de 2'7
ae setembro de 1055, do Sr. Ministro
da Agricultura; resolve:

Ne 454 —Delegas competencia a
Ubaldo Medeiros, Diretor Técnico do
mesmo Instituto para, em nome do
INIC, outorgar um favor dos conces-
sionávels ao escrituras definitivas de
venda dos lotes do Núcleo Colonial de
Dourados, podendo, para tal fim, des-
crever os referidos lotes, dar na suas
condições e confrontações, transmitir
domínio e possa responsabilizar o au-
torgante pela evicção de direito, tendo
em vista o contido na Itesoluçee nú-
mero 4.5-62.

2. Fica revogada a Portaria núme-
ro 238. de 18-5-62, publicada no Diário
Oficial de 22-6-62.

O Presidente do 'Instituto _Nacional
de Imigração e Colonização, no tkid
das etreenições que lhe confere o ar-
tigo 14 item XII, do Regulamento
apeevado pelo Decrete) neimero 36.193,

de 20 de setembro de 1954, e tendo em
vista a solicitaçeo da Piefeitura e ca-
coara Municipal de Londrina, resolve:

N9 455 — Designar Rubens de Souza
Monteiro, Ch . fe da Divisão de Coloca-
ção do Departamento de Migrações,
e Celso Renato D'Avilla, Inspetor de
Imigração, nivel 16. para examinar a
conveniência da ;usei eção de eme
Hospedaria de Misnri qs nas referiia
envie de Londeine E., tedo do Paraaã.

PORTARIA DE 8 DE AGOSTO
DE 1902

Presidente do Instituto Nacional de
Imigração e Colonização, no uso das
atribulOes que lhe confere o artigo 14,
item XII, do Regulam-nto aprovado
pelo Decreto número 36.193, de 20 de
setembro de 1954, resolve:

N9 457 — Revogar a Portaria n9 977,
de 29 de dezembro de 1961, publicada
no Diário Oficial de 16 de março de
1962,

N9 458 — Designar Aldo Paulino Car-
neiro da Cunha Ferro, Inspetor de
Imigração, nível 16, da Parte Perma-
nente do Quadro do Pnscal do InZSMO
Instituto para exercer a função gra-
tificada, símbolo 2-F, de assistente do
Diretor Tesoureiro, em vaga criada
pelo Decreto número 51.370, de 13 de
dezembro de 1961. — Olympic, Albino
Saggin, Presidente, Substituto, em
exercício.

No processo número 12.944-61 em
que Nicanor de Faria e Silva, Procura-
dor de 3• Categoria, solicita reembeeso
da importância de Cr$ 123.818,00
(Cento e vinte e cinco mil oitocentos e
dezoito cruzeiros), dispendida com tra-
tamento médico-hospitalar, face ao
parecer do Sr. Diretor Tesoureiro foi
exarado o seguinte despacho: "Inde-
firo".

No processo número 3354-62, em que
Ecila Pinheiro Bittencourt, Oficial de
Administração, nível 16, requer licença
especial, de acôrdo com o artigo 116,
da Lei número 1:711-52, ' foi exarado
o seguinte despacho: "Concedo".

No proceso número 9799-62, em que
Lidio Oolin, solicita _licença para tra-
tamento de interêsses particulares pelo
prazo de uni ano, face ao que preceitua
o artigo 110 da Lei 1711-52, foi exarado
o seguinte despacho: -"Indefiro".

DISTRITO FEDERAL
(BRAMIAM

•LEGISLAÇÃO

DIVULGAÇA0 N.° 863

Preço : Cr$ 200,00

A VENDA:

Seção de Vendas:
Av. Rodrigues. Alves, 1

Agência 1:
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reenibõlso Postal

5.44761 Floriano Claro 	

2.170-62 Pedro Deayrink Siqueira de
Souza Motta 	

3.820-62 Ra_ inundo Nonato da Cos-
ta Pinto 	

5.0-83 -62 José	 Luciano	 Terxeira
Lima 	 --

5:119-62 Mário Teixeira 	

5.246-62 Manoel da Cunha 	
.5.876-62 Felix Dias de Araujo • • 4

6.029-62 Cyro elaraccini • • 	

6.030-62 _eCyro Maraccini 	
6.235-62 EmIlia Bruno 	
6.765-62 Egberto. Romero de Bar-

ros 	

6.794-62 Beatriz Palmeira Bandei-
ra 	

6.9e5-62 floreteio Rodrigues 	

6.986-62 Pedro Carlos Machado
Peixoto

4.845-62 Lauro Soares Cavaleanti

4.861-62 Relatei Sampaio Iviello

5.033-62 Manoel Barbosa Rodei-
guete 	

6.027-62 Adelino Dutras de Oli-
veira 	

6.253-62 { Aurelino Catermol Eine-
rick 	

6.271 -62 Carlos Niveo Ramos 	
6.431-62 Cella Costa Barberena

Andrés 	

7.032-62 Jorge Souza e Mello de
Oliveira 	

1.597-412 , Edgard Rafael Gabriel -

7.599-627.599-62 João Marins 	
7.814-62 José Chaves Muller 	

N9 de
Depen-
dentes

5 4 a partir' de dez de 1958.
1 a p ardr de ieeenbro
de 1956.

1	 A partir de abril de 16e2.

A partir de março de 1052.

õ	 A partir de julho de 1660.

1	 A partir . de tevereiro
de len.

1	 A partir de março de 1962.
8	 A partir ele julho de 1970.

1	 A partir de agõsto de.
1961.

1	 A partir oe março de ;919.
1	 A partir de maio de 1932.

A eardr de maio de 1962.

.2	 A partir de julho de 1960.

1	 A partir de fevereiro de
1962.

1	 A partir de janeiro de
1960.

3 2 a partir de julho . de
1960, 1 a partir de feve-
reiro de 1962.

3 1 2 a partir de julho de
1962, 1 a partir de 'junho
de 1961.

1	 A partir de dezembro de
1961

1	 A partir de julho de 1961.

4	 A partir de julho de 1962,

1	 A partir de' agdsto de /HL

1	 A partir de fev. de 1962.

1	 A partir de mano de 1962.

2	 A partir de julho de 1962.
4	 A partir de julho de 1962.
2-- 1 A partir de junto de 1962.

1	 A partir de novembro do
1961.

1	 A partir de junho de 19e1.
1	 A partir de julho de 1960.

v

7.132-62 Carlos Alberto Coelho
• 7.133-62 Manoel Bindá 	

7.476-62 Ismer Faria-



^ •	 _

4	 LICENÇAS CONULDIDAS

.N1 do
Nome do Servidor

Processo	 _	 "

NÚMerC	 Artigo do
de	 Período

.Dias	 -	 •	 Est. dos F.

•11.•n•

5.948-62 Maria Angélica Vieira de
Azevedo	 	 60 7-5-62 A

5-7-62 97
4.189-62- Manuel Bindá 	 60 15-2-62 A

14-4-62 92
. 4.188-62 Manuel Bindá 	 30 16-1-62 A

14-2-62 97
3.657-62 Albez to Jaekel	 	 90 1-2-62 A

R.966-62 Vicente de Paula Caivalho. 20
1-5-62
9-12-61 A

92 e 97

2.992-62 'Ima Correa Brant	 .- 8
28-12-61
8-3-62 A

97

2.176-62 1 Maria Ceobaniuc . Gonçal-:
15-3-62 97 .

ves	 	 .. 4 muss	 29-/-62 A
28-5 62 107

•

No do	 j
Nene do Servidor

Processo

Numere
de	 Período

Dias'	 I

Artigo do

Est.	 do.s F.

1

1.406-62	 Augusto	 Games Pimentel 30	 2-2-62 A

2.083-62	 Clara Valência	 do Ama- 1	 2-3-62 92

]	 ral	 	 7	 17-2-62 A

23-2-62 97

2.297-62 . Helena Patti 	 10	 22-1-62 A

31-1-62
2.616-62 , Maria	 1VIertins	 	

15 23-2-62 A

9-3-.62 97

2.842-62	 Severino Achiles da Mot-
ta 	 -	 • 20 2-3-62 A	 .

21-3-62 97 e 68
8.991-62	 Maria	 Martins	 	

14 10-3-C2 A
3.401-62	 Risoleta Lucia Leal Perei-.

rar 	
11

23-362

21-1-62 A

92 e 97

30-1-62 106
3.554-62	 Maria Martins 	

15 21-1-62 A

9-4-62 92 e 97
3.601-62	 Carlos Gear Garcez

12 16-3-62 A
.27-3 62 93 e 97

3.789 , e2	 Jamil	 Mattar 	
CO 22-2-62 A

22-4-62 92 e 57
4.285-62	 Angelina Lima ua Si'va 	 •
4.606-62	 Maria	 Nogueira	 Amaral 1 13-4-62 97-

Rah.oni 	
• 4 MESES 1-3-62 A

28-6-62. 107

4.770-62	 Nelson	 Sar tos	 	 30 27-4-62 A
25-5-62 104

5.026-62	 afiando Costa Guerra ••? 60 1-4-62 A
30-6-62 98

5.236-62 - Maria	 Martins	 	 60 14-5-62 A
11-7-62 92. 97 e 101

5.369-62	 Mario Barbedc de Souza . 6-5-62 A

275-62 97

6.460-62	 Carlos Cezar Garcéz .• 	 5 9-6-62 A

13-6-62 ,	 97

6.628-82	 Angelina Lima da Silva 16 14-6-62
29-6 62

6.048-62 1 Elviro	 Giffoni	 	 5 14-5-62 A

18-5-62 97

6.880-62	 José Paulino da Costa 90 14-5-62 h
11-8-62 104-

8.381-62 ! Maria	 Nogueira	 Amaral
Rainoni	 	 5	 28-7 62 A

1-8-62

-

92e 93.

Salarios-fandiias concedidos

N9 do

Processo
Nome do Servidor

N o de
Depen- Inicio"
denies

3.023-62
5.071-62
6.382-62

Homero Rodrigues de Deus
Armando Magri 	
Jose Luiz eerqueira Lima

Rocha 	 •

1

1

A partir de ;Júlio de 1960,
A partir de abril de 1952.

A partir de março de 1952.

6.835-62 Weber	 Marinho de Car-
valho	 	 1 A partir de agtsto de 1961.

7.192-62 Remiro Tavares de Oli-
veira	 	 1 A partir de julho de 1960.

7.370-62 Domingos	 da	 Conceição
Rodrigees	 	 1 A partir de junho de uso:

7.436-62 Wnacyr José Gonçalves . 2 1 1 a partir de maio de 1561,
1	 a	 partir	 de	 abri',	 de
1562.

7.598-62 Ubiratan Pereira de	 Oli-
veira 	 1 1 A partir de junho de 1962.

7.747-62 Ernicro	 Linhares	 de Sá
Farreio	 	 	 . .

•
10 1 aoartir de nov	 de 1961,

1 a partir de setembro
'	 de	 1961	 1	 a	 partir	 de -

abril de 1662. 7 a partir
de julho de 1960.

7.746-62 Jorge Dias Pinheiro 	 1 1 A partir de nov. de 1961.

7.870-62 Maria 'AuXilladora de Soit-
za Queiroz 	 / -	 A partir de set.	 de 1961.

6.008-62 And-é Senil/veda	 	 3 A partir de julho de 1980.
'7.315-61 José Jorge	 Albino	 	 5 1 -A partir de julho de 1960.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS
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DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ESTRADAS DE RODAGEM

Delegação de Contrôle

PORTARIA DE 20 DE AGOSTO
DE 1962

O Presidente da Delegação de Con-
trôle do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 89,
ri9 XIV do Regimento da Delegação
de Contrõle, aprovado pelo Decreto
n9 35.324, de 5 de abri-de 1954 e
alterado pelo Decreto 119 41.442, de 26
de abril de 1957, resolve:

No 14 - Designar a Contadora -
Nível 18 - dê-s i e Departamento, Maria
de Lourdes Duelos, matricula 1.164.574,
para exercer a função gratificada
(2-F), de Chefe do Serviço de Fisca-
lização Financeira da Delegação de
Contrõle. - João Casar Jacobina
Vieira, Presidente.

ADMINISTRAÇÃO po PÔRTO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 21 DE AGOSTO
DE 1961

O Superintendente da Administra-
ção do Pôr-to do Rio de Janeiro, usan-
do das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 69, item IV, do
Decreto n.9 48.270, de 4 de junho .de

1960 e arti,Tu 4.9, alínea "b" do Decre-
to n9 481771, da Mesma data, re-
solve:

N9 5.918 - Exonerar a pedido, do
cargo que ocupa, • em comissão, de
Chefe da Divisão de Transporte, sim-
bolo CC_5, o servidor Cel. Teodolphig
Benso Tavolucci,.

N9 5.920 -• Esonerar do cargo que
ocupa em comissão, símbolo CC-6, de
Subinspetor da 5' Inspetoria, o ser-
vidor Walter Cândido de Magalhães,
Conferente c asse "L"; matricula nu-
meri 1.002.

PORTARIAS DE 25 DE AGOSTO.
DE 1961

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
USO de suas atribuições legais xesolve:

Tendo em vista o que consta do
Processo ng 16.521-61-SC.

.•
N9 .5 934 - Skaligar - do Quadro

de Pessoal desta AtItarquia, a partir
de 19 de setembro :Tie 1961, de con-
formidade cbm o item II do artigo
176, e iteni I do artigo 184 da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952. o
servidor Alfredo motta, Guinciastei..
.ro - classe K, matricula número ...
2.007.

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 16.211-61-SC.

5:936 -- Desligar --- do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, a partir
de 19 de setembro de 1961, de con-
formidade com o item n :do artigo
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6176 e item I do artigo 184 da Lei
1.711, de 28 de outubro de 1952, o

rvidor Almiro Vieira de Mello, Fel-
r classe K, matricula no 1.854.

'Tendo em vista o que consta do
Pfocesso no 18.531-61-SC.

N9 5.136 — Desligar — do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, a partir
de 10 de setembro de 1961, de con-
formidade com o item I do artigo

'176 da Lei n9 1.711, de 28 de outuoro
de 1952, o servidor Domingos Ignácio
Loyola, Traballiedor Portuário classe
J, matricula 3.035. .

Tendo em vista o que consta do
P:ocefso n 9 17.847_61-SC.

NP 5.937 — Desligar — do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, a partir
de 1 9 de setembro de 1961, de con-
fromidade com o item II do artigo
176 e item II do artigo 184 e artigo
1 9. letra "a" do Decreto n9 41 64-6,
de 1957, o servidor Durval Vieira Fer-
moldes. Tnsn otor símbolo CC-5, ma-
tricula no 241.

Tendo em v...sta o que consta do
Precesso n o 16.834-61-SC.

No 5.938 — Dosligar — do Quadro
de Pessoal desta Auarquia, a partir
de 1 9 de setembro de 1961, de con-
formidade com o item rti do artigo
176 da Lei n o 1.711, de 28 de outubro
de 1952. o servidor Jorge Francisco
de. silva, Trabalhador portuário cias_
se “G", matricula no 6.374.

Tendo em vista o que consta do
Processo n° 15.601-61-SC.

No 5.940 — Desligar do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, a partir,
de i o de setembro de 1961, de c ai-
forrnidacle com o item II do a..tig0
176 e nein II do artigo 184 da Lei

Ai° 1_711, de 28 de outubro de 1952,
servidor Manoel de carvalho Louro,
Conferente classe N, matrícula núme-
ro 268.

Tendo em vista o que consta do
Prncesio n o 16.109-61-SC.

N9 5.941 — Desligar — do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, a partir
de 1 9 de setembro de 1981, de C044-
foi:m.(1'4de com o item III do artigo
176 e item III do artigo 178 da Lei
no 1.711. de 28 de outubro de 1952,
o servidor .10.46 Soares marques. n!ma_

_ dor classe II, matricula no 7.645.. •
Tendo em vista o que consta -do

Processo n o 8.137-61-SC.

formidade com o item III do artige
176 e item III do artigo 178 da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, o
servidor Wilson Gonçalves Pedro,
Guindasteiro classe G, matricula nú-
mero 7.700,

PORTARIA DE 26 DE AG8STO
DE 1961

•
O Superintendente da Administra-

ção do Pôrto do Rio de Janeiro, usan-
do das atribuições que lhe confere o
artigo 6.9, item IV. do Regimento apro

-vado pelo Decreto n9 48.270, de 4 de
junho de 1960 e artigo 4 9, alínea "b",
do Decreto 119 48.271, da' mesma data
e tendo em vista o que consta do
Processo n° 11.842-61_SC, resolve:

N9 5.948 — Anular — o ato de Ad-
misslo do srrvidor José Pereira de
Brito. Guarda interino classe F, ma-
trícula no 8.308, em virtude do mes-
mo não ter preenchido as condições
indispensáveis para a investidura em
cargo público, conforme • dispõe o ar-
tigo 22. item V. da Lei n9 1.711, de
28 d eoutubro de 1952. — Mario
Brandi Pereira, Superintendente.

PORTARIA DE 5 DE SETEMBRO
DE 1961

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta do processo núme-
ro 9.510-61-SC, resolve: 	 -

N.o 5.974 — -Rescindir — a partir de
26 de abril de 1961, o Contrato firma-
do entre esta A. P. R. J. e o Médico
— Dr. Carlos Danton Santayana de
Lima, matr. n.9 1.573.

PORTARIAS DE fi DE SETEMBRO
DE 1961

O Superintendente da Adininistração
do Pôrto do Rio de Janeiro, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 6.0,
item IV, do Regimento aprovado pelo

Decreto n.9 48.270, de 4 de junho de
1960 e tendo em vista o que consta do
proc. n.° 14.404-61-SC, resolve:

NP 5.976 __ Exonerar — a.pectido,
do Quadro de Pessoal desta Autarquia,
a partir de 7 de junho de 1961, a ser-
vidora Eudoxia de Oliveira Camargo
Nascimento, Escriturária, Interina,
classe "E", matr. n.9 8.407.

O Superintendente,da Administração
do Pôrto do Rio de Janeiro, no uso
de- suas atribuições legais, resolve:

N.9 5.977 — Retificar — na Porta-
ria n.° 5.970, de 1.9 de setembro &ti-
mo, o nome da servidora exonerada,
de, Anna Beatriz Pereira para Anna
Beatriz Vianna Pereira.

PORTARIA DE 11 DE AGÕSTO
DE 1961

O Superintendente da Administração
do • Pôrto do Rio de Janeiro, no' uso de
suas atribuições legais e tendo em v1s-
ta • o que consta do processo número
21.112-61-SC, resolve:

N.° 5.981 — Retificar — na Portaria
n.° 5.964, de 31 de agósto último, o
nome do servidor, de Florisvado Car-
doso de Souza para Florisvaldo Car-
doso de Souza.

PORTARIA DE 13 DE SETEMBRO
DE 1961

O Superintendente da Administraç'ão
do Pôrto do Rio de Janeiro, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

N.9 5.988 — Retificar — na Porta-
ria n.9 5.939, de 25 de agósto p. pas-
sado, o nome do servid 7 desligado, de
Lucilio Machado Ferrz...-ra para LUcil-
10 Machado Ferreira.

PORTARIA DE 18 DE SETEMBRO
DE 1961

O Superintendente da Administração
do Pôrto do Rio de Janeiro, no uso das

atribuições que lhe confere o Art. 6.9,
item IV, do Decreto n.° 48.270. de 4 de
junho de 1960 e Art. 4 0, alínea "b",
do Decreto n.° 48.271, da mesma data,
resolve:

N.o 6:002 — Exonerar — do cargo
flue ocupa, em comissão. símbolo
CC-7, de Subinspetor da 1 9 Inspeto-
ria da Divisão de Policia Portuária, o
servidor Ayrton Chagas, Guarda-Por.
tuário, classe "F", matr. n.9 9.239.

PORTARIÁ N.9 6.010, DE 20 DE
SETEMBRO DE 1961

O Superintendente da Administração
do Pôrto do Rio de Janeiro, no uso de
suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta do processo número
1.240-61-SC, resolve:

N.° 6.010 — Retificar — na Ordem
de Serviço n.o 6.544, de 15 de maio
de 1953, o ato demissório referente ao
ex-servidor Murillo de Macedo Perei-
ra, de Demissão por abandono de fun-
ção, para Exoneração a pedido.

PORTARIAS DE 25 DE SETEMBRO
DE 1961

O Superintendente da Administração
do Pôrto do Rio de Janeiro, usando
das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 6.°, item IV, do Decreto nú-
mero 48.270, de 4 de junho de 1960 e
art. 4.9, alínea "h" do Decreto númd•
co 48.271, da mesma data, resolve:

cargo de Secretário da Superinten-
1 T.9 0.020 — Exonerar —a pedido, do

dência o Engenheiro-Arquiteto Carlos
Renato Faria Vanotti.

Aproveito a oportunidade para
agradecer a colaboração que o mesmo
prestou a esta Superintendência e elo,-
giá-lo pela lealdade e Mio com que se
desincumbiu das funções que lhe fo-
ram confiadas.

N.9 8.201 — Exonerar — a pedido,
do cargo de Chefe da Divisão de Po-
licia Portuária, o Capitão Juarez Syl-
vio Menezes de Alencar. — Aproveito
a oportunidade para agradecer a co-
laboração que o mesmo prestou a esta
Superintendência,e elogiá-lo pela leal-
dade e zelo com que se desincumbiu
das funcões que lhe foram confiadas.
--Oswaido Lins Superintendente.

PORTARIAS DE 26 DE SETEMBRO
DE 1961. •:

O Superintendente da Administração
do Pôrto do Rio de Janeiro no uso de
suas" atribuições legais resolve: Tendo
em vista o' que, 	 do Processo
n°' 15.932-6I-SC." 	 •

N° 6.029 — Desligar -a• do Quadro
de Pessoal desta Autarqufa, a partir
de 1° de outubro de1961 dê confor-
midade com o item II do artigo 178,
combinado com o item II do artigo
184 da Lei na 1.711, de .28 de outubro
de 1952, o servidozsr Alvaro. dos Santos,
Encarregado Manobreiro classe "X",
matrienla no 1.906.	 .	 . .

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 16.743-61-SC;

N° 6.030 .— Desligar — do Quadro
de Pessoal desta Autarquia a partir
de 10 de outubro de 1961, de confor-
midade com o item III do artigo 178,
(;ombinado com o item Iil do artigo
178 da Lei no 1.711 de 28 de utubro de•
1952, o servidor Manoel Raimundo
Cordovil, ., Trabalhador	 Portuário
classe "I", matricula n9 3.176.

Tendo em. vista o que • consta 410
Processo no 15.799-61-SC;	 è.1

N.9 8.031 — Desligar — do Quadro
de Pessoal desta Autarquia.- a partir
de 10 de outubro de 1961, de conferir
midade com o item III do artigo 17¢
combinado com o item III do arti fil
178 da Lei no 1.711 de 28 dp outub
de .1952, o servidor Luiz Mendea_

No 5.942 — Desligar — dó Qua."
dro de Pessoal desta: AutarqUia,
partir de 1 9 de setembro de 1961, de•
confortuidede com o item I ;do ar-
reo 176 e item III do artigo 178 da'
Lei n.9 1.711, ed 28 de outubro de 1952,
o servidor Manoel Rodrigues, Guin-
dastelfo • clasi,e 1,, matricula número
ft 201.

Tendo em vista o que consta do
Processo no 13,113-61-SC..	 •

N° .15 943 — Desligar — do' Quadro •
• Se Pessoal desta Autarquia, a part.'''.

Se 1 9 de setÈmbro de 1961. de Con_
• torntidade com o item TI do artigo

"-	 176 e item 1 do _artigo 184, da Lett'
1" 1.711, de 28 de outubro de /952,
• servidor Manoel José Pereira, Tis-

• talhador portuário classe J, matri-
cula 2.047.

Tendo em vista o que consta (lu,'
Processo no 15.790-61-SC.	 1

N9 5.944. — Desligar — do Quadro
Se Pessoal desta Autarquia, a partir
le 1 9 de setembro de 1961, de confor
tnidade com o item III do artigo 176
ala Lei 119 1.711, de 28 de outubro de
1952, o servidor Olimpio da Silva
Mecânico de Guindaste Elétrico, clas-
se I, matricula no 2.905.

Tendo em vista o que consta do",
Processo m9.. 8.148-61,SC.

N° 5.946 — Desligar — do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, a partir
de 1° de setembro de 	 de coa-

CODIGO DE PESCA

DIVULÓAÇAÈ6.'N.o. 770

••••

é

Cr$ 80,00

s•

'A VENDA

,Seção -de Vendas! Av,, Rodrigues Alves, 1

.1,5gència 1: Ministério da Fazenda

• Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reei:baio Postal
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131Iva. Montador de Vagão classe "I",
matricula n9 3.467. -

Tendo em viela n que • consta do
Processo ns 16 990-6I-SC;

N9 6 r32 - Desligar - do raniadro
de Pessoal desta Autarquia_ a partir
de 1a de orrtuaro de 1961, de confor-
eranaaaa rem o essm /II do, artigo 176:
~nado com o item III tio artigo
173 da Lei n° 1.711 de 211 de outubro
• 125a. o servidor Angelo GOTTIN
artes. Trabalhador Portuário Classe
"H", matricula n" 6.605.

Tendo em vista o Que constá do
Processo h° 16.894-61-SC;

Ne á 033 - Desligar - do Quadro
ds Pessoal desta Autarquia, a partir
de 19 de outubro da 1961. -de confors
midade com. o item II do artigo 176,
combinado com o item II do artigo
184 da Lei n 9 1.711 de 28 de utitbro
de 1952, o servidor José Dornlgcs Ro-
dl-limes Feitor classe "K" matricula
no 2.ns.

Tendo -em vista o geie consta do
Processo 119 17.278-61-SC,

N9 6_034 - Desligar - do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, -a partir
de 1 de outubro de 1961. de conformi-
dade com o item III do artigo 176,
combinado eom o item /1/ . do artigo
178 da Lei no 1 711, de 2a de outubro
de 1952. o servidor Ciro Messias dos
Santos Trabalhador Portuário classe
"H"; matricula n 9 4.462.

Tendo em. . vista o alie consta do
Processo n° 18,383-61-SC,

N9 6,.035 - Desligar - da Quadro
de Pessoal desta. Autarquia, a partir

. de 1 de outubro de 1961. de conformi-
dade com o artigo 176. item III. com-
binado com o artigo 178, item Iffe da
Lei ne 1.711 de 2a de outubro de 1952.
cr servidor Anelar da Silva Martins.
Guindestelro classe "K", matricula
n9 2.611.

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 20 a52-61-SC,	 .

N9 6.036 - Desligar a- do Quadro
de Pessoal desta Animo:mia, a partir de
I de outubro de 1961, de conformidade
eom o itera 11 do artigo 176. combina-
do com o item I do artigo 184, da Lei

1.711 de 28: de outubro de 1952 o
servidor João Inocência Trabalhador
Portuário classe "J" matricula núme-
ro 1..996:

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 16.853-61-SC

N9 6.037 - Desligar - do Quadro
de Pessoal desta Autarquia a . partir de
1 de outubro de 1951 de conformidade
com o item II do artigo Fie. combina-
do com o itera I/ do artigo 184, da Lei
n9 1,711, de 28 ris outubro de 1952. o
servidor Bento Roclri gues Pinho, Ofi-
cial Administrativo classe "Ma, ma-
tricula n9 389.

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 20.547-61-SC,-

Na 6,028 - be.sligar -do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, a partir de
1 de outubro. de 1961. de conformidade
com o item Ia do artigo 176. combina-
do com o item I do artigo 184 da Lei
nQ 1.711, de 28 de outubro de 1952. o
servidor José Anto-nio de Souza. Fei-
tor classe "K", matricula n9 1.929.

PORTARIA DE 29 DE SETEMBRO
DE 1961

O Superintendente da Administra-
O.-ict do Meto do Rio de Janeiro, uaan-
do das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 69, item IV, do De-
creto ne 48.270. de 4.de junho de 1960
e artigo 4 9, alínea "b' cio Decreto nú-
mero 48.211 da mesma data, resolve:

N 9 6.046 - Exonerar - a pedido, do
carpo que ocupa, em comissão. símbolo
CC-6, de Chefe da Seção de Viaturas,
r) Mestre de Motorista - Classe "M",
matricula n9 270, João Alegrette, e co-

r,
 r o referido servidor it disposição
Divisão de Transportes, agradeceu-
ainda, os bons serviços prestados

na Chefia daquela Seção.

PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO
DE 1961

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto .do Rio de Janeiro, rio
uso de suas atribuições l'egais resolve:

Tendo em vasta o mie consta do Pro-
cesso ne 22.724-61-SC,

N9 6.058 - Designar os servidores:
Dr. Jose Pitta Filho, Engenheiro

classe 'N", matnèula n9 1.150.	 .
Sr. .Miguel Monteiro, Ajudante de

Fiel classe "M", matricula n9 758, e
Dr. Francisco de Assis Ferreira

Costa anho, Conferente classe "H",
.matricula n9 7.819, para, sob a presi-
clénzia do primeira constituírem a Co-
missão de Inquérito que apurará o fato
objeto do supramencionado Processo.

A Comissão , ora constituida deverá
iniciar os. seus trabalhos - dentro do
prazo de 5' (cinco, dias.

Tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 20.518-61-sc,	 .

N-9 6.060 - Designar - a partir de
1 de setembro p. passado, o Confe-
rente classe "I". matricula 1.709 An-
tónio Carvalho Ribeiro, para exercer
o cargo de Fiel do Armazém Externo
- 3, enquanto o titular daquela de-
Pendência permanecer em geaa de Li-
cença-Especial.

Tendo e invista o que consta do Pro-
cesso n9 19.258-61-SC,

N. 6.661 - Designar os servidores:
Dr. Corintho José Lage Pereira,

Assistente Técnico Padrão "M", ma-
trieula

Sr. Mário Brochini, Conferente
classe	 matricula n9 963, e

Sr. Sérgio Nunes Magalhães. Assis-
tente Técnico. padrão "M", matricula
n9 8.942, para, sob a presidência do
primeiro,: constituirem a Comissão de,
Inquérito que apurará o tato objeto
da comunicação do Sr. Chefe da Di-
visão de Policia Portuária, registado

9 639-61-PP, ficando, revogado a Por-
taria n9 5 930, de 23 de agásto último,

A Comissão ora constituída deverá
Iniciar os seus trabalhog dentro do
prazo de 5 (cinco) dias.

PORTARIAS DE 5 DE OUTUBRO
DE 1961

O Superintendente da Administra-
çao ao Pôrto do Rio de Janeiro, ne
uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 69, item IV, do Decreto número
48.270, de 4 de junho de 1960 e Artigo
4s, alínea "b" do Decreto n9 48.271, da
mesma data, resolice:

N.9 6.063 Tornar sem efeito - os
atos das nomeações em caráter inte-
rino constante das Portarias números
2.292 - 2.311 - 2.348 - 2.351 -
2.362 - 2.377 - 2.410 - 2.499 -
2.585 e 2.655, respectivamente dos Se-
nhores:

Francisco Pereira da Silva - Tra-
balhador Portuário.

Manoel Montados Santos Alcaide -
Trabalhador Portuário.

Altivo Paulo de Oliveira - Traba-
lhador Portuário. -

Willy Kaye Filho - Trabalhador
Portuário.

Altair dos Santos Caravella - Tra-
balhador Portuário.

Aroldo Francisco de Andrade -
Trabalhador. .Portuário.

Brasil Ferreira da Silva - Confe-
rente.

Paulo Eugênio Werneck Machado
- Contador.-

Gerson da Silva - Trabalhador
Portuário.

Nelson Melo de Souza - Guarda
Portuário.

O Superintendente da Administra-
çáo dq Pôrto do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta do Processo núme-
ro 23.410-61-SC, resolve:

s
N9 6.064 - Cancelar a Portaria nú-

mero 5.844, de 24 de julho último, que
desligou, por aaossiitadoria, o servidor
Belrniro Moraes de Oliveira_

PORTARIA DE 6 DE OUTUBRO DE
1962

O Superintendente da Administra-
ção do POrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o Artigo 60, item IV, do Decreto n9
48.270, de 4 de junho de 1960 e Arti-
go 40, alínea "b", de Decreto n 9 .
48.271. da mesma data, resolve;

N9 6.065 - Tornar sem efeno os
atos das nomeações em caráter inte-
rino. constante das Portarias abaixo
discriminadas:

Número - Nome
Perfuradoras•

4.906, a.Lenne Gomes Oliveira
4.905 Telma Rosa Moreira
4.907 /rareei Rodrigues Costa
4.908 Ambrosina Costa

Aprendiz
4.909 Celio Costa
4.910 José Carlos Gcimarães Gonçal-

ves
Trabalhadores

4.911 Edlenn Soares Cavalcanti
4.912 Caras Alberto Pereira -da

Cunha
4.913 Feustino Alcides Santana
4 914 Oswaldo Marques
4.915 Francisco Rodrigues da Costa
4.916 Jair Domingos
4.917 Hélio Viana
4.918 Jorge Rodrigues
4.919 Laurival da Silva Bastos
4.920 Alanco Farn.
4.921 Júlio Waterlosek
4.922 Amadeu dca Santos
4.523 Ronaldo D'Avilla Abranches
4.924 Edson Geraldo Gomes
4.925 Fernando Bernardes
4.926 Jorge Raphael
4.927 Miguel Augusto Tavares Vas-

concelos
4.92P José Arraio da Silva Sena -
4.929 Joscizio da Silva Sena
4.93) João Correia Lima
4.931 Claudionor Machado dos Sant-

- tos
4.932 Diogenes da Silva Moura
4.933 Roberto. Januário
4.93.4 Anibal de Oliveira e Silva
4.935 Lourival Alves de Oliveira
4.936 Moacir Ferreira de Azevedo
4.937 Paulo Charnpion
4.938 Sérgio de Oliveira Nunes

. Guindasteiros
4.939 Edezio Francisco dos Santos
4.940 Carlcs Roberto Ferreira
4.941 João Mala Vieira
4.942 Stenio Magalhães Leite
4.943 Walkir da Silva
4.944 Walter da Silveira Trigueiro
4.945 Nilion Mou tinha
4.946 Jair Chianelli
4.947 Antônio Joaqpim dos Santos
4.949 Marin° Souza Silva
4.948 Gabriel Alves da Silva
4.950 Edenir da Silva Paranhos

Caldereiros
4.951 Porfirio Augustinho dos San-

tos
.4952 Elejo Pinto Viana
4.953 Aliai:Mv Ferreira
4.954 Durval Rodrigues
4.955 José candido Silva
4.956 Theofanis Vieira da Fon_seca
4.957 Jorge Gonçalves Quintas
4.958 Dalmo Ferrari Aguiar
4.959 Fernandes Aaades de Santana
4.960 Carlos Rcberto Ferreira
4.961 Gilberto Sá e Silva

Eletricistas
4.963 Antônio Gonçalves da Costa
4.9e4 José Pereira da Costa
4.965 Nabir José da Costa
4.966 José Penni° de Souza,

Sinaleiro
4.967 Nypanor Ferreira

Trabalhador
4.963 Oswaldo Leite Queiroz
Zeladora de Instalações Saltitarias

4.969 asa Lisbca Vilela

Tra. balhadores

4.970 Jorge José da Coma
4.971 Antônio Carlos Silva de Souza

Eletricista
4.972 Jorge Jacinto

Sinaleiro

4.923 Waldir Gomes doa Santos
4.9'74 Lourival Neves
4.875 Natal Ramos
4.976 Fatio Gonçalves Ferreira
4.977 Gerson da Silva Filha
4.978 Roberto Pereira

Mensageiros

4.970 Vaanderley Francisco Pereira
4.980 Walter José de Araújo Filho

Aprendizes
4,981 Reginaldo Almeida da Silva
l.982 Rubem Barcelos
4,983 Jaime Vasques Filho
4.924 Dario Llsias Vasconcelcat
4.985 raerealdino ."avier de Mello Fi-

lho
4.96e Antônio (lesar de' campes
4.937 Roberto Mariano Nunes
4.988 Roberto Leimann

/ Motoristas
4.989 Salvador Stefano
4.9990 Baltazar Augusto Postana

Trabalhador
4.991 Sidney Albuquerque Never'

Limaclor
4,992 Paulo Renaldo Ga.gliano

Trabalhadores
4.993
4.994
4,995
4.996
4.997
4.998
4-999
5.000
5.010
5.011

5.012 Alberi Roque
5.013 Jair Firmino Dutra
5.014 Geraldo da Cosas Alves
5,015 Osrir Martins
5.016 Edson Reis de Sousa
5,017 Wilson Gomes de moura

Trablhador es

5.9)1
5.002
5.003
5.004
5.005
5.006
5.007
5.008
5.000

Guindasteiros
5.018 Franceaco Teixeira da Fonseca
5.019 Wilson Amatuzo
San° Edson Adauto da Silva
5.021 Antônio Gavinno
5-922 Jair Gama de Mendonea
5.023 Harácio Borba de Oliveira
5.024 José Antunes	 •
5.925 Gilson de Souza

Traba/h a dot es
5.026 Amaro Corrêa
5 027 Waldyr Ramalho Serda
5.0a' João Luiz Trindade
5.029 Onando Couto de oliveira

Pedreiro
5.030 Ildefonso Cardoso da Silva

Trabalhador
5.031 Walton Vieira Baabcsa

Eletricista
5.032 Waldomiro Ribeiro da Silva

Trabalhaddres
5.033 Roberto Guilherme dos Santos
6.034 Nilton da Silva magalhaes
5.035 Celso Alves de Oliveira

5.936 Benedito Rodrigues dos Santoa

()dilui da Silva
Leri Geraldo de Andrade
Waldir "Francisco
Aloisio Serglo dos Santos
Paulo Feres
Luiz José de Almeida
Elias Francisco do Sacramento
Zairo Caldos Capiberibe
Alberto da Silva Araújo
Afonso Lopes Jund

Guindas! eiros

Abílio de S01.17,a
Benedito Lopes Soar
Jcsé Virgilio de Oliveira
Dente Pezzino
Antônio Toixeira
Siírgis Murilo Ferreira
Nelson da Rocha Camões
Otávio Moreira Garcia
Fernando da Silva Lima
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6.037 Walter Rodrigues Gonçalves
5.038 Ivan lihteves Lesse
5.039 Arnorim Josè da Silva
5.940 Raimundo Ferreira
5.041 Cesar Simões de Amorim
5.942 Luiz Alberto Gomes da Concei-

ção
5.043 Eduardo Torres

'Pedreiros
5.044 Waldri Soares
5.045 Waldomiro Antônio da Silva
5.046 Jorge de Souza

Bombeiro

5.047 Oscar Conceição de oliveira
MeCâilie0 de Motores de Explosdo

5.048 José Mauricio da Luz
5.049 Luiz do Amparo Filho
5.050 Izalaa Cândido de Oliveira
5.051 Hermeneg,ildo Vieira Filho
5.052 Hamilton Alves

, Motoristas

5.053 Manoel Fernandes dos Santos
5.054 Oswaldo Marques Ferreira.
5.055 Pedro Tenério de Oliveira
5.056 Joaquim Lcpes Norte
5.657 Italo Fortuna
5.058 Jarbas Dias de Souza

Dialma- Rodrigues da Silva
5.060 Milton de Souza

Serralheiro
5.051 Walter Ferreir ade Ozevedo

Perfuradoras
5.062 Dulce Pastora Medina
5.063 Juraci Barbosa de Miranda
5.084 Altair Fernandes
5.055 Gloria Frutuoso
5.066 Marlene Moura de

Motorista

5.135 Luiz. da Silva
Eletricista

5.147 Edson Pereira scle Carvalho
- Pintor

5.167 Inocência •Alexandrino Filho
-	 Pintores. de Aparelhos

5.168 José Pereira Cabral
5.171 Wilde Sebastião de Arruda

Araújo
5.112 Jorge Alberto de Moura

Pedreiro

5.202 Orlando Rangel de Carvalho
. • Perfuradora

5.230 Marilem oon;alves Diamante.

• PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO
nn 1061.

O Superintendente da Administração
do Pôrto do Rio de Janeiro, no .uso
das atribuições que lhe confere o Ar-
tigo 6°, item IV, do Decreto número
48.270, de .4 de junho de 1960 e Ar-
tigo 4°, alínea "b" do Decreto número
48.271 da mesma data, regblve:,

N9 6.081 - Exonerar -- a pedido,
o Desenhista nível 12-A, matrícula
n9 5.979, Benito Bruno, da função
gratificada símbolo 3-F, de Subiris-
petor da 59. Inspetoria, e. removê-lo
- para o Departamento de Engenha-
ria onde ficará encarregado dos ser-
viços de manutenção e operação das
instalações do Parque de Minério e
Carvão no Cajú.

PORTARIAS DE 30 DE OUTUBRO
DE 1961.

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro usando
das atribuições que lhe confere o Ar-
tigo V, Item IV. do Regimento apro-
vado pelo, Decreto n° 48.270, de 4 de
junho de 1960 resolve.

Tendo em vista o aue consta do
Processo n° 14.973-61-SC,

No 6.130 - Exonerar - a pedido.
do Quadro de Pessoal desta Autarquia
a partir desta data, o servidor Ed-

mundo Costa Leite, Operador de
Carga Nível 11-A, matricula n9 4.580.

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 24.370-61-50, Inquérito
Administrativo n9 73-61,

N° 6.133 - Exonerar, - a pedido
do Quadro de Pessoal desta Autar-
quia, a partir de 20 de janeiro de
1961, o servidor Gonçalo João Brasil,
Operador de Carga Nível 9-A, matri-
cula no 7.990.

-
PORTARIAS DE 31 DE OUTUBRO

DE 1961.

O Superintendente da Administra-
Cão do Pôrt0 do Rio de Janeiro,
usando das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 60, item IV, do Decreto
n9 48.270, de 4 de junho de 1950 e
Artigo 49, alínea "b" do Decreto nu-
mero 48.271, da mesma data, resolve:

N9 6.136 - Tornar sem efeito
ato de nomeação em caráter interino,
constante da Portaria n° 4.807, de 21
de janeiro de 1961 relativo ao Senhor
Sergio Carvalho.

-No 6.137 - Tornar sem efeito -
o ato de nomeação em caráter inte-

rifo, constante da Portaria número
5.091, de 21 de janeiro de 1961 reis-.
tivo ao Sr. Nelson Gravino Filho.

PORTARIA DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1961 _

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das taribuições que lhe confere o
Artigo 69,- item IV, do Decreto número
48.270 de 4 de junho de 1960 e Artigo
149, alínea "b" do Decreto número

48.271, da mesma data, resolve:
N9 6.146.- Exonerar - a pedido,

o ' Engenheiro Nivel 18, matrícula na--
mero 1.631, Roberto Pitta da função
gratificada símbolo 2-F de Inspetor
da Inspetoria do Frigorífico para
Frutas:- e removê-lo - para o Der
partamento de Engenharia. •
PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO

DE 1961. •

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto' do Rio de . Janeiro, no

uso de St7aS atribuições legais re-
solve: •

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 18.432-61-SC, AP. 55 61
SAS,

No 6.168 - Desligar - do Quadro
de PeSSO:11 desta Autarquia, a partir
de 1,9 de aezembro de 1361, cardar-
midade com o Item II do artigo 176,
combinado com o artigo 184 item II,
da Lei n.9 1.711, de 28 de otrubro de
1952 o servidor Manoel Ribeiro -
Conferente Portuário Nivel 17-B, ma-
tricula 782..

Carvalho

COLEÇAO DAS LEIS
1961 -1962

Vol. I - Atos do Poder Legislativo - Leis
de janeiro a março - Div. n.° 844. 170,00

Vol. II - Atos do Poder Executivo - De-
cretos de janeiro a março - Div.'
n.° 845 	 • 	 	 560,00

Vol. Ill - Atos do Poder Legislativo - Leis
de abril a junho - Div. n.° 847 	

- 
150,00

• Vol. IV	 Atos do Poder Executivo - De-

	

,	 cretos de abril a junho - Div.
n.° 848 	  440,00

Vol. V - Atos do Poder Legislativo - Leis
de julho a setembro - Div. n.° 851 200,00

	

Vol. VI	 Atos do Poder Executivo	 De-
. eretos de julho a setembro - Div.

n.° . 852 	  440,00

Vol. VII - Atos do Poder Legislativo - Leis
de outubro a dezembro - Div.
n.° 851 	 	 180,00

Vol. -VIII - Atos dó Poder Executivo - Decre-
tos de outubro a dezembro - Div.
,n.° 855 	  520,00

'	 •

1962
Vol.	 Atos do Poder Legislativo -

• de janeiro a março - Div. n.° 865. 120,00
Vol. II - Atos do Poder Executivo - De-

• eretos de janeiro a março - Div.
n.o 866 . 	 •4 ••• *****•

	 550,00
Vai. 111 - Atos do Poder Legislativo - Leis

de abril a junho - Div. n.° 873.... 220,00
Vol. IV -- Atos do Poder Executivo - Decre-

tos de abril a junho - Di v. n.° 874 720.00.

A VENDA :
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agencia I: Ministério da Éazenda

Atende-se a pedirkas pelo Serviço de Reembólso Postal
•

Tendo em vista o que cone t a do
proc. n.9 23.050-61-SC. AP. 53-51
SAS.,

N9 6.169' - Desliger -2 do Quadro
de Pessoal desta Au t aroula a partir
de 1 9 de dezembro próximo iaira. de
tonformidude com o item Il da ar-
tigo 176 combinado 'Com Item TI do
artigo 184 da Lei n° 1,7 1 1 de 21 de s'
outubro de 1952, o serviticr Edeard
Moreira Borges - Trot I rsi •a a uxi-
liar símbolo CC-5, matrícula 244.

Tendo em vista ts rue coe. sta do
Processo n° 7.410.61-SC, AP.55-61
SAS.,

•No 6.170 - Desligar - da Quadro
de Pessoal desta Antarnula a partir
de le de dezemhro de 1951 de con-
formidade com o item IX do artigo
176 combinado com o ite-o 11 do ar-
tiro 184 da Lei nt, 1.711 de 23 de ou-
tabro de 1952 o servidor es i euel Dias
Moreira - Conferen te- Portuário Ni-
•.?el 17-B matricula 129.

Tendo em vista o ou- consta do
Prroesso n 9 17.873-61-SC AP.55-61
SAS.

No 6.171 - Desligar - da Quadro
de Pessoel desta Auta sou l e a partir
de X° de dezembro d ° lgril de cenfor-
midade com o item In do e rija° 176
rembinecio com o Item *TI do artigo
178 da Lei no 1.711 de 213 ds outubro
de 1952 o servidor Dje bne Nenomn-
ceno de Camargo - Operador de
Fouinamento de Carga Descarga
eliVel 13-B, matrícula 2.5P9.

Tendo em vista o nue consta do
ormesso sie 18.738-61-SC, AP.55-61
SAs.,

N9 6.172 Desligar - do Quadro
de Pessoal desta Autermila a partir
de 19 de dezembro de 1921 de confor-
midade com 'o item Til do artigo 176
e ombinado com o Item TII do artigo
178 da Lei n° 1.711, de 28 de setisibro
de 1952 o servidor Jor•re reádin da
Silva - lionferent s Portuário Nivel
17.B, matricula n° 1.279.

Tendo em vi.sta o nue consta do
Prre.esso no 20.880-61-SC, AP.55 61-
S.AS.,

Ni 6.173 - DeslI gar,. do Quadro
•de pessoal desta Ante-roda a Partir
de 1 9 de dezembro de 1981. de confor-
midade com o item IT do mala° 176
combinado com ri item I do artigo'
184 da Lei no 1.711. de afi de outubro
de 1952. o servidor Weldemar • ria
Rosa Silveira - Operador d a Carga
Nível- 11.B, matricula n° 1.967.

Tendo em vista o alie consta' do
Processo n° 18.117-61-SC. AP.58-61
SAS.,

No .6.174 - Desligar - do Quadro
de Pessoal desta Atitarnuia. a partir
de' 19 de dezembro de 1961, de con-
formidade com o Item II do artigo
176 combinado com o item I d artigo
184 da Lei no 1.711, de 28 dp outubro
de 1952, o servidor José Francisco
Lourenço - Operaodr de carga ní-
vel 11.B, matricula no 1.958.

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso de spas atribulCões legais, re-
solve:

N° 6.176 - Tornar sem efeito -
a Portaria no -6 Lan. de 27 de ou-
tubro último, que nomeou, a partir
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aquela data a servidosl Claride
Wriesultietti Borges para exercer a

, junção gratificada, símbolo 3-F, de
Chefe da Seção. de Classificação de
Cargos.

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1961.

O Superintendente:da AdMáriisa
traoão da Pôrto do Rio. de Janeiro,
no uso de suas atribuições, legais e
nendo em vista, o que consta do
rzoceseo no 25.984-61-SC,	 resolve:

Ne 6.214	 Desligar — do Quadro
Pesonal desta Autarquia, a por-

tir de 19 de dezernaro próximo paa-
saio, ná fortim da Lei n9 1.162-50,
c roo *nracia com o item II do Artigo
2? 176, da Lei n° 1.711. de 28 de ou-
tubro de 1952 o servidor .Serafim

Pifielro Oficial. dO Admnis-
traeão Nivel 16.0, matrícula nú-
mero 362.

PORTARIAS DE 28 DE DEZEMBRO
DE /961

O Superintendente da Administra-
e„Oo do Pôrto. do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe Confeee
o E,A. tigo 6P. item IV, do Decreto riú-
novo 4827O de 4 de junho de 1960.
combinado com o Artigo 39: da Lei
a° 1.711 de 28 de outubro de 1952 e
t tnclo em vista o que consta do
Psocesso n9 29.544-61-SC, resolve:

N° 6.246 — Promover — por an-
tiguidade, a partir de 30 de ainho
d ate ano, de Procurador de 39 ca-
teearia à de '2 9 Categoria. ém vir-
tucie. da vaga criada 'através do Of -
ereto n° 48.271 ((amola) de Peeeoll)
de 4 de junho de 1990 o Dr. Adhe-
mar Peixoto de Azevedo.

No 6.247 — Promaver —• nor me-
recimento, a partir de 30 de junho
olste ano, de Poocnrado , de V Ca-
tee.oria à de 29 Cateeerla em vir-.
tudo da v000 c rieda etravés do De-
creto no 48.271 (Quadro de Pesseall.
de 4 de junho de 1960, o Dr. Caio
Josué Pimentel.

PORTARIAS DF 29 DE DEZEMBRO
DE 1961.

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Jeneiro, no
uso de suas atribuicôes' legais re-

solve:

Tendo em vista o cole consta do
Processo no 25.979-61-SC.

NO 6.241) — Desligar — do Quadro
de Pessoal desta Autarruia a Par-
tir de 10 de janeiro de 1962 de con-
formidade com a Lei no 1.162-50.
combinada com o item II do Artigo
176. da Lei no 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952 o servidor Eurico de
Taionbneus Castello Branco —

de Administração Nivel 16.0
matricula no '509.

Tendo em vista o nue consta do
Processo n9 26.456-61-80,

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 22.509-61LSC.

N9 6.252 — Desligar — ao Quadro
de Pessoal desta Autaoquia, a partir

.1° de janeiro de 1962, de confor-
midade com a Lei n° L162-50, com-
binado com o item II do artigo 176,
da Lei n° 2.711, de 28 de outubro de
1952v o servidor, Almazor da Silva
Guimarães — Mestre anindidor Ní-
vel 13, matricula ne 2.133.

Tendo em vista o que consta do
Processo no 27.757-61-SC,

.N9 6_253 — Desligar -- do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, a par-
tir de lo de janeiro de 1962, de con-
formidade com a Lei n° 1.162-50.
combinado com o item II do Artigo
176 da Lei n.9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952.. o servidor Carlos Mel-
Welles de Souza — Conferente Ni-
vel 17-B, matricula ,n.° 440.	 -

Tendo em vista o que consta do
Processo no 25.978-61-SC,
•' NO 6.254 — Desligar -- do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, a par-
tir de 1° de laneis° de 1962, de con-
formidade com a Lei no 1.162-50.
combinado com o item II do artigo
173 da Lei n9 1.711. de 28 de ou-
tubro de 1952. a servidora Carmen
Japi-Assú Tourinim — Oficiala de
A.dminist oeoão Nível 16.0, matri-
cula no 360.

DESPACHOS DO REPONSAVEL
SEÇAO DE ASSISTENCIA SOCIAL

Processo SAS 13-62 — Nair Soares.
Barcellos. — Deferido.

Processo SAS 11-62 — José da Silva
Gomes: "Deferido".

Processo SAS 12-62 — Waldir
Cunha: "Deferido"..

Processo SAS 10-62 — Ataliba Nas-
cimento da Costa: . "Deferido". -

RÉ F)E FERROVIÁRIA
FEDERAL S. A.

Rêde de Viação Cearense

DEPARTAMENTO JUR1D1C0 E DE
PESSOAL

PORTARIA N 9 72-SP, DE 21 DE
LGOSTO DE 1962

o 0—fe do Departamento Jurídi-
co e de 'essoal, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas, e tendo
em vista o disposto no art. 89 do
Decreto no 50.562, de 8 de maio de
1961, resolve:

Conceder:- a partir de 10 de janei-
ro de 1961, de acôrdo com o artigo
1 9 do mencionado Decreto-42 9 50.562,
de 1961, gratificação especial de ní-
vel universitário, prevista no arti-
go 74, da Lei no 3.780, de 12 de ju-
lho de 1960, ao servidor do Quadro
'e Pessoal da Rb:1e de Viação Cea-
rense, abaixo discriminado:

Na percentageir de 25%
Série de Classe: Engenheiro
Código: TC-602-17-A
1) Silvio Gentil Campos.
Portal .za, 21 de agôsto de 1962.

(N9 23.68O - 31-8-62 — Cr$ 867,00)

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

PORTARIA DE 10 DE AGOSTO
DE 1962	 .

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras - 	Saneament0,

,ro 20,488, de 24 de janeiro de 1946,
resolve:

N9 234, — Autorizar- o Trabalhador,
salário meneai Cr$ n.216,00, Wantull
Ferreira Pôrto, da Tabela de Salários
do Pessoal Temporário dste Departa-
mento, com exercício na Residência
de Taubaté (Distrito de São Paulo),
com sede em Trubaté, Estado de São
Paulo, a se ausentai da mencionada
sede, sempre qe a necessidade ao ser-
viço o exigir. — Geraldo Bastos da
Costa Reis, Diretor-Geral, •

PORTARIA DE 22 DE AGOSTO
. DE 1962

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de °Ores de 'Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 25, letra "I", do Regi-
mento aprovado peio Decreto número
20.488, de 24 de janeiro de 1946, re-
tolve:

N9 237 Designar o Engenheiro
TC-602..18.B, Octávio Dias Moreira.
Chefe da Seção de Aparelhagem', o
Oficial de Administração AF-201.1tA,
Aloisio Lopes Potiguare, e o Guarda
GL-293.10.B, Sandoval Costa, para
em comissão e sob a presidência do
primeiro, procederem a vistoria e dar
baixa, de materiais, equipamentos, veí-
culos e sucata em geral considerrdos
imprestáveis ou de uso econômica-
mente desvantajosos, existentes neste
Departamento. — Geraldo Bastos da
Costa Reis, Diretor-Geral,

ATOS DO CHEFE DO 'Dia:LEITO
DA BANIA

Portarias de 24 de julho de 1962
O Engenheiro Chefe do Distrito da

Bailia do Departemento Nacional de
Obras de Saneamento, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
32, letra k, do Regimento aprovado
pelo Decreto no 20.488, de 24 de ja-
neiro de 1946,	 .

No DBA-4 — Resolve designar o sio
José Fernandes de Castro, condutor
de Topografia, nível 11-A, lotrdo nes-
te Distrito, a fiscalizar as obras do
Departamento, na cidade de Itabuna,
no período de 26-7-62 a 19-8-62, sendo
arbitrada a diária de Cr$ 888,60 (oi-
tocentos e oitenta e seis cruzeiros e
sessenta centavos). Proc. número
6.553-62.

.- O Engenheiro Chefe do Distrito da
Bebia do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento, usando da atri-
buição que lhe confere a Portaria
n9 217, de 22 de junho de 1962, do
Sr. Diretor-Geral,

No DBA-5 Resolve designar os
Srs. Luiz Gonzaga Holanda, Enge-
nheiro, nível 17-A, Oswaldo Ferreira
da Silva, Oficial de Administração,
12-A e Antônio- Alves Vergasta Filha,
Auxiliar de Administração, salário-
mensal de Cr$ 15.000,00 (quinze mil
cruzeiros), lotados neste Distrito, pa-
ra em comissão e sob a presidência do
primeiro, fazerem o inventário . dos
bens dêste Distrito. Proc. n9 6 553,
de 1962. •

Portarias de 9 de agôsto
de 1962

•
O Engenheiro Chefe do Distrito da

Bahia do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
32, letra "e", do Regimento aprovado
pelo Decreto no 20.4888, de 24 de ja-
neiro de 1946,

No DBA-6 — Resolve aplicar ao
Trabalhador, da Tabela do Pessoal
Temporário, Sr. Waldemiro José
Araújo, a pena de suspensão por 5
(cinco) dies, a contar de 10 de agosto.
do corrente ano, por ter se desenten-
dido, por motivo fútil, no serviço do
campo, com a Trabalhador . Sr. Pedro
da Silva Gomes: Proc, W 6.553-62.

Temporário, ar, Pedro da Silva Go-
mes, a pena - de-suspensão por 7 (seta)
dias, a contar de 10 de agõsto do cor-
rente ano, por ter ,se. desentendido,
por motivo 14til,. no serviço do campo,
com o Trabalhador Sr. Waldemiro
José Araújo. Proc. W 6.553-62.

ATO DO CHEFE DO DISTRITO
DE MINAS GERAIS

Portaria de 7 de aooSsto
de 1962.

O Engenheiro Chefe do Distrito de
Minas Gerais do Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento, usan-
do das atribuições que lhe confere a
delegação de competência contida na
Portaria W 214, de 22 de julho de
1962,

N9 MG-4 — Resolve designar Cs
servidores: — Lélio Rodrigues Lima,
Engenheiro,. TC-602-18-B, como Pre-
sidente; Joaquim de Queiroz, Oficiai
de Administração, AF-201-14-B; a
Benjamim Penizola. Motorlota, CT-'
401-10-B, pesa integrarem a Comis-
são destinada a proceder ao inventá-
rio relativo aos bens móveis sob a
responsabilidade do Distrito de Minas
Gereis, de conformidade com a Por-
taria w 486, de 10-7-61, do Ui-V(1P,
publicada no D.O. de 18-7-61. Proc.
no 6.553-62.

ATOS DO CHEFE DO DISTRITO •
DO ESPIRITO SANTO

Licenças para tratamento de
saúde — Concessões em 16 de

agfisto de 1962

Na forma do artigo 98, da Lei nú-
mero 1.711-52 — a Lúcio de' Queiroz
Trabalhedor, nível 1, do Quadro I —
Parte Permanente do MVOla em
exercício no Distrito do Espirito San-
to, 30 dias, em prorrogação, de 2 a
31-8-62. Proc. no 6.610-62.

Na forma do artigo 98, da Lei nú-
mero 1.711-52 — a Jorge Caldeira de
Oliveira, Condutor de Topografia,
13-B, do Quedro 1 -- Parte Perma-
nente do MVOP, em exercício no Dis-
-trito do Espirito Santo, 45 dias, de
30-7 a 12-9-62. Proc. n 9 6.611-62.

ATOS DO CHEFE DO DISTRITO
DE SANTA CATARINA

Portaria de 25 de julho
de 1962

O Engenheiro Chefe do Distrito de
Santa Catarina do Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento, usan-
do des atribuições que lhe confere o
artigo 32, do Regimento aprovado pe-
lo Decreto no 20.488, de 24 de janeiro
de 1946,

NO D.SC-5 — Resolve designar os
Srs. Jayr Saturnino Trabalha-
dor, nível 1, respondendo pela Chefia
da Turma Administrativa, Aloyelo
Pedro Ventura, Artífice de Mannten-
ção, nível 6 e Joel Carlos Lemos, Au-
xiliar de Administração da Tabela do
Pessoal Temporário, para, em comis-
são sob a presidência do primeiro,
procederem ao inventário relativo aos
bens móveis sob a responsabilidade do
Distrito, de conformidade com a Por-
taria no 486. de 10-7-61, do Minis-
tério da Viação e Obras Públicas, pu-
blicada no Diário Oficial de 18-7-61.
Proc. W 6.486-62.

Licença para tratamento de
saúde — Concessão em de

agôsto de 1962

Na forma do artigo 98, da Lei nu-
mero 1.711-52 — a Aroldo Joaquim
Camilo, Escrevente datilógrafo, nivel
7, do Quadro I — Parte Permanente
do MVOP, em exercício no Distrito
de Santa Catarina, 35 dias, de 13-7 a
16-8-62. Proc. n9 6.555-62.

No 8.250 — Desligar — do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, a par-
tir de 10 de janeiro de 1962 de con-
formidade com a Lei no 1.162 -50,

• combinado com o item II do Artigo
176 da Lei no 1.711 de 28 de ou-
tutiro de 1952, o servidor Vicente
s'Orreira do Sacramento —
de Adminietração Nível 16.C, matri-
cula no 173.

Tendo em vista o que consta do
Processo no 24.517-61-SC,

NO 6.251 — Desligar — do Quadro
de Pessoal desta AUtarouia, a par-
tir de 10 de janeiro de 1962, de
conformidade com a Lei no A.162-50,
combinado com o item II -do Artige
176 e artigo 179 da Lei n.9 1.711. de
'28 de outubro de 1952, o servidor
João Ferreira Guimarães Conferente
Nivei 17.B, ma tricula no 91

usand d atribuiçõeso as 	 lh que e con-
fere o artigo 25, letra "m". do Re- N9. DBA-7	 ,Rasolve aplicar ao
gimente aprovado pelo Decreto Mime- Trabalhador, da Tabela do Pessoal
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POSTO DE.'"RENDA..
ieel a.* 3 893. de 19-3 61, e Ordem

de ,ServIço n.• 13, de 24-5-61 da Di-•
visão do Impaste de Renda

-	 ,	 •	 -	 •

DIVULGAÇÃO N.• $26

(Suplemento)

Preço t Cr$ 15,00

A VENDA,

Seção de Veadas: Av. RodrIgues Alves, E

Aguda 1 IslinisWio da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reemb6lso Postal

Têrça-feira 4

Licença para tratamento de
eadde - Concessão em 14 de

agôeto de 1962 -

Na !M.me do artigo 99, da Lei nú-
mero 1.711-52 - a Elpidio Silva Rosa,
Trabalhador, nivel 1, do Quadro 'a•-•
Parte Permanente do MVOP, em
exercício no Distrito de Guanabara,
30 dias; em prorrogação, de 19-8 a
8-9-62. Prdc. no• 6.569-62.

Ata dá reunião de comissão de re-
cebimento de propostas para a con-
correndo, públice. pata exec'ução dos
eerviços de perfuraeão de 2 '(dois) po-
ças profundos para abastecimento d'
agua da cidade de Santa Marlene,
Estado do Paraná.

As dezesseis horas do dia vinte e
um de agõtto de mil novecentos e
sessenta e dois, na sede deste Depar-
tamento, e. Praça Pio X, n9 78 - 49
andar, reuniu-se 'a 'comissão composta
dos 'engenheiros Jorge 'Paes de Figuei-
redo 'e • Sidney Campos Hesketh, res-
peetivr mente diretores das Divisões de
Projetos e Obras, doutor Dilson Mel-
gaço Filguelras, diretor da Divisão de
Administração. e Ilcione Washington
do Rosário, Oficial de Administração
- nivel 14, servindo de secretário.
Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou que a Mesma
ee destinava uo recebimento de pra-

UNIVERSIDADE DO BRASIL

PORTARIA DE 23 DE AGOSTO
DE 19e2

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, usando de atribuição de sua com-
petência, ,ex vi" do art. 22, alínea 1,
do Estatuteda' Universidede, aprova-
do pelo DeCitt.O. ti" '21.321' de 18 de
junho de 1946, e de acôrdo com o
patágrafo único do art.'19 do Decreto
no 51.36d, de 6-12-61, resolee:

Atendendo ao que. consta do pro-
cesso n9 15.646-59 -

N9 422 - • Exonerar José Duarte
Giiiinarees de cargo de 'Escriturário,
'Ar-202.10.B, da Parte Permanente
do Quadro Extraordinário de Pessoal
da Universidade do Brasil, por ter
sido nomeado para outro cargo pú-
blico, a parar ,ie 21-1-61.

UNIVERSIDADE DO' .CEARA

PORTARIA DE 27 DE AGOSTO
'DE 19152

ca Reitor da Universidade do Cea-
rá, no uso da atribuição que lhe con-
fere u art. V, do Decreto n9 48.944,
de 14 de setembro de 1960, resolver •

N9 621 - Exonerar, a pedido, de
acôrdo com o art. 75, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 3 de legôeto de 1962, Pro-
damy iett Silva Pacheco, matricula
n7 1.999.180, do cargo de Mestre
(mecânico), nível 13-A ioódigo a-
1.601. 13,A), do Quadro do Pessoal
- Parte Permanente ,desta Univet
sidade. Antônio Martins Filho,
Diretor

UNIVERSIDADE DE MINAS.
GERAIS

PORTARIAS DE R DE' AGOSTO
DE 1962

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, lesando da atribuição' que lhe

va regularmente Inscrita na concor-
rência, o Senhor Presidente autorizou
a abertura da proposta, que foi ru-
bricada-pelos membros da comissão.

A proposta, em resumo, foi a se-.	 .
Geotecnica S.A.	 '
Preço total dos serviços: Cr* 	

2.500.000,00 (dois milhõeS e quinhen-
tos mil cruzeiros).

Prazo arra eXecução: 60 (sessenta)
dias corridos.

Nada mais . ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessão às de-
zesseis horas e vinte minutos, auto-
rizando-me, como secretário, a lavrar
a presente ata, que vai por mim as-
sinada e pelos demais membros da
comissão.

Rio de aJneiro, vinte e um de agôsto
de mil novecentos e sessenta e dois.
- WeiOne Washington do Rosário,
Secretário. -e Jorge Paes de Figuei-
redo, Presidente. - Sidney Campos
Ileskeph. - Dilson 31eignço Filgueira.

confere o parágrafo único do artigo
lo do Decreto 57.359, de 24 de no-
vembro de 1961, e tendo em vista o
que consta de processo próprio da
Faculdade de Medicina, resolve:

Nos termos do artigo 176, item III,
combinado com o artigo 178, item

de 1952,
No 257 - Conceder aposentadoria

a Etelvina Monteiro no cargo de Ser-
vente, Cód. GL-105-5, do Quadro de
Pessoal. Perte Permanente, da Uni-
versidade de Minas Gerais, lotado na
Faculdade de Medicina, considerando,
outrossim, como de licença em pror-
rogação o período de 3 de abril de
1931, até a véspera da publicação
desta, em face do que dispõe o artigo
95 e parágrafo (mito do Estatuto dos
Funcionários. .

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, usando de suas atribuições, e
tende em vista o que consta de pro-
cesso próprio da Reitoria da U.M.G.,
resolve:

De acôrdo' ema os artigos 88, inciso
I, 97, 98'e 103 da Lei n. 9 1.711, de 22
'de outubro de 1952,

N9 258 - Conceder a Diana Dalva
Santos, oeupante do cargo de Escri-
turário, Código AF-202-8A, do Quadro
do Pessoal, Parte Permanente, da
Universidade de Minas Gerais, lotada
na Reitoria, licença para tratamento
de saúde, relativamente ates dias 21
a 31 de julho p. findo, relevando-lhe,
outrossim, na forrna do artigo 123 do
aludido diploma legal, as faltas ,ocor-
ridas em 18,1.9 e 20 do referido mês,
conforme eonata do atestado médico
apresentado.

PORTARIAS DE 9 DE AGOSTO
'	 • * -In 1962r-	 ,

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, usando de suas' atribuições, e
tendo em vista o disposto no Decreto
lia. 51.359, de 24 de novembro de'1961,
combinado tone os artigos 3 9 89 e go
do Decreto 50.562, de 8 de Maio de
1961, resolve:

De acôrdo com o artigo 74 da Lei
no 3.780, de 12 de julho de 1960,

N9 259 - Conceder a rratificação
especial de nivel universitário de vinte
e cinco . por cento (25%) dos-venci-
mentos do cargo de Diretor, símbolo

5-C, de provimento e:n comissão do
instituto de Morfologia" da Faculdade
de Medicina da U.M.G., ao Profes:or
Liberato'João Aflores° Dl Dia retrete
gindo os efeitos da presente concessão
a 28 de junho de 1962,

O Reitor da Universidade' de Minas
Gerais. usando da atribuição que lhe
confere o parágrafo único do ertieo
l o do Decreto no 51.359, de 24 de no-
vembro de 1961, e tendo eia vista (P

que consta 'de processo próprio- da
Faculdade de Medicina, resolve:

No 260 - Tornar sem efeito a Por-
teria w 238, de 13 de julho de 1952.
concedendo . aposentadoria, desde 3 de
abril de 1961, a Maria Madalena -Ta-
vares no cergo de Servente, Códv:o
GL-104-5. do Quadro do Pessoal, Par-
te Permanente, da Univereidade de
Minas Gerais, -lotado na Faculdade de
Medicina.

Nos termas do artigo 176, item III,
combinado com o de número 178, ia-
CISO III, da Lei n o 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952,

N9 261 - Conceder aposentedorla a
Maria Madalena Tavares, no cargo'
de Servente, Código GL-104-5, do
Quadro do Passeai, Parte 'Permanente,
da Universidade de Minas Gerais, lo-
tada na Faculdade de Medicina, fie
.cando o período entre 3 'de abril de
1961 e a publicação desta consideracio
como de - prorrogação de licença, na
forma do artigo 95 e parágrafo único
dos Estatutos dos Funcionários.

O Reitor da Universidade de Minas
Gereis, usando da atribuição que lhe
confere o paragrafo único do artigo
19 do Decreto no 51.359, de 24 de no-
vernbro • de 1961, e tendo em vista o
que consta de processo próprio da Fa-
culdade de Medicina', resolve: •

N9 262 - Tornar sem efeito a Poi-
taria - no 222, cie 15 de junho de len,
concedendo aposentadoria a Yeea,
Terra Cruz desde 20 de outubro oe
1958, no esrgo de Escrevente -dactnn,
grafo, Código Ar-204-7, do Quadro'
do Pessoal, ' Parte • Permaneate, da.
Universidade de Minas Gerais, lotaua
na Faculdade de- Medicina.

actirdo' com 'os 'aias; 176, item
III, e 181, 'parágrafo único, da Lei nu-
mero 1.711,-de 28 de outubro de 1:402,
- 263 Conceder .aposentadoria,
com um terço do vencimento, a l'etin
Terra Cruz, no cargo de Escrevente-
dactilógrafo, Código AF-204 - 7,
Quadro do Pessoal, Parte Perinrneit-
te, da Universidade de Minas Gerais,
lotado na Faculdade de Medicina, 11-
eando o período entre 29 de OlduOro
de 1958 e a publicação desta couai-
derando como cie prorrogação de li-
cença, na' forma do art. 95 e para-
agráarfics.o emico do Estatuto .dos Funcio-

-
O Reitor da Universidade de Minas

Gerais; usando cia atribuição que Iria
confere o parágrafo único do artigo
19 do Decreto no 51.359, de 24 de no-
vembro de pg, e tendo em viste o
que 'consta de processo próprio da
Faculdade de' Medicina, resolve:

N9 264 - Tornar sem efeito a Por-4
•

teria no 223, de 18 de' junho de 1962,1
concedendo aposentadoria a Ragosino
Alves Ribeiro, desde' 5 de novembro'
de 1959, no' cargo de Cirurgiáo-oen-:
tista, Código TC-901-18-B, do Quadro
do Pessoal, Parte Permanente, da'
Universidade de Minas (3erais, lotado
na Faculdade de Medicina.

De acôrdo com 08 arts. 176, item -
DI, e 178, item' TIL da Lei 1.711, de
28 de outubro de 1951,

n f
N9 265 .,:.- Conceder aposentaria a

Ragosino Alves Ribeiro, no cargo de
Cirurgião-dentista, Código 	 n
TC-901-18-B, do Quadro do Peasoxe
Parte Permanente; da Universidade',
de Minas Gerais, lotado 'na Facutee
dado de Medicina, ficando o período
entre 5 de novembro de 1959 a

,
ATO DO CHEFE DO EiTSTRITO

DE GUANABARA

•.,.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UE CLTUR-À -•

postas para a concorrência públiete III, da Lei u 1.711, de 28 de outubrO,
para execução dos serviços de perfu-
ração de 2 (dois) poços profundos pa-
ra abastecimento d'água da cidade de
Santa Marlene, Estado do Paraná, de
acôrdo com o Edital de concorrência
w 119-62, publicado no Diário Oficiai
de vinte e sete de julho de mil nove-
centos e sessenta e dois, páginas nú-
meros 3.263 e 3.264, Seção I - Par-
te II

As dezesseis horas e dez minutos
foi encerrado o recebimento de pro-
postas, achando-se sôbre a mesa ape-
nas a da firma: Geotécnica S.A.

ATA N 9 94, DE 1962	 Verificendo-se que esta firma esta-
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ATOS DO REITOR

Em 19 de julho de 1962

Concedei os salklos-fornilia aos servidores da Escola de Veterinária, abalos
xo discriminados:

FrOde Madsen -

Maria de Almecla Horta Madsen (l ç' dependente)
Cr$

De 1-11-1961 a 31-3-19e2 — Cr$ 1.000.00	 	 I 5.000,00
De 1-4-1902 a 30-6-1962 — Cr$ 2.500,00 	 '7.500,00

Rogério de . Almacia Horta Madsen (3 9 dependente)
De 1-11-1961 a 31-3-1962 -- Cr$ 1.000,00 	 	 5,000,00
De 1-4-1962 a 30-6-1962— Cr$ 2.500,00 	 , 7.500,00

Mathilde de Almada Horta Madsen (39 dependente)
De 1-11-1961 a 31-3-1962 — Cr$ 1.200,00 	 	 ( 6.000,00
De 1-4-1962 a 30e6-1962 — Cra 2.500,00 	 . 7.500,00

Neuza de Almada Horta Madi:en (4 0 dependente)
De 1-11-1961 a 31-3-1362 — Cr$ 1.200,00 	 	  '6.000.00
De 1-4-1962 a 30-6-1962 — Cr$ 2.560,00 	 '7.500,00

Leila de Alrnade Horta Madsen (5 9 dependente)
De 1-11-1961 a 31-3-232 — Cr$ 1.200,00 - 	 6.000,00
De 1-4-1952 a 30 6-1962 — Cr$ 2.500,00 	 . 7.500,00

Denise de Almada Horta Madsen (6° dependente)
De 1-11-1961 a 31-3-1362 — Cr$ 1.20000	 	 6 . 000,0(1
De 1-4-1932 a 30-61962 — Cr$ 2.500.00 	 1 '7.500,00

Vania de Almacla. Morte Madsen (7° dependente)
De 1-11-1961 a. 31-3-1962 — Cr$ 1.20000 	 	 6.000,00
De 1-4-1962 a 30-6-1962 — Cr$ 2.500,00 	 7.500,00

TOTAL 	 92.500,00

José de Motivar Carneiro Viana
Angelo Alencar Maciello Viane rlo dependente)

De 1-11-1951 a 31-3-1962 -- Cr$ 1.000.60	 	 5.000,00
De 1-41962 a 30-6 1962 — Cr$ 2.500,60 	 7.500,90

TOTAL 	 12.500,00
—

Alberto tIonteiro Wilicerth

Odete Fabricio Wilwerte. (1 9 dependente)
De 1-11-196L a 31-31962 — Cr$ 1.000,00	 	 5,000,00
De 1-4-1962 a 30-6 1962 — Cr$ 2.500,00 	 1.500.00

TOTAL 	   

ilancisco Megale

12.500,00

Beralda Faleiros Megale (19 dependente)
De 1-11-1961 a 31-31962 — Cr$ 1.000,00 	 - 5.000,00
De 1-4-1962. a 30-6-1962 — Cr$ 2.500,00 	 7.500,00

Elizabete' "Peleiros Megale (29 dependente)
De 1 11-1961 a 31-3-19e2 — Cr$ 1 000,00 	 	 5.000,00
De 1-4. 19-62 a 30-6-1962 — Cr$ 2.500,00 	 '1.500,03

Luiz- Megale. (3 9 dependente)
De 1-11-1961 a 31-3 1962 — Cr$ 1.200.00 	 	 6.090,00
De 1 .4-1962 a 30-6-1962 — Cr$ 2.50,00 	 7.500,02

Fernando Peleiros Megaie (49 dependente)
De 111-1961 a 31-3-1962 	 — Cr$ 1.200,00	 	 6.000.ee
De 1-4-1962 a 30-6 1962 — CrS 2.500,00 	 7.500,011

Tereza Cristina Faleire..; Meg.ale (50 dependente)
De 1-11-1961	 a 31-3-1362 — Cr$ 1.200.00 	 	 6.000.00
De 1-41962 a 30-6 1962 — Cr$.2.500,00 	 7.500,0(

• 'TOTAL 	 	 65 5(,(,.0(-

Antonio Vieira Machado

Maria Lúcia Alves Mechado il e dependente)
1 11-1961 a-31-3 1ee2 — Cr$ 1.000,60 	
1-4 . 1962 a 30-6-1962 — Ore 250000 	
José Henrique Vieira Mechada Filho (2 9 dependente)
1-11-1961. a 31-3 1962 — Cr$ 1 000.00 , 	
1-4-1962 a 30-61962 — Cr$ 2.500,60 	

TOTAL 	 -

liaber to.de Souza
Maria Aparecida carvalho de Sr.aiza (1° dependente)
1-11-1961 a 31-3 1962 — Cr$ 1.000,00 	 	 5 011 ,f

1-4-1962 a 30-6-1962 — Cr$ 2.500.00 	 	 7 .5o1
Hilton Roberto Caevs,ho de Souza (2 9 dependente)
1-11-1961 a 31-3 1962 	 Cr$ 1.000,00 	 	 5 Ore 1I
1-4-1962 a 30-6-1962 -- CrS 2.500.00 	
Ana Amélia Carvalho de Souza (3 9 dependente)	

7.50! et.

1-11-1961 a 31-1 1962 - Cr$ 1.200.00 	 	 6 00r e
1-4-1962 a 30-0 1e32 -e Cr$ 2.50.00 	 7.51e! e(
Maria Cecilia Carvailm de Souza (49 dependente)
1-11-196, a 31-3 1962 — Cr$ 1.200.09 	

61-4-1962 a 30-6-1962 - Coe 	 500.00 	 	 7.°511():'!rl(.
Ronaldo Carvalho de Souza (59 dependente)
1-11-1961 a 31-3 1962 — Cr$ 1.200,09 	
1-4-1962 a 30-6 1952 — Cr$ 2.500,00 	 	 _761000 i?((i'

TOTAL 	 	 65 500.0e

De
De

De
De

De
De

De
De

De
De

De
Dc

De
De

5 000 np •

'7.500 te!
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blicação desta considerado como .de
prorrogação de licença, na ibrma
art. 95 e parágrafo único do Estatuto
dos Funcionários.

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, usando da atribuição que lhe
confere o parágrefe 'único do artigo
1 9 da Decreto ne 51.359 de 24 de no-
vembro de 1961, e tendo em vista o
que consta do processo próprio da Fa.
auldacle de Medicina, resolve:

. N9 266 — Tornar sem efeito a Por-
taria n9 255, de 18 de junho de 1962,
concedendo aposentadoria a Guilher-
me Halfed. desde 12. de março de 1957,
no cargo de Professor de Ensino Su-
perior, Código EC-5C•2-18, do Quadro
do Pessoal, Parte Permanente, da
Uneversidade de Minas Gerais, otado
na Facu:dade de Medicina.

Nos térmos do artigo 176, item III,
combinado com c art. 178, item III.
da Lei 119 1.711, de 28 de outubro de
1952,

Na 267 — Conceder aposentadoria a
Guilherme Halfect, no cargo de Pro-
fessor de Ensino Superior, Código EC..
502-18, do Quadro do Pessoal, Parte
Permanente, da Universidade de Mi..
nas Gerais, Intacto na , Faculdade cie
Medcina, ficando o período entre 12
de março de 1957 e a publicação desta

- ccnsiddado • como de prorrogação de
licença, na forma do art. 95. e pado-
grafe único do Estatuto dos Funcioná-
rios.

te e cinco por cento (25%) . dos ven..
cimentos do cargo de Professor Cate-
drático, Ceietigo EC-501, do Quadro
Permanente do Ministério da Educa.
ção e Cultura, ao Da- José Geraldo
Albernaz, Docente-Livre em exercício
da cátedra, retroagindo os efeitos da
presente concessão a 20 de outubro
de 1961, berre como aos períodos com-
preendidcs entre 3 de abril a 1 9 de
Junho e 8 de agósto a 19 de outubro
de 1961.

N9 271 — Conceder a gratificação
especial de niv,e1 universitário de vin-
te e cinco por cento (25%) dos ven-
cimentos do cargo de Professcr Cate_
drático. Código EC-50I, do Quadro
Permanente do Ministério da Educa-
ção e Cultura, ao Prol. Sylvio Ferrei-
ra da Cunha, como substituto do res-
pectivo titular, retroagindo os efeitos
da presente concessão -a 9 de março,
de 1962a

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, usando de suas atiebuições
tendo em vista o que consta do In.°
ceseo próprio da Reitoria da U. M.
G., resolve:

De. acenda com os artigos 88, inciso
I, 97, 98 e 105 da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952:

- • No 272 — Conceder a Morelia Maria
Mauricio Viana, ocupante do cargo de
Escrevente-datilógrafo Código . AF..
204-7, do Quadro do Pessoal, Parte Per_
nianente da Universidade de Minas Ge-
rais, lotada na Reitoria, licença para
tratamento de saúde, relativamente aos
dias 26 de maio de 1962 a 12 de junho
de 1962, relevando-lhe, outrossim na
forma do artigo 123 do aludido diplo..
ma legal, as faltas ocorridas em 13,
14 e 15 de junho p. passado, confon.
me consta do. atestado médico apre-
sentado.

PORTARIA DE 14 DE AGOSTO DE
. 1962.

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, usando de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto no Decreto
51.359,-de 24- de novembro de 1961.
combinado com os' artigos 39, 89 e 99
do Decreto 50.562, de 8 de maio de
1961, resolve:

De acierdo com o artigo 74 da Lei ne
3.780, de 12 de julho de 1960,

N9 273 — Conceder a gratificação
especial de nível universitário de- vin..
te e cinco por cento (25%) sare- os
vencimentos do cargo de Diretor. sím-
bolo 5-C, de provimento em comissão,
do Instituto de Anatomia e Fisiologia
Patológicas da Faculdade de Medici-
na da U. M. G, ao Prof. Luigi Bo-
gado, retroagindo os efeitos da pre_
sente concessão a 2 de julho de 1962.

PORTARIA. DE 17 DE AGOSTO DE
1962,

O Reitor da amiversidade de Minas
Gerais, usando de suas atribuições, e
tendo -em vista o que consta do pro_
cesso prórrio da Reitoria da U. M.
G., resolve:

De acôrdo com os artigos 88, inciso
I, 97, 98 e 105 da Lei no 1.711, de 28
outubro 'de 1952,

N9 274 — Conceder a Geraido Ve_
rissimo Perdigão, ocupante , do cargo
de .Servente, Código GL-104-5, do Que_
dro do Pessoal, Parte Permanente, da
Universidade de Minas Gerais, lotado
na Reitoria, licença para tratamento
de saúde, relativamente aos dias 7 a
12 de adiai.° corrente, conforme cons-
ta do atestado médico apresentado.
• Orlando ' M. Carvalho —

PORTARIA DE 10 DE AGOSTO DE
. 1962.

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, usando de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do prc-
cesso próprio da Faculdade de Medi_
e'na, resolve:

Nos termos de artigo 116, da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952, re_
eu:ementado pelo • Decrete n9 38.2(.4,
de 3 de novembro de 1955,

Ne 268 — Conceder a Dolores Lou-
rençe. Pereira, ocupante do cargo de
Servente; Código Ge.-104-5, do Quadro
do Pessoal, Parte Permanente, da Uni_
versidacie de Minas Gerais, lotada e
em exercido na Faculdade Medicina,
licença especial correspondente ao de-
cênio de 10 de setembro de 1938 a 1G
de setembro de 1948, para ser gozada
em periodes tranestrais, por ano clvil
observado o disposto nos -artigos 79 e
89 do Decreto n9 38.204, de 3 de no-
vembro de 1ee5.

PORTARIA DE 13 DE AGOSTO -DE
1962.

O Reitor da Universidade de Minas
Gerais, no uso da delegaeão de pode_
res que lhe foi atribuída pelo Diretor
da Divisão do Pessoal, do Departa-
mento de Administração, do Min:sté.
ric da Educação e Cultura, mediante
Portaria 119 11 . de 19 de- janeiro- de
1962, e tendo em vista o que consta
do processo próprio da eeacualade d(
medicina, da mencionada universicia-
de, resolve:	 .	 ..	 .

De acendo com o artigo 74 da • Lei
n9 3.780, de 12 de julho de 1960, re_
gulamentado pelo. Decreto no 50.562,
de 8 de maio de 1961,

N9 269 — conceder a - gratificação
especial de nível universitário de vin-
te e cinco por cento (25%) dos ven-
cimentos do cargo, co Dr, Wilscn Te!.
xeira Beraldo, Professor Catedrático,
Código Ede501, do Quadro do Pessoal
Parte Permanente, do Ministério da
Educação e Cultura, retraagindo os
efeitos da presente concessão a 25 de
junho de 1962.	 .	 •

NO 270 — Conceder a gratificação
especial de nível universitário de vin_



Anfonia Slockler Barboea
Maria Ieda Stockler Brandá'o Barbosa (1° dependente)

De 1-11-1961 a 31-3 1962 — Cr$ 1.000,00 	
De 1-4-19E2 a 30-6-1962 — Cr$ 2.500,00 	

Ricardo Brandão Barbosa (2° dependente)
De 1-11-1961 a 31-3-1962 — Cr$ 1.000,00 	
De 1-4-19e2 a 20-61962 — Cr$ 2.500,00 	

Ronaldo Brandão Barbcsa (5 9 dependente)
De 1-11-1961 a 31.41962 — Cr$ 1.200.00 	
De 1-4-1962 a 30-61962 — Cr$ 2.500.00 	 e 	

Roberto Brandão Barbosa (49 dependente)
De 1-11-1961 a 31-319(12 — Cr$ 1.200.00' 	
De 1-4-1962 a 30-6 1952 — Cr$ 2.500,00 	

Renata Brandiia Barboea (5e -dependente)
De 1-11-1901 a 31-3-1962	 Cr$ 1.200.00 	
D3 1-4•1962 a 30-61062 — 01$ 2.500,00 	

5.000,e0
7.500,00

5,000.00
7.500,0e

6.000,00
'7.590,00

6.000,00
7.500,00

6.000.00
7.533,00

65.509 na

	

TOTAL 	

Osmane Ilipólito
'Arta da Cruz Chaves Hinólito (19 dependente)

De 1-11-1961 a 31-3 1962 — Cr$ 1.000.00 	 	 5 . 000.00
De 1-4-1962 a 30-01932 — CrS 2,500,00 	 	 7.500,00

Ernani Chaves Ilioólito (2° dependente)
De 1-11-1961 a 31-3 1952 — Cr$ 1.000.00 	 	 5.000.00.
De 1-4-1962 a 30-e-1902 -- Cr$ 2.500.00 	 	 '1.500,00

Tereza Cristina Chaves Hipedito (3e dependente)
De 1-11-19e1 e 31-3-1962 -- Cr$ 1.20000 	 	 6.000.00
De 1-4-1902 a 30-6 1952 — CrS 2.5e0.00 	 	 7 500,36

Maria ElTzabete Chaves FIieólite (4° dependente)
De 1-11-1961 a 21-3-1962 — CrS 1.20001 	 	 6 . 000.00
De 1-41902 a 30-5-1952 -- Cr$ 2.500.00 	 	 7 500,00

Perônio Chaves IiirtaNe (5 0 dependente)
De 1-11-1961 a 31-31962 — Cr$ 1 2000) 	 	 6. 000,00
De 1-4-1902 a 30-6 1952 — Cr$ 2.560,00 	 	 '1 590,00

	

TOTAL 	
Moacnr Gomes de Freitas

Tercia Mage1he es Freitne (1 9 deneneente)
De 1-11-1961 a 31-3 . 2262 — Cr$ 1 00(1.00 	
De 1-4-1932 a 30 6 . 1952	 C2.S.. 2.5000 	

Evanero Ma e alhaes Frei' PS (29 denendente)
De 1-11-1961 a .21-3 1962 — CrS 1.000.00 	
De 1-4-1962 s 30- a lee2	 Crs 3•5e0a0 	

Cláudia Ma y:4 111 5es Freitae (a9 dependente)
De 1-11-19f1 a 32-3-1e62	 cr$ 1.20000 	
De 1-4-19,12 a 20-61952	 CrS 2.50e.00. 	

sérgio mayalhers Freitee (49 derienflente)
De 1-11-1901 a 31-3-1062 — Cr$ 1 .20Q
De 1-4-1962 a 20-6-1952 — Cr$ 2.500,00 	

	

' TOTAL 	

Leônidas Machado Nagalhães
Nal: Marattes Mechado (le dependente)

De . 1-11-1961 a 21-3-1962 — Cr$ 1.000.00 	
Dé 1-4-19(12 a 20-6-1902	 Cre 2 500 00 	

LeónIdas Marque,. Machado (2e depenlente)
De 1-11-1961 a 31-319132 L.. Cr$ 1.0005'0 	
De 1-4-1962 a 30-61962e — 'Cr$ °.500,00 	 -

Heloisa Marnues Machado (-3° clenendente)
De 1-11-196 1 a 31-31962 -a Cr$ 1.200 00 	
De 1-4-1962 a 30-6-1962 — Cr$ 2.500,00 	

Márcio Marques Maehacie (40 dependente)
De 1-11-1961 a 31-3-in62 — Cr$ 1.200 00 	
De 1-91962 a, 30-6ã62	 Cr$ 2.500,00

Medita Mareueá- leIsCbado'05 9 defiene'ente)
De 1-..11 19.fil a . 61-.3•1962 — CrS 1 200 00 s 	
De; 1-4 1962 a 30.. 6 1962'— Cr$' fate.CO,	 -	

Ana Msreues Mechade (69 dependente)
De 1 11 1961 s 21-3 1962 — Cae 1 200.00	 • 	
De' 1-4 19e2 a 30-6 1962	 CrS 2.500.0 	

	

Denise Marnue,e Machado. (11 dependente) 	 , ae
De 1 . 11-1961 a 31-3 .:1982	 CrS 1.200 00 	
De 1-4-1932 a 30-6-1962 — Cr$ 2.500,60

Eduy Caldo
Isabel Csrvalhais Catão (iq dependente)

De 1-11-1961 a .31-3-1962 — Cr$ 1.000,e0 	
De 1-41962 a 30-6-19611.	Cre 1.5e0,00 	

Saul Catile"(29-dePendente)
De 111-1961 a 31-3-1962" —* Cr$ 1.000,00 e e 	
De 1-4 1962 'a 30-.6 1962 — Cr$ 2.500,00 	

Cláudia Catão (3e dependente)
De 1-11'-19e1 a 31 :3-1962	 Cr$ 1.200.00 	

	

" De 1-4.1962 a 3-610C2 — Cr$ 2.e4e0.60 	
Alexandre Catão 14° dependente) -

De 1 .-1'-1901 a 31-3-1062 — Cr$ 1.200.00 	
De 1-419C2 a 3a -(3 1962 — Cr$ 2.5(0,00 	

Dado Catão i5 e dependente)
De ‘1-11-196 1 a 31-3-1962 — CrS 1.200,00 	
De 1-41962 a 30-6-1962 — Cr$ 2.500,00 	

TOTAL 	 .

... . 3„,• • • ."

•-r •

7.500,00

TOTAL..'	
• e 92.500,00

6.000,30
7.500,00

5.000,00
1.500,00

6.000.00
7.500,03

6.000,00
7.500,00

6.00000
7.500,00

65.500,00

65.500,00

5.000,00
7.500,90

5.000,90
'7.501,00

6.000,00
7.500.00

6.000,00
'7.50000

52. 000.00

. 5.00000
7.503.30

5.000,00
1.500,00

•
6 . 000,00
'7.500,00

`el . 000,00
1.500.00

6.000,00
1.500.00

6.000,00
1.500 00

6.000,00
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O Reitor da Universidade do Para-
ná, usando de aeribuição que lh e.con-
fere o art. 49 do Decreto n9 49.121,A.
de 17 de" outubro de 1960, tendo em
vista o que consta do Processo núme-
ro 2.639, reso:ve:

N9 2.486 -- Conceder exoneração,
de acórdo com o artigo 75, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952. a partir de 20 de julho de 1962,
a Esilia Lazzarina matricula número
2.075.531. ocupante interina do cargo
de Atenclente, Código P-1703.7, do
Hospital de Clínicas e do Quadro de
Pessoal da Universidade do -Paraná..

PORTARIAS DE 25 DE AGCSTO
DE 1962

O Reitor da Universidade do Pa-
raná, usando de suas atribuições,'re-
solve:

N. 2.487 — Expedir a presente por-
taria a odavino Tomio, matrícula nú-
mero 2.075.792, que, nos termos do
Decreto n9 41.356, de 24 de novembro
de 1963, passou a ocupar, em caráter
efetivo e a partir de 19 de julho de
1963, cumulativamente com o cargo de
Professor. Padrão O. da cadeira de
"Matemática",do Colégio Estadual do
Paraná, o cargo'de'Instrutor de 'En-
sino Superior, Código EQ_504.16, da
cadeira de "Portos, de Mar, Rios e
Canais". da Escola de . Engenharia e
do Quadro' de pesfeal da Universida-e
de do Paraná, de acOrdó com a rela-
ção nomenel ku.que se-refere o artigo
49 do mesmo. Decreto e planeada no
Diário Oficia/ . de' 5 ,de dezembro •da
1961 — supleneento ao n9.264.

N9 2.488 — Tendo em vista o que
consta no processo . ne • 1.410. concedei
dispensa. de -acterilo - Com o artigo '17,
da Lei no 1,711, de 28 de outubro de
1952. e partir de 22 de agosto de 1962:
a Lubomir Stefan Piaseckia da, fun-
ção gratificada de Chefe da Seção de
Publicacóes, Símbolo 8-P, da Divisão
de Culture. do Departamento de Edu-
cação e Cultura, da Reitoria e do
Quadro de Pessoal da Universidade do
Paraná, em virtude de' havei' tomado
nosee na funeKle gratificada de Chefe
da 'Seção de Estatística e Divulgação
do mesmo Quadro de Pessoal.

N9 2.489 — Tendo em vista o que
comta no processo n e 3 158, designar..
de acórde com o artigo . 145, item I,
da Lei n°1.711, de, 28 dee-outeibro • de
1952, Lineu Benedito Ribas Linhares,
ocunante efetivo do eargo de Escre-
vente-Dactilógrafo. Código Are204.7,
da Reitoria e do Quadro de Pessoal
da Universidade do Paraná, para
exercer a função gratificada de
Chefe da Secão de Publicacões,
nivieee d cultura, do Departamento
de Educação e Cultura, da Reitorike

— stçÃo DE REGISTROS DE DIPLOMAS •
Diplomas registrados durante ^ mis

"de agásto
Faculdade de Filosofia

Genésio.Correla de Freitas Filho —
Bacharel em Matemática. • -

Niwaldo Aiberao Barão — Bacharel
em Geografia e- História.

Maria Nelite Krnski — Bacharel
e! Besta:ia %aturai.

: Maria; Nelite Krinski — Licenciado
em História Natural.

Maria do Rocio Falhad Natal —
Bacharel em Pedagogia.

Maria de Roe'.o Faihad Natal -e- Li-
cenciado em Pedagogia:

antemee Bonifácio Gaidus _ Ba-
charel em Química..

Neusa Teresinha Bastos Alves —
Bacharel . em Pedagogia.

Marina Pinheiro Machado de SOtiza
— Bacharel em Pedagogia.

Anita Ione Ferreira — Bacharel em
Gebgrafia e História.

Marilda Chautard — Bacharel em
Geografia e História.

Rosa Sack — Bacharel ena Históeia
Natural.

Henrique Krieger — Bacharel em
História Natural„

IML' aodrigues Fontas

Gesy dos Anjos G Fontes (1 9 dependente) -
De 1-11-1961 a 31-3-19e2	 Cr$ 1.000,00 	 	 5.000,00
De 1-4-1962 a 30-61962	 Cr$ 2.500,00 	 	 7.500,00

Lucy Gonçalves Fente5 (2° dependente)
De 1-11 1981 i 31-3-1942	 Cr$ 1.000,00 	 	 5 000,00
De 1-4 1552 a 30-6-1962	 Cr$ 2.500,00 	 	 7.501,00

Raul Cláudio Gonçalves Fontee (39 dependente)
De 1 11 1:31 a 31-3-1562	 Cr$ 1.200,00 	 	 6.000ele
De 1-4-1562 a 30-6-1962	 ,Cr$.2.5e0,00 	 	 7.500,00

Luiz Estevão Gonçaeves Fontes (49 dependente)
De 1-11-1931 a 21-3-1962 	 01$ 1.200,00 	 	 6.000.50
De 1-4-1962 a 30-6-1962	 Cr$ 2.500,00 	 	 7,500,0

Ana Lúcia Gonçalves Fontes (5 9 dependente)
De 1-11-1951 a 31-3-1962	 Cr$ 1.200,03 	 	 6.000,(e)
De 1-41032 a 30-6-1962 	 Cr$ 2 3('9,(10 	 	 7 5a1,J0

Maria Beatriz Gonealves Fontes (69 dependente)
De 1-11-3561 a 31-3-1962	 Cr$ 1.200,00 	 	 6.00e 00
De 1-4-1952-a 30-6-1962 — Cr$ ..;.500,00 	 ..-	 '7.)0000

• TOTAL 	 	 79.000,00

UNIVERSIDADE DO PARANÁ

PORTARIA DE 14 DE AGÕSTO
DE 1962

do Quadro de pessoal aa Universidade
do Paraná, 'Símbolo 8-7, em vaga de-
corrente da di.epenea, a pad do, de Lu-
bomir Stetan plaseeki.

N9 2.490 — Tendo em viela o que
consta no Processo ne 2.641, conceder
exoneraçáo, da acórdo com o areie°
75, item I, da Lei 119 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a parlar de lYQe
julho de 1962 a Jesuan de Paula Xa-
vier, Matricula n" 631 050. ocupante
efetivo do cargo de Oficial de Admi-
nistração, Código AF..201.14 B, tia
Faculdade de Direto e do Quadro de
Pessoal da Universidade do Paraná.
— Flávio Suplicy de Lacerda, Rei.
tor.

Apostilas
Na Portaria n9 2.219, de Redil Dio-

flete Teske, do Hospital de Clinicas:
• O Reitor da universidade do. Pa-
raná, tendo em vista o que consta PO
Processo n.9 2.640, resolve declarar que
a servidora a quem se refere a pre-
sente portar.a Passará a assinar R-1 1 li
Dionete Teske Schoenke, de acórdo
com a certidão de casamento de 5 de
maioa de 1962. apresentada para re-
tifica-elo de nome.

Na Portaria n9 1.550, de Regina Es-
tela Braga Pereira, da Reitoria:
• O Reitor da Universidade do Pa..
reme resolve declarar que a servidora
a quem as refere a presente Portaria'
passará a assinar Regina Esteia Pe-
reira plasecki, de a.córdo com a certi-
dão de • casamento de 30 de junho de
1962, apresentada para retificarane de .
nome.

e
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E

' • CULTURA
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Ligia Maria Barddal — Bacharel
Pm História Natural,

Zedir Almeida Cardoso — Licen-
ciado em Letras Anglo-Germânicas.

Conceição Demetereo — Bacharel
trn Letras Clássicas.

Conceição Demetereo — Licenciado
em Letras Clássicas.	 •

Jefferson de Araújo Claudia() —
cenciado em Geografia e História..

Sueanne Anua Maria dei Carmen
Pappier — Bacharel .em Letras An-
glo-Cerrmãnicas.

Lálian , Anua Bendhack — Bacharel
em 'Pedagogia.

Lilian Anna Bendhack — Licencia-
do em Pedagogia.

Armando Bergainini — Bacharel éM
Química. •

Armando Bergarnini — Licenciado
ene Químic.a.

Leomar Barreto Suekow — Licencia-
de era Histeria. Natural.

Leandro Armando Longo — Bacha-
rel em História blefarei.

Leandro Armando Longo — Licen-
ciado em História -Natural.	 -

Man? Vilela Maaalhães — Bacha-
rel em História Natural.

:Iracy Viliela •Ma galhãee — Licen-
ciado em História -Natural.	 .

Ainda Nogueira de Lima — Bacha-
rel em Pedatzeg ia.. .

Aleída Nogueira de Lima — Licen-
ciado eria Pedeengia,

Silvestre Ordakowski — Bacharel
em Pedagogia...	 .

Silvestre Ordakow.eki .— Licenciado
em Pedagogia.	 . .

Benevenuta de Oliveira, Ribeiro —
Bacharel em, Geografia e, História.

Benevenuta de Oliveira Ribeiro —
Licenciado em Geografia e Histdrie

Maria Ligia Pinto — Bacharel em
Letras Neolatinas.

Maria Ligia Pinto — Licentiado em
Letras Neolatinas.

Aglae Mareon — Bacharel em Le-
tras Neolatinas.

Aglaé, Mareou — Licenciedo em Le-
tras Neolatinas.

Cecilia Maria Vieira Helm — Li-
cenciado em ciência. SOCIals:

Tonta TrOlb — Bacharel em C/-kl-
-clain Socais.

Tonia Trolb — Licenciado em Cian-
cies Sociais.

Arsenio de Arena% — Licenciado
em História _Natural,

Diléa Fernandes Zanotto — Bacha-
rel em Filosofia.

Diléa Fernandes &enoito. Licencia&
em. Filosofia,

Yara Ribeiro — Bacharel em Fi-
losofia,

Vara Ribeiro — Licenciado em Fi-
losofia.	 .

Neusa pereira Braga — Bacharel etn
Geografia e Ile.stória-

Neusa Pereira tra g.a — Licenciada
em Geografie e História. 	 •

Sizuko Iltiyama — Licenciado em
Matemática ;	 e•

Waldernar Ens — Bacharel em His-
tória Natural.

Carlos Fehlauer — Bacharel em „A-
ires AngIo-Germânicas.

Carlos Fehlauer — Licenciado em
Letras Anglo-Germânicas.	 .

Maria Janete Beatriz — Bacharel
em Pedagogia.

Maria Janete Beatriz — Licenciado
em Pedagogia.

Venanclo Domingos Vicente — Ba-
charel em Letras Clássicas.

Ubiraiara da Silva — Bacharel em
Geografia e História.

Inira,fara da Silva — Licenciado em
Geografia História,

Kyoiti	 imura -e- Licenciado em
História Natural.

Casso Martins .Vielra — Bacelarei
em Geoarafia e 'Histeria .

Raul ..leasé Mi iien de Onveira — Ba.
charel ein'efeeferis Nativa/1,

Joeé • Lopes Zarzuela — Bacharel em
Quirrelea.

Silvio CIti e tavo Wide — Bacharel era
a Nava/lá Men ,

Gliquerle Veeeee t chuk	 Lirenela-
do em Pedagogia.

João Geraldo Carneiro — Bacharel
em Geografia e História.

João Geraldo Carneiro — Licencia-
do em Geografia e História.

Edison Alves ---e Bacharel em Ciên-
cias Sociais.

Dês Alvarenga —  adiarei em te-
tras Neolatinas..

Déa Alvarenga — Licenciado em Le-
tras Neolatinaa.
..LeOnase Ribeiro dITS Reis — Bacha-
eel em .Quimieee

.Leonase Ribeira dos Reis — Licen-
c i ado em Química.

Regina Rottemberg — Bacharel em
Geoerafia e História.

Regina Rottemberg	 Liceneiado
em Geografia e Hietdria,

Myrtis Ruschel Berellineeeho de
Lean' Ramos — Licenciado em Pe-
dagogda.

Faculdade de Odonlolegla

Walter Ludwig Schittenhelin
Escola de Quilate%

Hiran Holanda Valente.
Guilherme Xavier de Miranea Jú-

nior.-
	 de DiTelto

Antônio Relva. de Marcelo.
Cnneu Antunes Vieira,
Messias Rodrigues.

INSTITUTO. DÊ APOSENTADO-
RI E PENSÕES DOS EM-
PREGADOS EM 1RANSPOR-
TES E CARGAS

.	 .
CONSELHO ADMINISTRATIVO

Resoluções:

Ne 792 P. 46.931-60.
Assunto: Vantagens constantes - da

Lei w 1.741, de 22-11-52.,
Interessado: Adil Rebelo. •
Vastos e relatados fesies finos, em

que o Oficial de 1(dnunist.i.açáo, có-
digo AF-201, nivel- 16-C, Adil Rebelo,
invocando a sentença . Prolerida nos
autos da ação Cominateria. ir .3.412,
requer a expedição do ato que lhe as-
segure os vencimentos.: equivalentes ao.
padrão CC-5, a çoheav da data em
que foi dispensado' do cargo. de De-
legado Estadual em Santa . Catarina,
na, conformidede da sentença cuja
cópia féz anexar aos autos, cujo cargo
corresponde, atualmente,- ae) airnholo.
4-C. — Isto piaste, considerando que!
o requerente afastou-se do cargo de
Delegado Estadual em Santa- Cetarina
em 5-4-56, depois de exercê-lo desde
24-6-4Z ininterruptamente; conside-
rando a sentença do ^ MM. Juiz da 4°
Vara da Fazenda Pública do Estado,
de' Santa. Cetarina, juntada por cer-
tidão a fia. 2. a 4; deliberam 03 Mem-
bros do Conselho Administrativo do
Instituto de Apedentactoria e Pensões
dos Empregados em Transportes e

'Cargas,' por unanimidade; acolhendo
o. voto do Conselheiro Relator, doutor
Danyllo Merquior, fls. 11 do Volume
I, apenso, deferir o requerimento de
rolhas 1, determina lido; em conse-
qüência, ao Departamento de Admi-
nistração Geral, que proceda atravee
a Divb te de Peseoal, a apostila do
título do Oficia/ de Administraçao, M-
yr/ 16-C, como Delegado Estadar1 de
segunda . clasee, correspondente ao
"bole 4-C, determinando, outre 
o pagamento ao referido servidor dos
vencimentos equivalentes àquele pa-
drão a eentar da data em que foi , dts-
neneaclo do cargo de - Delegado, na
forma do julgado, reseuardando, no-
rma o direito do Instituto à revisão,

Ronald Fabianl.
Ye.sa Sacias.
Frederico Reginato.
Ivete Dahere	 •

Faculdade de Farmácia.
Dtanir Ribeiro-de CAMPOS.

Falia Silveira. Ribeiro..
Léa Knopplolz Grupenmechei
Akeird Ota.
Jan Rys. .
Faculdade de Cièncias Econômicas
1V1inoru Takahashi	 Ciências Eco-

nômicas.
Romeu Sehreiber — Ciências Eco-

nôtnicas.
Escola de Engenhara

Aramis João Giacomasal,
Clevis Milton Lunardi..
Dirceu Banho Bertolacciai.
AlbecTi Sponholz.
Adonis Milan'.
Amauri Beltrão Pontes.
Ivo Geronazeo.
A lvaro Vilella
Selvio Pavan.
Waidinera Weitneek.
Recto Ideie° Schereiber,
Hi!son Seessa to Ferrete:e,
2.1 ;coleta Leopolde ObhicIn.
Alvado Nelve passe,.
Mauricio Beeerra Cavalcantl.
Keisuke Hamedà.

se vier a ser modificada aquela sen-
-tença: — Resolução dr 969, da 2448
sessão, realizada em 27-7-62. Ase.
Francisco Alumia Compan, Presiden-
te: ._... Darlyllo, Mei-g:dor, conselheiro
iltelator), — Walttemar Rupp, Come-

- Data: 27-7-62.

132.857. •
Assunto: •Reembeaso de despesas

médicas a acidentado no trabalho.
1/Iteres:sada: Alberto Frederico Mon-

teiro de Barros.
Vistos e relatados estes autos, que

trazem de uni retnnoolso pieneedo
pelo segurado Alberto Monteiro de
Barros, na importdricia de Cr$ 	
95.236,00 (noventa e cinco -mil duzen-
tos trinta e eeis . cruzeirea), relativo a
honorários e despeeas . pagas ao Hos-
pital Santa Cruz onde o mesmo ea-
téve internado, no perneio de 23-3 a
13-4-59, era coneeqüencia do acidente
que sofreu na localidade de Triboixa
Estado do Rio de Janeiro, quando

uni veiculo a serviço da Shele
Brasil Limited. — Isto pesto, eonel-
derando que e segurado acima 'vele-
rido valeu-se de hospital particular
por não permitir, a gravidade -do seu
airado, 'remoção para Hospital do Ins-
tituto; coneiderando (> Parecei' nume-
ro 692, da Procuradoria Geral fls. $2
a 64; considerando o _pronunciamento
favorável do Departamento 'de Aci-
dentes do Trabalho. fls. 65; conside-
ranao tudo o mata que caneta do-pro.
cesso; deliberam os Membros do con-
selho Administrativo do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Empre-
gados em Transportes e -Cargas, au-
torizar o reembaLso pleiteado pelo se-
gurado Alberto Frederico Monteiro de
Barros, na importe:nela de Cre 	
95.236,00 (noventa e. cinto mil-duzen
tos trinta e seis cruze:roei, despesa
comprovada pelo requerente, conforme
documentos de. fls. 3-4 e-16-17, de-
vendo a Contadoria Geral providen-
ciar _o reepeetevo , empenhe da verba
entes de ser o processo encaminhado
à consideração do Egregio Conselho
Fiecale e determinam ene a DE no Rita
de Janeiro, obseree rigorosamente -O
que se ,contern do item 9, do Parecer
da Procuradoria Geral à fls. 64. —
Resolução n° 977, da 245 il sessão, rea-

lizada.,em — Asa.) Danyllo
Mera:L iar. pelo Presidente cio Conselho
Administrativo. — Patamar Rupp,
Conselheiro (Relator). — Data: 3 de
ageato de 1962.

ATOS DO PR.E.S' 'AMUE

Portarias de 6-8-62:
Ne 55.123 — De .acôrdo com a De-,

liberação n e 2, de 8-6-61, do Conselho
Administrativo, e tendo em vista o
que .consta do processo 147.301,
suspende. preventivamen te,o 'rasou-
reiro-AUxiliar. CC-7, Luiz ' Cléraldo
Vieira, ..eocs eito. n e '799, pelo prazo de 30
(trinta) dias,- nos termos do artigo
2e5,, da Lei n e L.711, de 28-10-52: ins-
taure. na forma do art. 217, da Lei
ne 1,711-52, inquarito administrativo
a -fim de apurar as faltas atribuídas
ao referido servidor: e designa, de
adendo cora o art 219 e seu 1 1°. da
citada Lei. 11 9 1.111-52 o Procurador
dg . 23 Categoria, Nelson Gomes Loa-
refle°. rre 237, O Teeoureiro-Auxibar,
"-i-irão CC-6, ne 1.623, Francisco Pin-
ta Pereira_ Filho, R Escrituraria, códi-
go AF-202, nível 10-13, Jurema Frei-
janes Mala, ir 3.628, para . constituí-
tiem a. Comiseão que. seb a preeiciencia
do prive:eito, promovera o processo ad-
mineetrative, observadas es formalida-
dez	 .

N9 55.1,29 — De acárdo com a De-
liberação ne 2, de 84-61, de Cone:elhO
AdministratiVo, e tendo em vista o
que consta' do expediente n e 16-62. de
25-7-62, do Diretor do Departamento
de Aplicação do Patrimônio, remove
a Escriturária, código AF-202. nivei
10-B, Maria Ste.la Alves Correr, me-
mero 1.853, da Delegacia Estadual na
ClUallabara para a Administração
Central,

NI 55.130 — De acordo com e De-
liberação n e 2, de 8-5-61, do Conselho
Administrativo, e tendo 'em vista i1

que consta do expediente n e 16-62. de
25-7-62, do Diretor do Departamento
de Aplicação do Patrimônio. remove

Oficiata de •Administração. dedigo
AF-201, nivel 12-A. Marlene de Cas-
tro Menezee Machado, ree 9_095. de
Adminietracão Central para a Dele-
gacia Feta:leal na Guanabara.

N° 55,131 — Cumprindo delibere-
ção do Con4dho Administrativo, pra-
latada na 215* seasão, realizada em e
de age-to de 1962, tendo em vista c

ciP1.1è27c.°11.69s61.-1162,doto;pnrrseenseo efeito- aro Por-
491 -

taria 47.049, de 8-6-60, que nomeai,.
interinamente, Júlio Casar Hulse, pi-
ra a classe inicial da carreira de E:-
eriturário, do Quadro Permanente
mira servir na Avéne.ia Especial ere
Criciúma, Estado de Salva Catarina

N° 55.132 — Cumprindo deliberaçã-
do Conselho Administrativo, prolated
na 245C sesseo, realizada em 3 eb
agósto de 1952. tenclo'ern vista o cpa
conste do prece-eso N1/1.-513 P. -29.5;;
de 1962. designa a Oficiais de Adnie
nistraçãe. deeten AF-201, uivei 14-1'
Solante Balbi da Rego Barros, ne
mero 2.218, para extacer a função era(
tificada de Assistente do Delegado les
tacival na Guanabára, correspondent
ao símbolo dispeneando-a, cor-
seqüentemente. da funeão gratificad'
de Auxiliar de Gabinete da referid-
E>elegada.

Ne 55.133 — De aeórelo com a Dei'
beração 119 2, de 8 de junho de 196'
do Conselho Administrativo, e tele',
ena vista o que consta do procead
NM. -417 P.-22.522-62. exanera, a pe-
dido. o Oficial de. Aciministracão, ce
digo AF-201, nivel 12-A. José Falteis-
no de Berres Neto. n e 13.713. do car-
go, cru comissão, de Diretor do Edu
caniário ,Barros de Carvalho, no Es-
tado de Pernambuco.
- Ne 55.134 — Cumprindo deliberaçãr

do Conselho Administrativo. prolatarle
n 245° sessão, realizada em 3-8-1962
tendo em vista o-que ednata do pro-
cesso NM -512 P.-29.426-62. designa a
Face i t urária cedieo AP )02. 1,,l
10-B, Dionas de .Maceão Mello, nú-

MNSTER bo -ÉRAÈ4ÃLi-RD
E ORE' VibÊNCIA SOCtAL
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mero 1.697, para exercer a função gra- Tesoureira-Auxiliar, padrão CC-43, Ma-
ria Thereza Franco 'Ferreira de Mel/o,
n9 19.573, de Substituta Eventual do
Chefe da Tesouraria da Delegacia Es-
tadual na Guanabara.

N9 55.145 -- De acórdo com a De-
liberaç .0 n9. 2, d.e 8-6-61, do. Conselho
Administrativo, e tendo emavista O que
consta do processo NM.-211 P.-11.983,
de 1962, designa o Tesoureiro-Auxiliai,
padrão CC-7, Carlos Augusto Assis,
n9 1.004, para Substituto Eventual do
Chefe da Tesouraria dá Delegacia Es-
tadual na GuanaSara.

N9 55.146 — De acôrdo com a, De-
liberação n9 2, de 8-6-61, do Conselho
Administrativo, e tendo em -vista o que
consta do processo Na/1.-136.661, refe-
renda a aposentadaria concedida de
acórdo com o art. .176, Item I, da Lei
n9 1.711-52, -ao Artífice de Manifen-
ção, código A-3(15, nível 6, Antônio Pe-
dru de Noronha, n9 , 521, a contar de
27-4-62.

N9 55.147 — De -acórdo com a De-
liberação n9 .-2, de 8-6-61, ,do Conselho
Administrativo, e tendo em vista o que
consta do processo NM.-378 P.-21.820,
de 1961. remove. a 'pedido, a Escreven-
te-Dactilógrafa, código AF-204. nivel 7.
Maria do Carmo Dias de Lima, nú-
mero 12.183. da Delegacia Estadual na
Guanabara para a Delegacia Estadual
na Parelha.

N9 55.148 — De adirdo com á De-
liberaçâo n9 2, de 8-6-61, do Conselho
Adroinixtrativo, e tendo em vasta o que
consta do Processo NM.-320 P.-13.518,
de 1958. cancela a Portaria n a 40.881,
de 11-12-58, que' designou o :Viedico,
código TC-801, nível 18-B, Flávio de
Carvalho, - na 3.309, para Substituto
Automático do Chefe da Clinica Car-
a iolótrica do •Hoanitel General Manoel
lo Nascimento Vargas, no Estado da
Guanabara.

N9 55.149 — acôrdo com a De-
liberação n9 2, de 84-61. do Conse-
lho Administrativo, e tendo em vista
o que consta ... do processo. NM. 717
P. 44.08 . 61, prorroga, até 31-12-62. as
efeitos da Portaria n9 51.920, de ...
22-9-61 que colocou o Tesoureiro-Au-

tificada de Assistente do Chefe da Se-
cretaria da Junta de Julgamento e Re-
visão da Delegacia Estadual na Gua-
nabara, correspondente ao símbolo
6-P.

N9 55.135	 Cum

•

 prindo deliberação
do Conselho Administrativo, prolatada
nr. 245e sessão, realizada em 3-8-1963;
tendo em vista o que consta do pro-
cesso NM.-511 P.-29.375-62. designa a
Ofictala de Administração, código
A.F-201. nieel I4-B, Darcylla da Silva
Benze, número .1.722. para exereer
função gratificada de Secretária do
Procurador. Geral, correspondente ao
símbolo FG-3, criada peloDecreto nú-
mero 49.635, de 2-5-58.

N, 	 — Cumprindo deliberação
- do Conselho Adminlatrativo, prolatada

na 245 9 sessão, realizada em 3-8-1962,
tendo -em vista o que. consta do pro-
cesso NM.-512 P.-29.427-62. designa o
Oficial de Adn.inistração, código
AP-201, nivel 12-A, Hynenny Gomes
Ferreira. n a 692, para exercer a fun-
coi gratificade de Assistente Técnico
da Delegacia Estaeual na Guanabara,
correspondente ao símbolo 1-F. dispen-
sando-o, conseqfientemente, da fumai°
gratificada de Assistente do Delegado
Estednal na Guanabara.	 -

Na 55.137 — Cumprindo delibereção
do Conselho Alministrativo, prolateda
na 245' se-ssáo, realizada era 3-8-1962.

" tendo em vista o que- consta do pro-
cesso Nal.-494 P.-28.279.-$2, designa o
Eacriturário..cóligo AP-202; nivel 10-B
FranciscoMien! Martins, 119_ 2.185.
para . exercer a função gratificada de
Assistente. Técnico. da .Delegacia Esta-.
dual na Bailia, correspondente.ao. sím-
bolo 2-P. dispensando-o. conseoilente-
mente. da funeão aratificada de As-
datentt do Delegado Estadual na

N9 55.138 — acero cem a Deli-
ar:aeão n9 2 de 8•6-61. do Conselho
A imin(straalve, e tendo em vista o que
rang ia do processo Nal.-494 P.-28.279,
ee 19e2. destemi o Eseriturádo, código
AP-202. nivel 11I-B, Prancisco Arieni

'a Tertins. na 2.185, para SubstitutoA.Eventual o Delegado Estadual na
Balda.

Na 55.139 -- Cumprindo deliberacao
do Conselho Alministrativo, prolatada
,na 245a sessão. real izada em 3-8-1962.
tendo em vista o que consta do pro-
cesso Na4.-472 P.-25.758-62, designa o
Escriturá rio, código AP-202, nível 10-8.
Mauro Quintaes Cerquaira .e Souza,
n9 2.828. para responder pelo expe-
diente -da .Chefia da Secretaria da
Junta de Julgamento e Revisão, 7-P.
da Delegacia Estadual no Espirito
Santo.	 •

N9 55.140 — Cumprindo deliberação
do Conselho Administrativo, prolatada
ia 245a sessão, realizada em 3-8-1962;
tendo em vista o que consta do pro-
ues.so Nal.-512 P.-29.425-62, cassa os
efeitos da Portaria n 9 49.318, de 25 de
Janeiro de 1961, que designou a Escri-
turária, código AP-202,'nível 10-13,
Anaa Edith Ainorim Braule Pinto, nú-
mero 2.333, para responder pela Se-
cretaria da Junta de Julgamento e
Revisão da,' Delegacia Estadual na
Guanabara, até ulterior deliberação.

N9 55..141 — Cumprindo aleliberaçã-o
do Conselho _Administrativo. Prolatada
tendo em vista o que consta do pro-
cesso NM.-512 P.-29.425-62, designa a
E.seriturária, código AF-202, nível 10-B,
Anua Edith Amorim Braille Pinto, nú-
mero 2.333, para exercer a função gra-
r icada de Chefe da Secretaria da
Junta de Julgamento e Revisão, 4-P.
da Deleeacla Estadual na Guanabara..

N9 55.143 — De acordo com a De-
liberação n9 2. de 8 de junho de 1961.
do Conselho Achninistretivo, desi gna a
Oficiala de Aciministracácia código
AF-201. nível 16-C. Alice Alves Ferrei--
-ra, ri. 366, para responder pelo expe-
diente da Biblioteca. enquanto perdu-
rar o. afastamento da respectiva titu-
lar. Metzdalena Lago.

N9 55.144 — De acórdo com a Deli-
beração n9 .2. de 8-6-1961. do Conse-
lho Administrativo, e tendo em vista

. o qae consta do processo .N.M.--211.
P.-11.983-62, dispensa, a pedido, a.

xiliar, Padrão CC-7, Pedata de Caatro,
n9 13.459, à disposição do Conselho
Sa perior da Providência Social, sem
prejuízo dos vencimentos e demais
vantagens.

N. 55.150 —*De acairdo com a De-
liberação nç' 2a de 8-6-61, do Conse-
lho Administrativo, e tendo em vis-
te o que consta da carta número
601/1126, de 20-7-62. do Delegado Es-
tadual no Ceará, &Mana a Escreve-
vente-Dactitóg,rafa, código AF-204, ní-
vel '1, Raimunda Telma dos Santos,
na 10.107 para Subátituta Eventual do
Diretor da Divisão de aplicação do
Patrimônio da Delegacia Estadual no
Ceará.

55.151' — De acordo com a De-
liberação ne 2, de 8-6-61,- do Conse-
lho Administrativo, e tendo em vis-
ta o que consta do processo NM. 65
P. 3.520-61, instaura, n e forma, do
art. 21.7 da Lei n a 1.71k-52 processo
administrativo, a fim de apurar as
Irregularidades apontadas no incluso
processo, relativas a Escriturária; clas-
se "E", Interina. Ilza de Almeida Mo-
reira ne 15.358, lotaria na agência em
Curvelo, no Estado de-Minas Gerais:
designa, de aceirdo com a. art. 21; e
seu § 19, da citada Lei na 1.711-52.
a. Escriturária, código AF-202, nível
10-B Maria Stela Penido, ns- 2.543,
o Escrevente-Dactilógrafo código ...
AF-204, nivel 7, Ney AzeVedo de Sou-
za, na 12.363 e a Escrevente-Dactiló-
grafa código AP-204 nive: 7 Rosa Caia
valhã Murici Barros n 9 10.330 para
constituírem a Comissão que sob a
presidência do primeiro promoverá o
processo administrativo observadas as
forn.alidades legais.. 	 .

N 7 55.152 — De acórdp com a De-
liberação n o 2, de 8-6-6., do Conse-
11w Administrativo, e tendo em vista
o que consta do processo MI 	
136.658, referida a aposentadoria con-
cedida de acareio com o artigo 176,
item III, combinado com o de nú-
mero 178, item III. da Lei número
1.711-52, a Servente, caeigo GL-104

-
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nível 5, Josefa Berreiros de Aguiar,
n9 7.994 a contar de 283-62,

No 55.153 De acórdo com a De-
liberação n9 2, de 8-6-61, do Conse-
lho Administrativo, designa o Oficial
de Administração, código Ala 201, ni-
vel 12-A, Evando • Passos, n9 1.611,
para Substituto do Tesoureiro. Auxi-
liar Wilson , da Silva Mendes, número
3.611, 'durante os seus impedimentos
eventuais, de acôrdo com o art. 72,
da Lei 1.711-52.
Determinações de Serviço de 6-842'
N9 205 — Determina que o Diretor

de Hospital Iparanga, de São Paulo,
Edgar João Amato, viaje ao Estado
da Guanabara, em objeto de serviço,
pelo prazo de 3 dias.,

N9 .206 — Determina que o Delega-
do Estadual na Paraíba, Orlando Hen-
rique.; viaje Lao Estado da Guanabara,
em objeto de serviço.

N9 207, --r Prorroga por mais 15
(quinae n dias os efeitos da DTS na-
mero 190-62. . referente ao servidor
Aluisio d Souza Lima, a -contar do
dia 5 8-62, _fixando. em Cr$ 46.965,50
(quarenta e seis mil novecentos ses-
senta e cinco cruzeiros e elnatienta
centavos) o valor ao novo adianta-
mento

Despachos:
NM. 74 P. 4.720-62,

Assupto: Homologação de despesa.
Interessada: DE em Pernambuco.

Tendo em vista á carta de número
62-379, do Delegado Estadual em Per-
nambuco, e o pronunciamento do DAM
aprova, na forma da Deliberação ml-
mero 2, de 84-81, do Conselho Ad-
ministrativo, a despesa de 	
Cr$ '00.000,00 (trinta mil cruzeirbs),
raterente ao tratamento especializado
de Quimioterapia anti-neoplásica corn
mustarda nitrogenada (Dicloren), as-
sociada à hormonloterapia, dispensada
ao paciente Manoel Machado Pedrosa,
Internado no Hospital Getúlio Vargas,
conforme comprovante de fls. 7. —
Submete êste ato á homologacão rio
Egrégio Conselho Fiscal. — Data do
despacho: 6-7-62,

NM, 500 P. 29.143-62,

Assunto: Serviço extraordinário —
Concedido. 40 dias á base de 2 por
(2) horas Manes. 	 -

Interessado: Diretor do DAT — Fer-
nando L: Lobato de Paria.

-Valor: Cr$ 28.710,40 (vinte oito mil
setecentos e dez cruzeiros e quarenta

ce-nDte.asrec).ho: Autoriza — Data:
26-7-62.

Nal. 142.079 — Volume 11.

Assunto: Aprova" prestaçãode con-
tas e autoriza reembelso. 	 .

Interes"ado: Pedro. Luiz Mendes,
Valor: Ci$ 22,870,00 (vinte e dois

mil oitocentos setenta cruzeiroe)
Despacho; Aprova - Data: 3-8-62,

ATOS DO DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINTSTRAnara
GERAL

Despachos:
Nal. 8 P. 504 62.

Assunto: Ajuda de Custo — Con-
cedida de acõedo cum o art. 132 da
Le! 1.711-52 t 11 lace do seu afaf,ta-
mnto.

Interessado: Calvin° Reibnitz.
Valo: Cr$ 18.000.00 (dezoito mil

cruzeiros).	 •	 i• -- Desp. ceie: Autoriiza re- Data: 3-8 62.

1

 NM. 218 P. 12.325 62. 	 .
Assunto: . Pa lamento de Gratifica-

ção de Função — Conceda1e reta'rente
ao per.odo de 25-9 01 a 24-1 62, em
que subatitnin. .4e Titular da Agencia
em Campo Grande.
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Especial:
NM. 315 p: '16.988-62 - José Ai-

:fredo Beirão, Farmacêutico nível 1,7,
n.9 7.586, lotado na DE de Santa Ca-

, tarina, decênio de 25-1-52 a 24-1-82;
- NM. 298 P. .16.429-61 - Jairo
Leandro. Médico nível 18-B, n.9 7.273,•, a lotado na DE do Rio Grande da SUL

	

.	 decênio de 6-4-51 a22-6-6!.
NM, 50 P. 3.361-62 - Pedro Daross:

. a. ..Médico nivel 18, Ws 1.451, lotado na
DE do Paraná, decênio de 1-4-48_ a

.31-3-58. -.-	 . .
NM. 019 P. 37.674-61 -- José . Roi

salvo de Lima, Atendente niVeale;

	

-. r	 n.9-7.938, lotado nó Hosnital Gene:.
• ' e • rel' Vargas,. decenica-de 24-7-51 a 16

• de outubro de 1961. 41.

s

..	 Vaasr: Cr$ 2(1.065,bo (lente mil seis- ! gusta. a contar de janeiro de 1962, em
centos e sessenta e cinco cruzeiros e !virtude da mesma haver contrate
eineilo, nta centavos.	 ! matrimôn:o.

Despacho: Autorien - Data: 3-8-62. 1	 • _
ATO DO DIRETOR DA DIVISA°

Dia 3-8-62	 DO PESSOAL

Interemado: Roberto Alves cle	 fr nivel 7, n.9 11.890 lotada na DE tado pelo Servidor interessada à Pra-
de São - Paulo, 'aferente a /diria Au- feitura Municipal de Aquidaban -

Para tratamento de saúde:'
„

.
NM 334 P. 17.974-62	 •dette

Metia da ,Silva. Oficia/ de Adminis-
tração uivei 12e•Aeartt 2:72a.latadal.1)
Wilaninistreteão Central, 80 dias a coza-.
tar de -19 de maio de 1962

Para tratamento de • Sande cai

	

P.rtyjggsviie	 -
N. 742 ti 44 119-60- tateia

Araújo Almeida, Escriturária nivel
10-B. 12.9 2.545, lotada na Adminis-
tra-40 Central, 90 cilas a contas da
28-6-62.

- Salário-familia	 concedido pelo
•

	

O. L.	 Homologado":
DE da Guanabara:

NM. 568 P.. 34.252-61 - Carlise,
Alberto Vaz Lacerda de Almeida,lls-
ritutário nivel 8,- n.9" 11,878, referen-

te à espfssa e menor Sônia" Regina, a
contar •de setembro de 1959 a março
de 1980.
• Salário:familia - cancelado:
. NM. 143 P.'8.538-62	 Julia Con-
ceição Garcia, Facrevente-Daetilógra-

oficio, por cópia a fia, 17, do proces.
so NM, 97 - P. 5460-60 - Vol. I. e
Portaria n.9 52 924. de 5-4-62, e bule
mais que calista dos referidos proces-
sos, autoriza, tra1forma da Delibera-
ção n.9 2, de 1e6-6/, do Conselho Ad-
ministrativo.. o pagamento à servido-
ra inter-ssada, da Importância de
Cr$ 267.620,50 (duzentos e sessenta e
sete mil seiscentos e vinte cruzeiros
e sessenta •• centavos) • deduzidos es
descontos de previdência, dg Cr$ ....
12.369.50 (doze mil trezentos esessen-
ta e nove cruzeiros e cinqüenta cen-
tavos, portanto, o- valor liquido de
• 255.2514.10 • (duzentos e cinqüenta
e -cinco mie, duzentas e Cinqüenta e
uni cruzeiros e dez centavos), refeeen-
te à diferença- de. vencimentos- -- nó
Ptiodo de 1-12-60 a 4-4-82, Corda Te-
soureira-Auxitiarea padrão PC-7, na
Delegacia Estedual cmSão,Pau10,-ob-
serradas	 fornialidade& legale.a . -
Data do elespacho: 31-7-82.	 -
• .,

:F1842 ..4.991-62 .
" ASSuntof -Ilomologaçao _de despesa. "

Interessada: Dp em Pernambuco.
Tendo em viatk a carta de Minero

1'19e116„ do D-legado interessado, e o
peonvenciamentà 3a-voráírel dá -11Separ-
tamento de Assistência Médica, iipro-
ani,. na forma da 'Delibera.ção ri, 2; de
•8-6-61a-do Conselh6 Administrativo, a
despesa de Cr$ :1.50,1,00, (hum mil -e
-quinhentos cruzeiros), referenee a -um
exame de eltrocpadjograina precedido
no, paciente .Rafael Santos Ferreira,
conforme compreatante de. -
Submete este. ato à homologação do
Egrégio Conselho Fiscal. Data do

Estado de Sergipe, no período cons-
tante `da certidão anexada a. fls. 11,
para fins de aposentadoria, disponi-
bilidade e adicionais e, ainda, para
os efeitos de equiparação., reversão e
desempate na clessificaçao por anti-
guidade, consoante decislo do DASP.
ae apreciar o processo n.9 1.467-56.
publicada no Didrio Oficia/ de 18 de
outubro. de 1956. pág. 19.899. Da-
ta de despacho: 7-8-62.

NM. 398 P. 21.85842.
Asstinto: Aprovação da prestação

DIRETOR DO DEPAR-
DE • ADMINISTRAÇA0

GERAL

oxspscHOS
Nal- 3 P. 168-62:
Assunto: Pagamento de gratificação

de função - referente ao -Período. de
2 ele euinbro • a 5 de novembro 'de 1931,
em que .subatitulu o Chefe da Seção
de Econem.ato da Divisão Económico-
Financeira - Hospital General Ma-
noel do Nascimento Vargas (GB).

Interessada: Nereida Guimarães.
Valor:- Cr$ 4.420,e0 (quatro me

quatrocentos- e vinte cruzeiros),
.Despaéhdt Autoriza - Data' 6' de

ageato de 1962.
Niat. 834 P. 1.960-62.
AsSunto: ;pagamento de gratificação

de função a- referente ao.P.Çioria de2.4e- csillubroa 1 de novembro :de 1961.
em que substituiu o Tesoureiro da DE
na Guanabara.	 -

Interee.sada: Maria Tereza Franco
Ferreira de 'Melo.

Valor:'"' C4 16.725;50 (dezasseis,
nell setecentos e, vinte g cinca"-,Cru.;
atiree aainquenta centavos).. ira

*.Daspachoa:Autoilza-aa. -Dataa! '6 ade
agósto de '1962.

-
NM."23Z 19 .• 13.001-62. -	 --
Assunto; Pagamento-de gaatifitaeão

ite, fUnção ar- referente ao" pertglo.,da
1 "de' fevereiro a 8 de Iliargb dê" 1962,
eoi oUe substituiu o Chefe da Seção
de Apuração da Divisão de Mecani-
zação ---- Administração Central.
". Inteiessado: Muriti Heluy rib Ama-

ral.•
Valor: Cr$ 4.116,00 ,(quatro

cento e dezesseis cruzeiros).
4 Despavhoie Autoriza 24 _Data: .6 de
agósto de 1962.- - •

NM. 505 P. 29.193-62.	 •
-Assunto: Pagamento de ajuda' de

custo - de acordo com .0 art. .132, da
Lei número 1.711-52 em face do seu
afastamento no perlõdo de 4 de abril
a 18-7-62. °	 '

Intenessado: Fernando Guimarães'
Barreto -Pinto,	 •

Valor:" Cr$ 35.000,00 (trinta e cin-
co mil cruzeiros).

Despacho: Autoriza	 Data: 6 de
,ag(Isto "de 1962._

NM. 149,481.
Assunto: Adiantamento para aten-

der despesas de pronto. pagamento.
Interessado: Anselmo Adelino.
Valor: 04 12.000,00 (doze mil cru-

zeiroe) .
Despacho: Autoriza - Data: 6 de

ag4sto de 1962.
Dia 6 de agasto de 1962

Falecimento de servidores:
Nal. 507 P. 28.647-62 - (Melina

Corréa do Nasc,mento, Cozinheira,
uivei 8-B, número 9.752, lotado, no.-
Hospital General Manoel do Nasci-
mento Vargas. - Falecimento ocor-
rido em 18-4-62. 	 -

NM. 516 P. 29.282-62 - Francisco
Pereira MarqUes, Servente, uivei 5,,
n9 142; aposentado. - Falecimento
ocorrido em 26-5-62.

Licença concedias
Especial:

Nal. 143 P. 8.543-62 - Carmelita
Scavone, Escrevente-Dactilógrafa, -
Nível 7, número 11.417. - Decênio
de eletivo exercido, de 22 de dezem-
bro de 1951 a 24 de abril de 1962.

- Concedido:
NM. 455 P. 24.772-62 - Paulo Ma-

rio Matos Sampaio, Técnico Auxiliar
de Mecanizaçãa, nível 11-B, número
9.974, lotado na Administração Cen-
trai, referente a sua espessa e meno-
res, Vânia Maria, Luiz Carlos e Paulo
Mauricio referente ao período de 9
de junho de 1939 a 24 de maio de
1962, considerado como licença sem
vencimentos:

Homologação de DTS.:
DE na Bailia; NM. 291 P. 15.896

de 1982, DTS-6342, lienobardo Fer-
reira Café e Geargina Alves da Silva
Vinhais.

Dia 7- de agósto de 1962
•Licença concedida:

Espacial:
NM. 769 P.. 47 311-61 - Alfredo

tanto de Oliveira, laseureiro-Auxi-
lite, Padrão. al • ininieeo 3304, lotado.
na DE em Pernamouco. - Decerto
de efetivo eeteXcleas, de 28 de frerei-
ro de 1952 a 8-4-62.

ATOS DO PRESIDENTE
•

• -Portarias de • 8-5.4962	 _
. 1,19 55.156 - Cumprindo delibera-
ção do Conselho Aaminastrativo, pre-
miada na 2450, sessão, realizada em 3
de ageoseo de 1962, tendo dai Vista o
que consta do processo -NMe 513- -
P.. 29.499-62,, .designa .0fitiala• de
'AchniniStraçãO:-.codiga
12-Aa Maria- - Beatriz-,Maptenee nume- -
ro 2.322 para exeecêr- a Unção gra-,
tifictida de Chetç da Secretaria da
Junta de Julgamento" ' e Revisão da
Delegs.cla Estadualem.- Pernambuco,
cdrresponente ao ..Simbalo 6-8'.

„
N9 -55 -.157	 Cumprindo delibera-

ção do Conselho AdmuUstrativo proa-
latada na 2479 sessaõ realizada'eni
'de agasto de 1962, tendo ent vista o
que consta do processo .NM. 489
P. 27.87642, dispensa o Oficial de
Adrainistraçãci, -código AP-201, nivel
12-A Nilo-, Paclieco de -Oliveira ..inl-
merd 887, da 'função gratificada de
Agente em Caruaru, no Estado de
Pernambuco.	 -

149 55:158 .••• CumlarliadO delibera-
ção do Conselho Administrativo, pro-
latada na 2479 sessão, realizada em 8
de' agasto de 1962; tendo em vista
que consta do processo . NM. 489
P. 27.876-62, designa o Escriturário,
'código Ar-202, nivel 8-A, Rubem
Corrêa Barbosa 'de Araújo número
3.763, para exercei, a 'função geatifi-
cada de Agente em Caruaru, FG-5,
no Estado de Pernambuco.

••

Apostila de 6-8-82:

Mmcicgações de DTS: Em face ao pronunciamento favor&
DE do R'o Grande do Sul: eit14. 775 vel do DAG. fia, 16-v., tendo em vis-

P. 47.660-61 - DTS na 1.397-61. - iao decidido pelo Excelentíssimo Sé-
Au'oriza a viagem dos Agentes: de Pe- Ciar Deram JuS de Direito da 1.9
lates, Ceares do Sel. ijul. 5o Jerto- Vara dos F I.S da Fazenda Nacional,
rema, Nova Hambiago, Santa Cruz do Faiado de São Paulo, conf.:eme
do Sul. Santa Maria. Passo Fundo e
Bnite Gcnçalves • NM. 353 P. .. .
18 578-62 - Maria Latira Soares Mil-▪ ler, DD. Ti'. SS. na 1 721-62 e'
1 . 617-61 .

Liènças - concedidas:

despacho: 8-7-62. .•

- NM. 261P. 14.425-62.• -
Assunto; Contagem de tenipo de

serviço.
Interessado: Luiz Gomes Figueiredo.
De acôrd,o com a Deliberação nú-

mero 2, de 8-6-61; do Conselho Admi-
Distrativo,. e tendo em vista os pro-
nunciamentos' do Departamento de
Administração Geral, e da-' Procurado-
ria, Geral, através o parecer n. 9 04,
na' forma do qual resolve autorizar a
contagem do tempo de 'serviço prie-

•'Pa?"	 •

•alteraçrae de mines:
N. ole P. 24.e02-62 - Veleta Go-

mes de Ne, Atendente. nível 7. nú- Face ao que cerasta da DeliberacC
mero 14,968, lotada na DE de Minas . n.9 969, .prolatada na 244.3 sees:to de
Gerais passa a (usinar-te Veida de N. 27-7-62, publicada no BDS n.9 148, de
Menteiro de Barros.	 -	 I 6-8-62. do Conselho Administra: ivooNal 481 P. 27.22142 - Maria de , cansteinti, do vacam" NM. 792 P.
Lourda Lima "Eseriturgria nivel 8-A I 46.931-60, e em • cumprimento a sen- de 'contas e recolhimento do saldo.
ne 3.7 3  lotada na Dr da Guenahara, tença. do MM Juiz da 4. 9 Vara de rnteressado: - Sebastião Henrique
passa a pasiner-se Maria de Lourdas Fazenda Ptiblica do Estado de San- PulitirIL:
-Lima Berbaen. 	 ta Catar:na, fica assegurado ao Ofi- 	 Valor ,da prestação de contas: Cr$

NTA. -491 P. 27.626.-62 - Maria Da- ciai de Administ-ação Adil Rebelo, 16.201.60 odezemsels mil duzentos e
miaria Encritureria. uivei 8-A, núme- n.Q 296, a percepeão dos vencimentos um cruzeiros e sessenta anitavas).
ro 14.411 loteria nn DE de Santa "f-valent-s a° cargo de Delegado	 Valor do saldo: Cr$ 8.798,40 (oito
Catarina men a	 mar-se Maria Es'adu el de 2.a classe 4-C, a contar mil setecentas e noventa e oito cru-:is:s
D e r-s ten ; Alves Enleie.	 de 5-4-56. na , forma do julgado.	 zetros e quar , nta • centavos)..	 .Despacho;. Aprova e autoriza o -re-N1(4. 498 P. 27.e87-a2 - Maria Au-
xilia() e rd-Moura • Vt enisn. Atendente .	 ATOS DO PRESIDE:1M -	 colhimento.

•ro fv el 7 rg 14 742. • 'n'ada na DE do	 -a	 "	 .	 •	 - Data: 3-8-62. • .
Rio de Janeiro, psssá a assinar-se 	 Determineçaie de Serviço . de 7a8-62:	 N,

1, 573 - liolume I. -Maria Au	 N

	

xiliadora Vianna de Souza. 	 ." 20a -: Determilia que o P i:etor	 .' 92.
Apresentadorío --Ar tem:no de

coneé.dida	

da Departamento d. B neficios, Adria :	 A esunia: Prorrogação por 30 dias
servico - no Pereira de Morres Fielniho,oblaejtoe

•(taco ; idn9 e Pe.é..7adol): a
prarestiedremntienard: cinecimuisseilstoo

NM. 13 .612-62 - PeancI ecis Coe- • serviço.
Estado de São Paulo,

	

-	 .	 • -de Inouérito -. Portaria n.9 52.867,,	 ' de 26-: 3-6e .11w 'errara de Mello. Contador, nivel . 	 .
-Deepaelio: Autoriza. obed -ades aslis. n"'	 613. arsee :•itecir cem os aro- 	

Despaches:. ..
ventoss menesis de era 'II neNSO. dein- 	 NINA. 362 P. 20.817-61. 	 formeliciades legais, - Data: 4-6-82.-
ta a sieis Mil cruzei , ,, o a contar aa•Assunto: Autoriza pagamento de ma run
29-1 S. e Cr$ 50. 110000 a contar. de . direi-aça ds	 vencimentos atrasados
1-4-62.	

:	 -	 •

-	 - - ••	
,	 ' Inteeessada; Leonor de Cunto ATOS DO

Amado.	 .

-

. : .

• 4..
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N9 55.19 — De actsrdo com a De-
liberação número 2 de 8 de Junho
eis 1961, do Conselho Administrativo,
ó tendo em vista o que consta do

aprocesso NM. 467. P. 26.552-62, re-
Inove, a pedido, o Cirurgião-Dentista,
Código TC-901 nivel 18-B, Wenceslau
Pinheiro da Costa número 2.590, da
Delegacia Estadual no Para Para a
Delegacia Estadual na Guanabara. -

N9 55.160 — De acôrdo com a De-
liberação número 2, de 8 de junho
de 1961, do Conselho Administrativo,

. e tendo em vista o que consta do pro-
cesso NM. 477 — P. 27.107-62, dis-
pensa, a pedido, o Oficial de Admi-
nistração, código AF-201, nivel 14-13,
Milton Vilela da Silva número 1.223,
da função gratificada de Chefe da
Seção de Contrôle da Divisão de Ar-
recadação e Fiscalização da Delega-
cia Estadual na Guanabara.
• N9 55.161 Cumprindo delibera-
ção do Conselho Administrativo pro-
latada na 2469 sessão, realizada em
6 .de agôsto de .1962, tendo em vista
o que consta do processo N11. 477
P. 27.107-62, designa o Escriturário,
AF-202, nivel-8-A, Ivan Nannl Langs-
dorf número 3.836, para exercer a
função gratificada de Chefe da Se-
ção de Contrôle da Divisão de Arre-
cadação e Fiscalização FG-3, da De-
legacia Estadual na Guanabara. .

Nç' 55.164 — Cumprindo delibera-
' aão do Conselho Administrativo, pra-
latada na 2469 sessão, realizada em
6 de agôsto de 1962, designa o Escri-
turário, código AF-202, nivel 10-3 —
José de Araújo Barros númer 2.552,
para .exercer a função gratificada de
Chefe da Secretaria da JJR, da De-
legacia Estadual cm Alagoas corres-
pondente ao simbolo 7-F, criado pelo
Decreto número 51.496, de 8 de ju-
nho de 1962.

N9 55.165 — Cumprindo delibera-
ção do Conselho Administrativo,
prolatada na 246a sessão, lealizada
em 6 de agi5sto de 1962, tendo em
vista o que consta do processo NM.

- 611 P. 28.575-62, designa o Escritu-
rário, código AF-202. nivel 10-B, Lin-
coln Feres dos Santos número 8.255,
para exercer a função gratificada de
Chefe da Seção de Acidentes do Tra-
balho, FG-4, da Agência Especial em
Nova Lima. • •

N9 55.166 — Cumprindo delibera-
ção do Con.sttino Auministi ativo,
proiatada na 2 ,16 ,* se.ssao, reanzaua
em 6 de agosto de 1962, tendo em
vista o que consta stio processo .NM.
115 P. 7.126-02, designa o Arquivista,
código EC-303, nivel 7-A, Armanda
Magiloca numero 14.350, para exer-
cer a função gratificada de Encar-
regado da Turma de Controle e Or-
çamento, FG-5, da Seção Económi-
co Financeira do Hospital 'piranga.
no Estado de Sao Paulo.

1‘19 55.167 — De acorao com a De-
liberação número 2 de 8 de junha
de 1961, do Conselho Administrativo,
e tendo ' em vista 'o que . consta do
processo M/L 373 P. 20.057-62, exo-
nera, a pedido, Munia Jaguaribe de
Alencar numero ib.182, do cargo, em
comissão de Diretor do Eciucandaria
Helvécio Xavier Lopes, no Estado da
Guanabara.

N9 55.168 — Cumprindo delibera-
ção do Conselho Aaministrativo, pro
latada na 240 aesaão, realizada em
18 de julho de 1962, tendo em vista
o que consta ao processo NM. 37.
P. 29.057-62, designa o Contado'
código TC-30'2 nivel 17-A —
Queiroz maneio 3 599 para. re.spon
der pelo expediente do Educandara
Helvécio Xavier Lopes. dIspensan.
do-o, em consequencia. de substituta
eventual do linear do relendo , Edu-
candário.

Determinação de Serviço de 8 de
• agosto de 1962:

N9 209 — Determina que o Dele-
aado Estadual no Rio Grande do Sul,
Genesio Oliva viaje ao Estado da
Guanabara, em ob ,eto de serviço.

Despachos:
NM. 190 P. 6.05842.
Assunto: Homologação de despesa.
Interessada: DE em Pernambuco.
Tendo era vista 0. carta número

642-769, do Delegado interessado e
o pronunciamento favorável do D.
A. M., aprova, na forma da Delibe-
ração número 2, de 8 de junho de
1961, do Conselho Administrativo, a
despesa de Cr$- 2.000,00 (dois mil
cruzeiros) relativa a uma anestesia
aplicada fia paciente Maria das Gra-
ças " A. Vasconcelos, conforme com-
provante de fls. 8. Submete este
ato a homologação do Egregio Cor:-
selim Fiscal. — Data do despacho:
10-7-62..

NM. 100 P. 6.059-62,
Assunto: Homologação cie despesa
Interessada: DE em Pernamouco.,
Tendo em vista a carta número

6o1-768, do Delegado interessado, e
o pronunciamento favorável do D.
A. M., aprova, na forma da -Delibe-
ração número 2, de 8 de junno
1961, do Conselho Administrativa, a
despesa de Cr$ 1.5090o lum mil e
quinhentos cruzeiros), relativa a uma
anestesia aplicada na paciente Maria
Zardete Ferre; conforme compro-
vante de fls. 5. — Submete este ato
a homologação do Egrégio Conselho
Fiscal, — Data do despacho: 10 de,
julho de 1962.

NM.. 417 P. 22.812-62,
Assunto: Cancelamento de Con-

trata).
Interessada: 'Oderfla Leporiny iam-

belli.
Tendo em vista o que consta do

Incluso 'processo, e de adilai° com a
Deliberação número 2 de 8 de junho
de 1961, do Conselho' Administrativo,
cancela o Contrato número 243, de 17
de maio de 1958, celebrado cem a in-
teressada número 13.990, em face' de
sua nomeação para Escrevente-Dac-
tilografa, interina, código AF-204 , ni-

-
vel 7, com' lotação na DE em São
Paulo, efetuada pela Portaria núme-
ro 53.878, de '6 de junho de 1962. —
Data do despacho: 25 de julho de
1962.	 -

NM. 173 P. 9.966-62.
.Assunto: Homologação cie despesa.
Interessada: DE em Pernainauco.
A vista da carta de número 95-112,

do Delegado interessado e do pro-
nunciamento do DAM, aprova na
forma da_ Deliberação número' 2", de
8 de junho de 1961, do Conselho Ad-
ministrativo, a despesa de Cr$ .„.
3.000,00 (três mil cruzeiros), relativa
a unia anestesia aplicada na paciente
Efigência Alves da Silva, conforme
comprovante de fls. 6. — Submete
êste ato à homologação do Egrégio
Conselho Fiscal. — Data do despa-
cho: 9-6-62.

Na/1, 142.420	 Vol.
Assunto: Prorrogação de prazo para

conclusão de inquerito.
Interessado: Presidente da Corils-

são 'de Inquérito — Sebastião i'eaeira
Carvalho.

De acordo com a Deliberação ao-
mero 2 de 8 de junho de 1961, do
Conselho Administrativo, e termo em
vista o telegrama de fls. 12, resolve
na forma do parágrafo único ao ar-
tigo 220, da Lei número 1.711 de
1952; prorrogar por- ny. is trinaa (30)
rkas o prazo para a conclusão do In-
quérito administrativo instaurado pela
Portaria número 52 763, de 8 de mar-
ço de 1962. — Data do despacno:
26-7-62.

NM. 142.511 — Vol. 2. -
Assunto: ProrrOgação de prazo para

conclusão de inquerito,
Interessado: Presidente da Comis-

são de Inquérito — Rubens Maga-
lhães.

De acôrdo com a Deliberação nu-
mero 2 de 8 de junho de 1961, do
Conselho Administrativo, e tendo em
vista o telegrama de fls. 4,• restare,

na forma do parágrafo único do ar-
tigo 220 de Lei número 1.711-52,
prorrogar por mais trinta dias o P ra

-zo para a conclusão do niquento
administrativo, instaurado pela Por-
taria n9 52 920, de 3 de abril de 1962.
— Data do despacho: 26 de julho de
1962.

NM. 36 P." 2.397-62 — (I0-372 de
19621. •

Assunto: Solicita aprovação da
P.C. 2-62 do Inspetor Nelson de
Araújo Gonçalves número 1.132, na
valor de Cr$ 32.94000 '(doze mil no-
vecentos e quarenta cruzeiros) e au-
torização de reernbôlso, ao referido
Inspetor, da quantia de Cr$ 940,00
(novecentos e quarenta cruzeiros),
saldo credor apresentado na P. C.
acima.

Interessada: Inspetoria Geral.
Despacho: Aprova e autoriza. —

Data: 6-8-62.
Nal. 118 P. 7 443-62 --i- (IG-a74

de 1962).
Assunto: Solicita aprovação cia

P.C. 5-62 do Inspetor Manoel °rosco
número 483, no valor de Cr$ 	
38.016,00 (trirta e oito mil e dezes-
seis cruzeiros) e autorização de reem-
bolso, ao referido Inspetor, da quan-
tia de 0$ 26.990(10 (vinte e seis mil
novecentos e noventa cruzeiros), sal-
do credor apresentado na P. C.
acima.

Interessada: Inspetoria Geral
Despacho: Aprova e autoriza. —

Data: 6-8-62.
NM. 140 P. 8 553-62 	 (10-376 ca

1962) .
Assunto: Solicita areai/410o da

P.C. 4-62 do Inspetor Fernando Gui-
marães Barreto Pinto número 531, no
valor de Cr$ 61.98.2,70 (sessenta e uni
mil, novecentos e oitenta e quatro
cruzeiros . e setenta centavos) e au-
torização de reembolso, ao referido
Inspetor, da quantia de Cr$ 	
1.981,70 (um mil novecentos e °liam-
ta e quatro cruzeiros e setenta cen-
tavos), saldo credor apresentado na
P.C. acima.

Despacho: Aprova e autoriza. —
Data: 6-8-62.

NM. 140 P. 8.315-62 — (10-380
•de 1962) .

Assunto: Solicita aprovação da Pe.
4-62, do Inspetor Orlando França So-
breiro. de Sampaio número 399, no
valor de Cr$ 28.253,30 (vinte e oito
mil duzentos e cinqUenta e três cru-
zeiros e trinta centavos).

Interessada: Inspetoria Geral.
Despacho: Aprova — A Contadoria

Geral para os devidos fins. — Data:
6-8-62.
19N621‘)1.. 140 P. 8.552-62 — (10-378 de

Assunto: Solicita aprovação da P.C.
4-62, do Inspetor Alberto Cruz de
Mesquita número 570, no valor de
Cr$ 55.995,20 (cinqüenta e cinco mil
novecentos e noventa e cinco cruzei-
ros e 'Tinte . centavos).

Interessada: Inspetoria Geral.
Despacho: Aprova. — Data: 6-8-62.

ATOS DO DIRE'TOR DO DEPAR-
TAMENTO DE ADMINISTRAÇA0
GERAL

Apostilas de 27-7-62
N. 417 P. 26.699-62:
Retifica na Portaria número 50.601

de 1961, o nome da Atendente Lett
Palerma para Lea Palerma Latina,
n9 14.999, tendo em vista o ,que cons-
ta do processo supra citado.	 '

Retifica na Portaria número 50,912
de :1061, o afame * da Atendente Léa
Palerma para Ika Palermo Lanas,
n9 14.999, tendo em vista o que cons-
ta do processo supra citado.

Retifica na Portaria número 43 336
ele 1960, o nore da Atendente Lea

LEIS DO TRABALHO

CONSOLIDAÇÃO

' .. Texto da Consolidaçno atualizado ate 30
março de 1959. Leis, decretos-leia, decretos comple-
mentares. Portaria a.' 43, de 5 de laneiro de 1953,
do Ministro do Trabalho. Indústria ' e Comércio.
Relatório e exposição de motivos da Comissão Ela-
boradora do anteprojeto e do projeto da Consolida-
çao. Expostçáo de motivo. ministerial. Indice alia-

' bético-remissivo.	 •

DIVULGAÇÃO N.' 652

3.4 edição

Preço: Cr$ 150,00

DAS

VENDA

Seção de Vendas i Av. Rodrigues Alves,

Agénéia 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembédso Postal

DIÁRIO ORCIAl. (Seção 1 — Parta II)
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Palermo Latina número 14.999 tendo
era Vista o que cometa • eiei preceseo
zoeira citado.	 "• '.	 .

Nig . 681 P. 40.092-59.
Assunto: pagameato de ajuda de

Cua!-ci"a: Ciaticedida de acordo cem
ea art. 132 ia Lei /latimo -i 2111-52;
em face do seu afesiarnento rio pe-
riodo de 9 de egieste a 5 'de outubro
de 1959.

Interessado: Sebastião José da Silva:
Valor: • Cr$ 7.000,00 (sete mil cru-

zeiroe) .
Despacho: Pague-se -- Data: 27 de

juino de 196.
NM. 343 P. 18.427-62.
Assunto: Pagamento de Ajuda de

Cieeto ,— Concedida de actirdo- com
o -art. 132 da Lei riúmero 1 711-52,
em face do seu afastamento no pe-
ricdo de 15 de março de 1962 a 31 de
maio de 1962.

Interessado:. Orlando Franca So-
breara de Sampaio,.

Valor: Cr$ 35.003,00 (trinta e cin-
co mil cruzeiros).

Despacho: Au toriza. — Dita: 7 de
.

•

 :,lo- de 1952..	 •
NM. ata) P. 19.923-62.,
AsstiW e: pagamento de diferença

de vencimentos — referente ao pe-
ríodo de 1 de fevereire de de '1962 a
31' de joll:o de 1962.- em que sueste-
tuia o Criefea .0to-Rino-
Laringologica do licepita/ General
Vargas.

Interessado: Hiunberto Latiria.
Valor: Cr$ 83.612.49- (oitenta- e três

mil 'seiscentos e doze cruzeiros e qua-
• reilta centavos).

Despacho: Autorize. Data: 7-8-62.

i

Departamento de Aplicação
-	 ' de Capital

INSTITUTO DE pliEVJAtNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI.
DORES DO ESTADO'

Comissão de IncNérito

eigai0eaUÇAO DE 13 DE. AGOSTO
DE 1962	 - s. •'	 •

O Presidente da Comissão de Inqué-
rito designado pela Portaria n93:170,
de 10 de agõsto 1962, 'do Sr. Presi-
dente do IPASE, • resolve:" — • •

N9 1 -a Designar, de liceirdo com o
29 do artigo 219, duEstatuto dos Fun-

cionários Nebline . Civis da União,
Gcorgina Penque Araujo, Escriturária,
nível 10-B, lotada' nos 'PDA: para de-
sempenhar as funções de Secretariada
referida Comissão.	 Adhemar Silva-.,	 ,
re, Presidente.

Serviço de Administração

r4ESOLUÇA0 DE 20 DE AGOSTO
_	 DE 1962

O Diretor dos Serviços Gerais de
Administração usando de suas atribui-
ções e considerando a respeitável de-
cisão do Egrégio Conselho Diretor,
exarada a 24 de janeiro de 1902, no
processo n9 85.280-£1, ris. 29-34, re-
solve:

N9 112 — Dispensar, a pedido, Clau-
dionor Luttgardee Cardoso de Castro,
Técnico • de 'Administração, ' Nivel

matricula n9 1.979.227, de
Membro do Grupo de Trabalho irati-
tuido pela Resolução SG-12-62.

2. Designar, para subst4tuí-1o, Rena-
to de Morais Bastos, Chefe do Serviço
ae.,C, matricula ne 1.900.146.'— Antô-
nio Çottinho de Lueena, Direcor,

RESOLUÇÃO DE 16 DE AGOSTO
DE .1962

O Diretor do Departamento cfe Apli-
caaJe de Capital, atendendo a conve-
niência do aeaviço, resolve:

N9 113 — Remover da Divisão de
Administração de bens (DCA), para a
Divisão de Empréstimos (1)CE, para
servir na Turma de Regularização de
Débitos (CED), o Oficiai de Adminis-
tração Nivel 12, Manoel Ribeiro da
Silva, matrícula n9 1.911.337, ponto
n9 5.126.

2. Atribuir ao citado servidor o Au-
xilio-Locomoção, previsto nas Instru-
ções vigentes. — Egberto Mattos,'Di-
retor..

Divisão de Administração
de Bens

ORDEM INTERNA DE SERVIÇO
DE 14 DE AGOSTO DE 1962

O Chefe da Divisão de Administra-
ção de Bens no uto de Suas atribui-
ções, resolve:

N9 DCA-31 — Designar o Porteiro
nivel 11-B, Marinesio Rocha Chianca,
matricula n9 1.911.632, Ponto' 5.544,
para exercer a função de Administra-
dor do Edifício Aristides Casado, —
José Valério Coelho da Silva; Chefe.

_erviço dp Pes,soal

Apostilas

SGP-86-62, de 2 de agôsto de 1962
— O Chefe do Serviço do Pessoal de-
clara, para todos os efeitos, tendo em
vista o que consta do processo proto-
colizado sob n9 11.839-62, em nome
de Gilda Helena Horta de Melo, que
fica retificado o disposto na Portaria
n9 865, de 27 de março de 1961, publi-
cada no Diário Oficial de 29 de março
de 1961 e no Boletim do IPASE n9 61
Anexo. Assim onde se lê: "exonera, a
partir de 31 de março de 1961, os Ser-
vidores interinos abaixo relacionados:.

1 — Gilda Helena Horta de Melo,
do cargo . de' Guarda-Livros, classe E,
nomeada pela Portaria n9 1.463, de 21
de maio de 1960"; leia-se: "exonera a
partir de 31 de março de 1961, os ser-
vidores interinos abaixo relacionados:

1 — Gilda Helena Horta de Melo, do
caego d-a • clase.e - "E", da carreira de
Auxiliar de Seikuros Privados, do ' Qua-
dro da Administração . Central e Ór-
gãos Locals'--; ,la Seção do Orçainen-
to -- Parte Permanente, nomeada, in-
terinamente, peia Portaria n9 1.463, de
21 de maio de 1960".

SGP-85-62, de 2 de agasto de 1962 —
O Chefe do Serviço do Pessoa decla-
ra, para todos os efeitos, tendo em
vista o que consta do processo proto-
colizado sob n9 32.478-62, em nome
de Pedro Baptista de Castro Filho,
Oficial de Administração, nível 14.B,
matrícula n9 1.900.432, ponto número
1.322, que fica retificado o dispdsto
na Portaria número 1.634, de 30 de
abril de 1962, publicada no BI-83-62.
Assim onde se lê: dispensa, a pedido,
da função gratificada, FG-2 de Chefe
da Seção de Almoxa,rifado Sede
(GMA), do Serviço de Material
(SGM), dos Seryiços Gerais de Ad-
ministração (SG)", leigese: "dispen-
sa da função gratificada, _FG-2, - de
Chefe da Seção cl eAlmoxarlfado
<GMM, do Serviço 'de Material
(sGml. dos Serviços Gerais de eed-

eniniStração (S0).-?

,	 Hospital dos Servidores
do Estado'

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE
_ -•	 .A0OSTO' DE 1962,	 •
O Diretor do Hospital dos Servido-

res do Estado: usando do atribuição
que lhe confere o artigo 65, item VIll,
do Regimento' Interno do H.S.E.; na-
soare:	 -	 ••

Tendo em vbta o que constá do Pro-
cesso eiSE n9 10.089-62 •	 . - •

IsT9 1e2 — Designar Fábio Cupertino
Morinigo, para exercer -a função • de
Residente-Chefe e Wan-Der-Lub Bar-
celos do Amaral, para Residente-Sub-
Chefe, dos Médicos Resideotes do Hos-
pital dos Servidores do Estado' no pe-
riodo de 10 de -agõsto a 31 de dezem-
bro de 1962. — Aloysio de Sall es Fon-
seca; Diretor.	 •

SERVIÇO DE Aj-iMENTAÇÃO
'pA 'ijinv;DeNcIA SOCIAL

PR,ESIDÊNCIA
-	 •

O Peesldene do Serviço de Aliinen-
ação da Previdência Social, usando
das atribuições legais que lhe confere
o artigo 371 do Regulamento Geral da
Previdência Social, aprovado pelo De-
creto número 48.959-A, de 19 de se_
tembro de 1900, e de anulo com a D2-
liberação de' podeees que lhe foi con-
ferida, pelo Item 22 da Resolução 34,
de 13 de abril de 1962, resolve: •

Portaria n.9 743, de 3 d eagasto de
1962 a- Considerando o que consta doe
Processos •números 11.601_60, 11.602-60
e 114)3-60; designar Manoel Lins de
Souza, Escriturário, nível -10-B, .eielio
Passos Gu.marães, E.scriturário nível
10-B, e Minerva Sanford Lima, Te-
soureira, CC-7, Para, sob- a prwidén-
cia do primeiro, constituirern Comis-
são de Inq'uerieo incumbida de apurar
irregularidades apontadas nos proces.
sos era referência,' na Delegacia Re-
gional do Ceará, . — 4.Perto Carneiro

O Presidente do Serviço de Alimen-
tação da Previdência Social, usando
das' atribuições leais que lhe confere
o artigo 371, do Regulamento Geral
da -Previdência' Sotial, aprovado pelo
Decreto número 48.959-Ai de 19 de
setembro de 1960, e, de accirdo copa a
delegação de poderes que lhe foi . con-
ferida pela Resolução número 34, de
13 de abril de 1962, do Conselho Admi,
nistritivo, resolve: - 	 •	 -•

Portaria n° CLT 93 de 3 de ageato de
1962 ' a- Considerando .0 que consta no
processo número 25.676-60, rescindir
a pedido, o contrato estabelecido aera-
yes' da Portaria CLT 288 de 15 de ou-
tubro 'de 1959, que autoriza a contra-
tação, sob o re.ginee do Decreto-lei nú-
mero 5.452, de 1.9 de maio de 1943
(Consolidação das Leis do Trabalho);
de Maria de lourdes Fernandes Bri-
to, para 'exercer a função de Auxiliar
de Pasto da Delegacia Regional de 4.9
Categoria no Estado do Piauí, com o
salário correspondente ao mínimo re-
gional, o qual se descincula do SAPS:
paga e satisfeita em todo soa seus. di-
reitos.
- A presente portaria vigora a parti/

de 1.9 de setembro de 1960. — Atbertc
Carneiro.

O Presidente do Serviço de Alimen-
tação da Previdência Social, usando;
das atribuições legais que lhe confere'
o • artigo 371, do Regulamento Geral
da Previdência Social, aprovado pelo
Decieto número 48.959-A, de 19 de
setembro de 1960, e de acôrdo com a
delegação de poderes que lhe foi con-
ferida pela Resolução número 34, df
13 de abril de 1962, do atanselho Ad.
ministrativo, -resolve:

Portaria número 687, de 30 de julho
de 1962 -a- Considerando o que consta
do Processe) número 6.274-60 — Dis-
pensa'. • Arildo Viana Ambrozio,--En-
Carrnado de Caixa, nível 9, código

AP-702. Interino do Quadro do Pessoal

1
 Par ee -Permanente, - 'de • - Responsável
pelo Expediente da' Tes mraria da
Agência Local de 3. a Categoria, em
Corumbá, no Estado ele Mato Grosem

O presente ato, vigora a • partir do
dia ,3 de março de 1903. -- 'Alberre
Carneiro.

POrtarias de 3.8.P..• '
O presidente do Serviço Ce Alimen-

tação da Previdência Soei. (I, usando
das atribuições legais que ine 'confere

' o artigo 371, do Regulamento Geral
da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto número 40:959-A, de 19 de
setembro de uca, -e de acendo com a
Delegação de poderes que lhe foi cone
ferida pela Resolução número 34, de
13 de abril de 1962, do Conselho Ad-
ministrativo, resolve: 	 ..

Prot. no CLT 83 — Considerando c
que consta do processo númiro 21.864
tia 1960, rescindir o contrato 'estabe-
lecido através da Portaria CLT mime-
i•oro 528, 'de 15 de outubro de 1959,
que autorizou a contratação, sob o re-
gime do Decreto-lei número 5.452, de
lo 'de maio de 1943 (Consolidação das
Leis do Trabalho) de ducelino Ama-
Fel dá. Silva para o desempenho da
função de Maquinista na Delegacia
Especial em Brasília, com o salário
éorrespondente ao ininimo regional, o
qual se' desvincula do SAPS pago e
satisfeito em todos os seus direitos..

Os 'efeitos do presente ato, v:gorait,
a partir de 12 de ¡unho de 1960.
- CLT 'Portaria número 84 -Consi-
derando o que consta' do' Processo n°
31;168.61a rescindir o contrato estabe-
lecido através da' Portaria CLT mime-
ro 29 de-15 da--outubro de ' 1959, que
autorizou a . contratação. sob -o regime
do' Decreto-lei número 5.452, de l o de
maio de 1943 (Consolidação das- Leis
do Trabalho), de Domingos Carieilo,
para o desempenho da funeâo de Au-
Xillar de Pasto, na Delegacia Regional

la Categoria, no Estado do mo de
Janeiro, 'com o salário correspondente
ao minimo regional, o qual se desvin-
cula do SAPS, nago e satisfeito, em to-
dos os 'seus direitos. a
• O aresente ato, vigora a partir do
dia 18 de setembro de 1261.

PORTARIA 149 36

Consaiorando - o Mie consta d a Fm -ceeed n22.4.u-ui, rese.mair conta- .
o tetabeiecido atrases tia 1,ortaáo.

nv 1.244. de 5 de outubro de
Isa5, que autorizou a emiti:maça() sou
o régune do Decreto-Lei 119 o.452, ao
19 de maio dé 1943 (Coneolidaçau das
Leia do Trabalho), ' de Gon-
çalver, 'Costa, Para o 'desempenho da
lançar,' clo • Lnearregado tia aõeto, ias
Delegacia egionai de 1 Caeegoria,
no le.etado de Minas Gerais, com o so-
lara), Correspondente ao minium re-
gional, o qual se desvinculo do SAPS,
pago e satisfeito em todos os seus'
feitos'.	 •	 - •

O presente ato vigora a partir da
dia 12 -de junho de 1961.

CLT PORTARIA 97

Considerando o que consta do pro-
cesso n9 10./04-60, resclndo o eau-
trato estabelecido através cle„ Porta-
ria ClaT n9 140, de 15 de oweubro de
19á9, que autoriza a contratação, soa
o regime do Decreto-lei ri9 5.452, de
19 'de maio de 1943 (Consolidação das
Leis do Trabalho) de Roberto Rim-
quine poyes, para exercer a 'função
de Encarregado do 'Pasto pá Agência
Local' de 2.a categoria -ene Itaperuna,
no Estado do Rio de Janeiro, corri o
salário correspondente ao minimo re-
gional, o qual se desvincula do SAPS,
pago e satisfeito em todos os'seila di-
reitos.

Os efeitos do presente ato vigoram
a Partir de 19 de abril de 1960.-

Considerando o que consta do Pie-
cesso n•9 17.155-61, rescindir o con-
trato estabelecido atreves da Porta-
ria n9. 254, de 15 de' outubro de 1959
que autorizou a contrata,:ão, seb o re-
gime do Decreto-lei 11 9 5 452, de 19 de-	 •

•



traiam:turbai° Meoselista, de confor-
midade com o disposto no artigo 19 da
Lei n.9 e.483-58.

- Diretor do Departamento de Ad-
ministração do Serviço de Alimenta-
ção da Previdência Social, usando das
atribuições legaisaque lhe confere o
Conselho Administrativo, através da
Delegação de Poderes, inseridi na Re-
solução número 35, e constante a Ata
da 100e Sessão Ordinária, realizada
em 6 de abril de 1962.

N9 513 — Considerando o due cons-
ta do Processo n9 107.392-61 e, de
acórdo com O. disposto nas parágrafos
1° e 29, do artigo 39 do Decreto ....
n9 45.360, de 28 de janeiro de 1959,
que regulamentou	 x9 3A83, de
8 de dezembro de 1958, Expedir, a
presente Portaria, a, Sylvio Edezio da
Rocha, admitido corno Encarregado de
Põsto, a titulo precárlõ, com a re-
tribuição de Cr$ 1.720,00 (huna mil,
setecentos e vinte cruzeiros); conta
de Verba 3-90-99, conforme Portaria
ST número 259, de 10 de. março de
1955, publicado no Boleti rude Serviço
número 29, de 12 de março de 1955.
ora percebendo o salário de Cr$ ....
23.200,00 (vinte e cinco mil e duzen-
tos. cruzeiros), para o fim de decla-
rá-lo 'rk partir de 23 de novembro de
1959, equiparado ao Extranumerário
Mensalista, de conformidade com o
disposto no artigo 19 da Lei número
3.483-58. as), Rortiélia das Chagas Pe-
reira.

DEPARTAMENTO DE ABASTECI-
MENTO

O Diretor do Departamento de
Abastecimento do Serviço de Ali-
mentação da, Previaencia social, usan-
do das atribuições que lhe confere o
item 6, do Art. 134 do Decreto
46.912, de 29 de setembro de 1959, Re-
solve:

Port, D. Ab. n.9 13, de 11-7-62 Sus-
pender, por 7 (sete) dias, de acôrde
com o Art. 194 . item IV e VI, cornbi-

nado com o art. 205, da Lei te, leell,
de 28 de outubro de 1952, Antonio
Corrêa da, Silva, Operador de Carga,
nível 7, matricula ne 9.357, lotado no
Almoxarifado Central, per. ter .come-
tido falta grave, em serviço, desaca-
tando e desrespeitande ordens legais,
emanadas do seu chefe imedireet. na
presença dos colegas. As. — Hera-
reides Corrêa da Silva.

DELEGACIA REGIONAL
DE SAO PAULO

O Delegado - Regienal do Serviço de
Alimentação da Previdência Social
aSAPS., no Estado de Seto Paulo,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item VII do art. 10 do Decre.
ta ne 46.912, de 29 de setembro de
1959, resolve:

Port. n9 27 de 21-5-62 Considerando
o que consta do Proc. n e 37.298-61
Considerar designada Valcide dos
Santos Bagatirn, Serviçal uivei 6. có-
digo GL-102, pare, desempenhar a
função gratificada "FG-8" de Chefe
de Copa. do Restaurante do Arthan-
gabaú, do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente, da Delegacia Regiozal de
l e categoria no Estado de São Paulo,
no período de 30-9-59 a 23-4-61.

Port. n° 28 de 21-5-62 Considerar
designada Anesia Vieira de Araujo,
Serviçal nivel 5, código GL-102. para
desempenhar a fuuçao gratificada
4FG-8" do Chefe da Copa do Restau-
rante do Brás, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente, da Delegacia
Regional da l e Categoria no Estadb
de São Paulo, no período de 30-9-59
a 23-4-61.

Port. n9 29 de 21-5-62 Considerar
designada 'Maria Gabriela, Serviçal
nivel 5, código OL-102, parà desem-
penhar a fungai) gratificada aFG-8'
de Chefe da Copa do Restaurante do
Brás, do Quadro do Pessoal — Par-
te Permanente, da Delegacia Regional
da le Categoria rio Estado de SAo
Paulo, no periodo de 30-9-59 a 23-4-61

Port. ne 34, de 23-5-62- Considerar
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Inalo de 1943 (Consolidação das Leis
do Trabalho), da Cesáreo Machado
Sobrinho, para o desempenho da tune
eão de Servente, da Delegacia Regio-
nal de 3e Categoria em Mato Grasso,
Com o salário correspondente ao mí-
nimo regional o qual se desvincula do
SAPS, pago e satisfeito em todos os
seus direitos.	 .

Os efeitos do presente ato, vigoram
a partir de 31 de maio de 1961. — Al-
berto Carneiro.

Conselho Administrativo

PORTARIA N.9 173, DE 6 De.
JANEIRO DE 1961

O presidente de Conselho Admi-
nistradvo do Serviço de Alimentação
da Previdência aocial, usando das
atribuleões que lhe confere o liam I.11,
do artigo 104, da Lei número 3.807,
de 26 de agasto de 19e0, resolve:

Dispensar Dulce Medeiros dos San-
tas da função de Auxiliar de Es-
critóelo de Restaurante, da Delegacia'
Regional do Estado da Guanabara,
admitida sob o regime do Decreto-lei
n9 5.452. de 19 de maio de 1943 (Con-
eolidação das Leis do rabalho.

O presente ato vigora a partir de
31 de dezembro de 1960. — Luiz
Zliláa Cintra.

Departamento de Administração

• PORTARIA N.9 509, DE 2 DE
_	 AGOSTO DE 1962	 •

O Diretor Substituto da Departa-
mento de Administração, do Serviço
ele Alimentação da Previdência So-
cial. usando das atribuições legais que
lhe confere o Cor/seleto Aciatinixtrati-
vo„ através da Delegação de Poderes,
inserida na Resolução ti9 35, e cons-
tante da 100.e Sessão Ordinária rea-
lizada em 6 de abril de 1962, resolve:

Considerando o que consta do
Proc. n9 31.e05-60; expedir a presen-
te portaria, a Altamiro .Afonso, ade
mitedo como Auxiliar de Peato,_ a ti-
tulo precário com a retribuição de
Cr$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta cru-
zeiros), à conta da Verba 3-90-99,
conforme Portaria ST n.9 928, de 14 de
julho de 1955, publicada no Boletim
de Serviço no 115, de 16 de Julhoede
1955, ora percebendo o salário de ....
Cr$ 22.400,00 (Vinte e dois mil e qua-
trocentos cruzeiros) para o fim de de-
clirrá-lo, a partir à e14 de julho de
1960, equiparado ao Extronumererio
Mensalesta, de conformidade com o
disposte no Art. 19 da Lei n9 3.483-58
-- Raineta das Chagas Pereira.

Apostila:
O servidor a quem se refere o pre-

sente ato, a equiparado aos funcioe
-nárlas efetivos para todos os efeitos

a ex vi" dc artigo 19 da Lei n9 2.284
de 9 de agasto de 1954, a partir de
11 de julho de 1960. Processo mime-
31.90-60) . Em 1 9 de agasto de 1962.

O Diretor Substituto, do Departa-
mento de Administração, do Serviço
de Alimentação da Previdencia Social,
usando das atribuições legais que lhe
confere o Conselho "Administrativo,
através da Delegação de Poderes, in-
serida na Re,solucão n.9 35, o constan-
te da Ata da 100.3 Sessão Ordinária
realizada em 6 de abril de 19e2, vé-
solve:

No 510 — Considerando o que cons-
ta do Processo neunero 25.361-61; Ex-
pedir, a presente Portaria, a Alber-
to Benbur, admitido como Fiscal, a
título precário com a retribuição de
Cr$ 4.875,00 (quatro mil oitocentos e
setenta e cinco cruzeiros), à conta da
Verba 3-90-99 conforme Portaria ST
n9 208 de 20 de agasto de 1956, P u

-blicada no Boletim de Serviço número
191, de 22 " de agasto de 1956, ora
percebendo o salário de Cr$ 35.000,00
(Trinta e cinco mi! cruzeiros' para o
fim de declará-lo, a partir de 17 de
novembro de 1961, equiparado ao- Ex-

teasignada, JasefaMerques, Caisinoa.
Serviçal nível 5, &digo: GL-10a, para
desempenbar a funçee. gratificada
"FG-5" de Chefe da Copa do Restau-
rante do Brás, do Quadro de Pessoal

.Parte Permanente, da Detegecia
Regional de le Categoria no g'Wn 4-n
de São Pulo, no-período. de 30-9-59
a 2-4-61. As — Mario Maneur.

DELEGACIA REGIONAL DG
ESPIRITO SANTO

O Delegado Regional, da Delegacia
de 2 0 Categoria no Estada do Espí-
rito Santo, usando das atribueoee
que lhe coneere o art. 152, insiso 12
do Regimento baixada pelo Decreto
n9 49.9/2 de 29 de setembro de 19e2.
Resolve:.

Port. irt 99 de 6-12-61 DisPetisar
pedido Gilee Maria Loureiro Pratas.
Auxiliar de Escritório, estável. da 'Ta-
bela Numérica de Extranumeráno
Mensalista, de substituto ev,entaal de
Chefe da Seção de Administração,
Função acetificada. "PO4".

Port. no 199 de 6-12-61 Designar,
Dilermanda Passos, Locutor, eseevel,
da Tabela Numérica de Extratenner4-
rio-Atensaltsta, para substituto even-
tual de Chefe da Seção de Admina-
treefed Função Gratificado "F0-4",
eia suas faltas e Impedimentos lereis.
até 30 (trines.) dias. — Yvonne Pe-
drinha de Carvalho Amorint.

CONSEIND FEDERAL DE
MEDICINA

RESOLuÇA0 Dr 143

O Conselho Federal de Medicine
usando das .atribuições que lhe coa-
feia a Lei lieunero 3.268, de 3a de se-
tembro de 1957, r eg u l amentada pelo
Decreto número 44.045, de 19 de iulhe
de 1958, tendo em vista o parecer do
relator do Processo número CPM-
196, aprovado em sessão de 9 de agos-
to de 1962, resolve: aprovar o Regi-mento do Conselho Regional de Me..
dicina do Piaul.

Rio de Janeiro-. 9 de agosto de 1962
— 'seu de Almeida e Silva, Presidente,
— "titio Bastos Belchior, secretário-
Geral.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICe
NA DO ESTADO DO PIAUI

REGIMENTO

CAPITULO 1

Dos fins, organização e atribuições
Artigo 1° Na forma da Lei número

3.258, de 30 de setembro de 1957, o
Conselho. Regional de Medicina do
Estado do Plaul (CREMEPI), com se-
de em Teresina e Ar/adição eia todo
o território do Estado,..a órgão dota-
do de personalidade furiclica de direito
público, com autonomia financeira.

Artigo 20 Na área de sua jurisdição
e nos limites de sua competência, o
Conselho Regional de Medicina do Es-
tado do Piauí ICREMEPI/ é o órgão
supervisor da ética profissional e ao
mesiao tempo julgador e discipilnador
da classe médica, cabendo-lho reler e
trabalhar pelo perfeito desempenho
ético da medicina e pelo nreedgio e
bom conceito da profissão e dos que
a exerçam legalmente.

Artigo 30 Integram a organização
do CREMEPI:

a) os nimebros do Conselho;
b) a Assembléia Geral;
c) o Plenário;
d) a Diretoria;
e) o Delegado Eleitor;
f) as Comissões;
g) os Serviços.
Artigo 4b São atribuições do CRE-

MEPI:
a) deliberar sõbre a inacriçao e

cancelamento no quadro do Conste.
lho:
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b) manter o registro dos médicos
legalmente habilitados, coni exercício
no Estado do Piauí;

c) fiscalizar o exercício da profis-
são de médico;

d) conhecer, apreciar e decidir os
osssuntos atinentes à ética profissio-
nal, impondo as penalidades que cou-
berem;	 .•

e) elaborar a proposta de seu re-
gimento Interno ou sua reforma, "ad
referendum" do Conselho Federal de
Mediciha;

f) expedir carteira profissional;
g), velar pela conservação da hon-

ra e da dignidade .lo Conselho e pelo.
livre exercício legal dos direitos dos
médicos;

h) promover, por todos os meios ao
seu alcance, o perfeito desempenho
técnico e moral da medicina e o pres-
tígio e bom conceito da profissão e
dos que a exerçam legalmente;

1) publicar relatórios anuais de
seus trabalhos e a relação -dos pro-
fissionais registrados;	 -

j) representar ao Conselho Federal
de Medicina sôbre providências neces_
sárias à regularidade dos serviços e
à fiscalização do exercício da prolis-
sapa

k) realizar a eleição dos membros
do Conselho Regional, ao término de
cada mandato e no dia e hora fixados
pelo Conselho Federal de Medicina;

1) eleger sua Diretoria e a Comis-
são de Tomada de Contas:

m) criar os serviços necessários ao
bom desempenho de suas atividades;

n)• criar Comissões • e Delegações
para fins especiais, podendo admitir
nas mesmas, como assessores, pessoas
estranhas ao Conselho;

o) organizar seu "Quadro de Pes-
seal", atendidas as determinações le-
gais;

pi cobrar as taxas, anuidades e
multas previstas em lei:

a) conceder licença aos Conselhei-
ros:

r) aprovar o orcamento próprio;
s) deliberar sôbre a prestacão de

contam da Diretoria e o relatório do
Presidente a serem. submetidos à As-
sembléia Geral;

t) exercer os atos de J urisdição que
por lei lhe sejam cometidosaa

CAPITULO II

Dos membros do Conselho
Artigo 5° São membros do Conse-

lho Regional de Medicina do Estado
do Piauí (CREMEPI) os médicos nêle
inscritos e aossuidores da respectiva
ce rteira profissional.

Parágrafo único. A Inscrição .dos
médicos no quadro do _Conselho obe_
deoerá as normas constantes do De-creto número 44.045, de 19 de julhode 1958. que regulamentou a Lei n°
3.268. de 30 de setembro de 1957.

Artigo 60 São direitos . dos mem-bros do CREMEPI:	 -a) exercer a medicina, com'tôdas
as ore_rrogativas conferidas por lei;

b) ser votado para os cargos *de
Censelheiro e de Delegado eleitor;

•c) votar nas Assembléias atraia;
-d) 'consultar o Con.selho; por inter-

, niarlio de seu Presidente, sôbre questões
referentes à- ética profissional;

e) pedir a abertura de processoet no-profissional:
f) recorrer para o Conselho Federal

da Medicina nos casos previstos emlei.
Parágrafo único O disposto nas le-tras b e c não se aplica aos membros

que estejam sob regime de inscrição
secondária e provisória.

Artigo 7.9 São deveres dos mem-
bros do CREMDPI:

a) observar fielmente, no exerci-c'o da profissão, o Código de ÉticaProfissional vigente;
b) comparecer ita Assembléias Ge_

vais do Conselho;
c) Indicar nos documentos que as-sinar na qualidade de médico o núme-

ro da carteira profissional;
' d) comunicar à Secretaria do Con-
selho a instalação ou ,mudança de
residência, consultório ou locais de
taabalho profissional;

•

e) apresentar a carteira 'profissio-
nal sempre que lhe fôr exigido por
autoridade;

f) devolver à Secretaria a carteira
profissional quando, temporária ou de-
finitivamente, deixar de exercer a pro-
fissão;

g) atender às s

▪

 olicitações ou inti-
maçõei para Instrução de processo
ético_profissional;
' h) denunciar os casos de exercido
ilegal da nfedicina, de que tenha co-
nhecimento;

1) satisfazer os compromissos fi-
nanceiros para com o Conselho, man-
tendo em dia o pagamento das anui-
dades;

j) acatar as resoluções do CREME-
PI e do Conselho Federal da medi-
cina.

CAPITULO III	 -

Da Assembléia Geral
Artigo 8° Constituem a Assembleia

Geral do CREMEPI os médicos ins-
critos, que se achem no pleno gózo
de seus direitos e tenham no Estado
do Piauí a sede principal de sua ati-
vidade profissional.

Parágrafo único A Assembléia Ge_
ral será dirigida pelo Presidente e Se-
caetários do CREMEPI.

Artigo 9° A Assembléia Geral com-
pete:

a) conhecer e discutir o relatório
e as contas da Diretoria;

b) autorizar a alienação de bens
Imóveis:

c) • fixar as taxas de contribuições
cobradas pelo Conselho;'

d) cla.iberar sôbre as questões ou
consultas submetidas à sua decisão
pelo. Conselho ou pela Diretoria;

e) eleger os conselheiros efetivos
e suplentes assim como um delegado e
um suplente para a eleição dos mem-
bros do Conselho Federal de Medicina.

Parágrafo único Para os fins espe-
cificados na alínea a dêste artigo, .a
Assembléia Geral reunir-se-á no pri-
meiro trimestre do ano, podendo en-
tão apreciar outros-assuntos, uma
vez que mencionados no edital de
convozação.

Art. 10 A Assembléia Geral s'
convocada pelo Presidente com a ara
tecedência mínima de 10 (dez) dias,
através de editais publicados n
Diário Oficial do EStado ou em 'jos-
Raia de grande circulação.

Art. 11. Poderá ser também con-
vocados Assembléias Gerais por um
terço (1/3) dos médicos inscritos no
CREMEPI, através de requerimento
motivado, dirigido aquele órgão, que
publicará a reSpectiva convocação
nos térinos do artigo anterior.

Parágrafo único — Caso a convo-
cação solicitada nos térmos dêste ar-
tigo não seja feita, os ,signatários do
requerimento poderão fàê-lo direta-
mente, observadas as -exigências do
art. 10') quanto ao prazo e publicações
necessárias.

Art. 12. A Assembléia Geral em pei-
meira convocação, reunir-se-á com
maioria absoluta dos inscritos e, em
segando, 60 minutos após, com qual-
quer número.

Parágrafo único — As deliberações
serão tomadas por maioria de votes

	

dos presentes. 	 \
Art.' 139 Para fins eleitorais, a As-

sembléia -Geral, reunir-sesá na data-
fixada pelo Conselho Federal de ME
dicina obedecendo sua convocação e
funcionamento ao processo eleitoral
em vigor.

...-	 CAPÍTULO IV	 •

	Do Plenário	 ,	 •
Ara 149 O Plenário do- CREMEPI

compor-se-á de número de membros
efetivos ou conselheiros proporcional
ao número dos médicos inscritos, de
acôrdo com o estabelecido pelo art.
12 da Lei n.9 3.268, de 30 de setembro
de 1957, e pelo art. 24 do decreto n9
44.045, de 19 de julho de 1958.

Art. 150 Aos membros efetivos cor-
responderá número igual de suplentes
e ,ambas as categorias serão eleitas
pela Assembléia Geral, em escrutínio
secreto, excetuados uni membro efe-
tivo e um suplente, que serão esco-
lhidas pela Associação Piauiense de
Medicina.

Setembro de 1962

*Art. ' 18. 'As eleiçõ:s para o C. R.
E. M. E. P. I. serão feitas sem dis-
tinção de cargos, que serão providos
na primeira reunião ordinária do
Plenário, dentre os membros efetivos.

Ara 179 O Mandato doa conselhei-
ros e suplentes terá a duração) de
cinco anos e será- meramente honorí-
fico, exigidas como requisito para a
iqaulaizliaddaod.e de brasileiro nato ou natu-

Art. 18. São deveres dcs conse-
lhearos, no exercido de seu mandato:

st) cumprir e fazer cumprir as nor-
mas do Código de Ética Profissional,
da 'Lei 3.268, de 30-09s57, do decreto
n° 44.045, de 19-7-58 e dêste Regi-
mento;

b) desincumbir-se das tarefas que
lhe forem cometidas, salvo motivo
de força maior, devidamente compro-
vado;
selhotparticipar., das reuniões do Con-

da comunicar à Secretaria do COn-
selho qualquer impedimento que se
prolongue por mais de 10 dias, deven-
do solicitar licença nos, casos de im-
pedimento por prazo superior a 30
(trinta) dias.

Art. 19. As renúncias e escusas de
cargos e comissões e as licenças e

'substituições dos conselheiros serão
resolvidas pelo Conselho.

Art. 20. Os suplentes serão convo-
cados para preencher vagas de con-
selheiros ou. para substitui-los nas
situações de impedimento por _mais
de trinta (30) dias.

1	 Em caso de vaga, caberá ag
Plenário eleger, dentre os suplentes,
o que deverá preencha-1a 1 em caráter
de efetividade.

1 29 Fm caso de substituisão, será
convocado o suplente indicado pelo
Presidente, uma vez aprovada a indi-
cação pelo Plenário.

1 39 Desde qu em 'exercício, po-
derão os suplentas ocupar, em cará-
ter de substitutos, cargos da Direto-
ria, se assim decidir o Plenário.

Art. 21 Por iniciativa do Presiden-
te, referendada pelo Plenário, su-
plentes poderão, independentemente
de exercício ser convidados para co-
laborar em atividades do Conselho,
participando inclusive das reuniões,
sem direito a voto.

Art. 22 (as conselheiros que não
puderem comparecer as reuna5es para
que houverem sido convocados deve-
rão. com a possível antecedência, co-
municar o impedimento a Secretaria
Podendo justificá-lo na sessão se-
guinte.

Parágrafo único — Vrificadaa
no curso do mandato. 6 faltas con-
secutivas ou 10 interpoladas', não
justificadas, considerar -se-fio auto-
maticamente vagos os cargos, e o
C,onselho tomará as mec:idas cabíveis
no caso.	 aa

Art. 239 Con.siderar'e-ão não haver
aceito o mandato aquele que, eleito
e convocado para tomar posse, não
comparecer excetuados os casos de
Impedimento justificado perante o
Conselho no prazo máximo de 30
(trinta) dias.

Art. 24 Os conselheiros estárn su-
jeitos às penalidades de advertência
suspensão, e cassação do mandato,
conforme as Infrações praticadas.

1° As penalidades de que trataéste artigo só serão impostas median-
te o voto de 2/3 dos membros 00Conselho,

i 29 Se o infrator for o Presidente,a aplicação da pena será feita pelo
conselheiro mais idoso,

1 39 A pena de advertência será
aplicada verbalmente, em caso de no-csaelilehêoncia, pelo Presidente do Cm-

§ 49 A pena' de suspensão será
aplicada por cacrito, pelo Conselho,
nos casos de desobediência ou falta
de cumprimento dos deveres.

1 59 A pena de cassação de man-
dato será aplicada em caso de falta
grave devidamente apurada.

1 6° — As disposições dêste artigo
se aplicarão sem prejuízo das pena-
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lidades por inteacões ético-profissio-
nais, ás quais estan5.0 sujeitas os
conselheiros.	 • -•

Art. 259 As sessões do Conselho se-
rão dirigidas Pelo Presidente, auxi-
liado pelos 19 e 29 Secretários.

Art. 269 O Conselho reunir-se-á, or-
dináriemente, na 2e quarta-feira de
cada mês, independentemen te de con-
vocação, às 20 horas, em sua sede.

Parágrafo único — Sempre tate
houver coincidência com feriado, a
reunião deverá realizar-se no dia ilidi
Imediato.

Art, 27 O Conselho poderá reunir-se
extraordináriamente por convocação
do Presidente, com objetivo expresso
e antecedência de 24 horas pelo me-
nos.

1 9 Sealicitado por 1/3 dos conse-
lheiros em exercício. o Presidente de-
verá convocar sessão exteaordinária
dentro de três dias. •

1 29 Caso a convocação mão seja
feita no prazo disposto no parágrafo
anterior, os solicitantes poderão fa-
zê-la, na forma do presente artigo.

1 39 Não comparecendo a essa reu-
nião qualquer membro da Diretoria,
caberá a Presidência ao mais idoso
dos conselheiros presentes, sendo obri-
gatória a presença de • todos os soli-
tentes.

Art. 28 O Pfenário do CREMEPI
funcionará com a maioria absoluta
de conselheiros era exercido e delibe-
rará por maioria dos presentes, salvo
quando exigido "quorum" qualificado
por este Regimento.

CAPITULO V
Da Diretoria

Art. 29. O CREMEPI lera uma Di-
retoria composta , de Presidente, Vi-
ce-Pre.sidente, 1 9 'e 2 Secretários e
Tesoureiro.

Art. 309 A Diretoria será .eleita pelo
Plenário; mediante escrutínio secre-
to, na reunião a que se refere o art.
n9 16 deste Regimento.

4 19 Esta reunião será presidida pelo
conselheiro mais idoso que dará posse
imediata aos eleitos,

1 29 O 19 Secretário lavrará em
livro próprio o competente termo de
posseeeque assinará com os recem-
empoasados.
^ Art. 31 Durante o periodo do res-
pectivo mandato, que coincidirá com
o do Conselho, os membros da Dire-
toria do CREMEM residirão obriga-
tóriamente na capital do Estado.

Art. 32 Verificada vaga cai qualquer
cargo da Dlietorie, o Conselho a pre-
encherá, por .voto secreto, na pri-
meira sessão ordinária posterior à
sua ocorrência..

Art. 33 Compete à Diretoria, como
órgão executivo do Conselho.

a) cumprir , e fazer cumprir a í.el
n9 3.260, de 3'0-09-1957, o Regulamen-
to aprovado pelo decreto n9 44.045,
de 19-7-58 e este	 egimento.

b) cumprir e fazer cumprir as re-
soluções e deliberações do Conselho
Federal de Medicina, do Plenário do
Conselho e da Aesenibléia Geral;

C) administrar os serviços, o pa-
trimônio e as finanças da Institui-
-0o.

Parágrafo único. No exercfcM de
suas atribuições. a 'Diretoria observe-
a a discriminação da .competência de

seus respectivos membros de adir&
'em as disposições date Regimento.
' Art. 34. Compete ao Presidente do

CREMEPI:
a) cumprir e fazer cumprir as nor-

mas legais e regulamentares que re-
gera o Conselho e os preceitos deste
Regimento; .

biconvocar e presidir o Conselho
e a Assembléia Geral, assinando e
rubricando as atas respectivas;

c) dar posse aos Conselheiros:
d) executar e fazer cumprir as de-

cisões do Conselho Federal, do Pie-
narro do CRIelvIEPI e da Assembléia
Geral;

el designar, dentre os membros do
Conselho, secretário "ad Roce quan-
do necessário;

j) convocar, de actirdo com a deli-
beração do . Plenário, os suplentes do
Conselho, observadas as disposições
do art. 209, date Regimento;

g) convocar membros suplentes r ara
colaborar, nas atividades do Conse-
lho, nos termos do art. 219, date Re-
gimento;

h) distribuir aos conselheiros e Is
Comissões processos, requerimentos,
indicações e zugestões dependentes de
estudo ou parecer;

1) apreeentar à Assembléia Geral
reletório anua/ das atividades da
Diretoria e suas contas;

j) superintender os serviços do
Conselho, nomear, contratar, empos-
sar, licenciar, punir e demitir fun-
cionários ou rescindir contnatos de
prestação de serviços, ouvido o Con-
selho;

k) assinar . Os termos Ge abertura
e encerramento e rue-icar os livros.
da S.cretatia e da Tesouraria;

1) assinar com c le Secretário as
carteiras profissieraes e as publica-
çõee do Conselho;

tu) assinar com o .Tesoureiro os
cheques e demais documentos refe-
rentes à receita e às despesas do
Conselho; ^	 , •

n) adquirir e alienar bens móveis .e
imóveis, sendo necessário para a
alienação destes a autorização da
Assembléia Geral;

o) propor ao' Conselho . a. criação
dos serviçce e cargas que se fizerem
necessá-los;

p) organizar com o Teso ureiro a
proposta orça:oentária;
, q) corresponder-se core autorlida-
das e os Presidem.. dós Conselhos
Regionais, sindicatoe. e • associações
méeleas;

r) representar o Conselho pai' s.ole-
nidades e perant os Poderes Pablicos,
em Juizo e em Urdas as relações com
terceiros,- podendo designar represen-
tantes ou prova...dores;

si remeter ao Conselho Federal,
aliOe apreciação pelo - Conselho Regio-
nal e pela Assembléia Geral, a pres-
tação de contas do ano anterior. para
o devido encaminhamento ao Tribu-
nal de Contas da União;

O assinar com o 19 *Secretário as
Resoluções do CRE2IFPI.

Art. 35. - Ao Vice-Presidente compe-
te. substituir, o teres tetente	 era suas
fa ltas e impedimentos.

.	 .
'Art. 3d. Ao l e Secretário compete:
a) substituir o Vice -̂Presidente em

seus impedimentos e faltas;
b) secretariar as reuniões do Con-

selho e promover . a publicação das
resoluções;

ci subscrever os lêrmos de posse
dos conselheiros;

d n dirigir e fiscalizar os serviços da
Secretaria e ter ene ordem os erga.-
vos e livros sob Pua responsabilidade;

preparar o expediente e a ordem
'do dia das sessões cio Conselho; -

7) . assinar a correspondência do
Conselho—inclusive a referida no item
"q" do artigo 34; quando autorizado
pele Presidente;

g) redigir, 1-r e assinar as atas das
se...seres bem como encerrar, em cada
reunião.' o livro de presença:

h) apresentar anualmente. o relató-
rio dos trabalhos da Secretaria.

i) peopor . ao Presidente a crieçael
dos cargos necesiárioe aos serviços da
Secretaria;

propor ao Presidente a nomeaçao
ou exoneração" de funcionários, assim
como aeconces.são de 'ferias e licenças;

k) expedir cerddões;
1) promoser, organizai' e atualizar o

registro geral dos médicos inscrit:e na
região, como mencão da data. de for.
matura, número do diploma, institui-
ção que o expediu. especialização do-
micilio, locais de trabalho, data c nú-
mero do registro no Conselho,

ar) rubricar e autuar.. os preecessos
disciplinares, incumbindo-se . de sua
tramitação, registro, guarda e con-
servação.	 ,	 •

Arte 37 — Ao 20 Secretário, COM-
pete:	 -

a) substituir o 19 Secretário -era
suas faltas e impedimentos;

e)) auxiliar o : 1 9 Secretário em sties
atribuições, deeincumbinao-se das ta

-refas que pelo mesmo lhe foi em ia-
Metidas.
- Art. 38. Ao Tesoureiro e . nmete:

a) ter sob sua guarda e .. espon.sani-
lidade os bens do Conselho e em or-
dem os arquivos e livros da Tesuu-
riria;

b) arrecadar a receita ordinária e
a. eventual, assinando os respectivos
recibos;

c) assinar com o Presidente os CtiC,
duas, efetuar os recebimentos e paga-
mentos por éle autorizados;

d) dirigir e fiscalizar 'os trabalhos
da Tesouraria;

e) elaborar com o Presidente a pro-
posta orçamentária-anual:.
• 1: apresentar ao Conselho balance-
ies trimesejais. e balanço anilai;

g) propor ao Presidente .11 criadk0
de cargos, indicando os candidatos ao
exercício de funções na Tesetneeia;

h) recolher or dinheiros do Conse-
lho a estabelecimento de crédito cfl.
ciai, salvo o necessário ao pagamento
de pequenas despesas, cujc montante
será fixado pele Conselho;

1) proceder à remessa de balancetes
da receita , e de,spesa-ao Ceeneeltio Fe-
deral de Medicina, bem zeino rimui-
tâneamente efetuar o receei:mente das
contribuições devidas àquele (irOu:
.1) preparar a prestação de contas

Para a devida apreciação pelo Conse-
lho Regional e Assembléia Geral e
posterior remessa ao Conselho Fede-
ral de Medicina;

ke organizar a& relações doe inseri-
toe impontuais no pagamento das res-
pectivas contribuicões, su gerindo ao
Conselho as• medidas 'adeoundas à
atualização e regulariaeção das arre-
cadações.	 •
• CApirtiL0

.	 Do Delegado Eleitor
Art. 39. O delegado eleitor e seu

suplente, eleitos pela Assembleia Ge-
ral, terão mandato de cinco i5) ene..
e será gratuita a sua função.

1 P. A escolha do delegado eleitor
e de seu suplente poderá recair em
médicos residentes em qualquer regato
do Pais, desde que no pleno gôzo de
sebe diretos -

1 2. 9 Ao cidegado eleitor • e ao seu
suplente não será permitido o kubes-
tabelechneeto cie credenciais.

Art. 40. Competirá ao deiegade efe-
tivo comparecer e votar na AsseMbleie
dos Delegados nera eleição dos mera
broa do Conselho Federal de Metia
cias.

Parágeafo único. Este compareci-
mento'será obrigatório, aplicando-se
as sanções previstas em lei nos ca..505
de ausência injustificada.

Art. 41. Ao deleeado suplente 'igen'.
petirá substituir o efetivo em seus
impedimentos, por convocação do
Presidente do CREMEPI.

dieertmo vir
Das Comissões

Art. 42. O Conselho terá as seguei-
tes Comissões:

a) Comissãc de 'lornada de Contas.
b) Comissões Transitórias.
Art. 43. — A Comissão de Tomada

de Contas será constituída por três 13)
Conselheiros eleitos pelo Conselho em
sua primeira reunião amimaria, por
prazo igual ao ce rei:cearia.

1 9 — Não poderão fazer parte des-
ta Coreis...et° os conselheiros que te-
nham função na Diretoria.

1 29 — Dentre os membros da Co-
missão de Tomada cie xras, Sbill
presidente o conselheiro mais idoso

§ 3.9 — No caso de vaga de qualquer
membro da remissão de Tomada le
Contas, realizar-se-á nova eleição para
o tempo que restar , do período.

Art. 44 — Compete it Comissão de
Tomada de Contas:

a) verificar se foram deviciaint•tite
recebidas as importanciae pertencemee
ao CREMEPI, referidas no art. 16 da
Lei n9 3.268, de 30 de setembro de
1$57;

b) verificar os comprovantes e 'e-
cebimen to de doações, subven eões
concedidas pelo Governo, ~treme-
ções especiais de terceiros, bem como
das alienações e aquisições referidas
na alínea ai do artigo 34, deste Regi-
mento;

c) examinar os comprovantes de
despesa paga, quanto à validade das
autorizações e respectivas quitaçOes;

d) visar os balancetes e dar pareesr
sôbre os balanços apresentados pe,a
Tesouraria;

Parágrafo único — Os pareceres da
.Comissão de lomat% de Contas se-
rão encaminhados à apreciação deConselho.

Art. 45. As Coinissões Transitorles
serão criadas para fins especiais e de-
finidos, sempre que o Conselho julger
conveniente.

19, A designaeão dos membros das
Comissões Transitórias, será feita pe-
lo Presidente.

1 29 . Serão especificados, no Sio
que criar, Comissões Transitórias, ua
seus objetivos, prazos, deveres e com-
Defenda.

30 .• Sob pedido justificado da Cu
emissão Transitória, o Presidente do
Conselho poderá prorrogar o prazo
necessário ao desempenho de tune
funções.' .

1 49 . Dentre os membros das Co-
niessõea . Transitórias, será presidente
o ceeselheiro mais idoso.

Art. 46. Cada Comissão Transitó-
ria reunir-se-t quando eonvocada peio
respectivo presidente e deliberará
com a presença da inaloeia de seus
membros.
- 1 I. As Comisiõee Transitórios po-
(lerão tomar Vidas as ardidas neces-
sárias ao eom andamento de seus
trabalhos, inclusive ouvindo pessoas
e tranhas, se julgado coneenieete.

29 . Será ;dbetituldo o membro da
Comissão Transitórb que faltar, .,em
motivo 'ustificatio a três te) reumees
consecutivas ou cinco (5) intercala-
das.

Art. 47. A opinião da Comissio
Transitdia, expl essa em parecer, sere
submetida à aereciação do Com eo.

Parágrafo Único --e Ao perecer da
Comissão Transltória poderão ecr
anexados as votos vencidos

CArficrro vin
Dos Serviços

Art. 48 — O serviços do Conselho
serão constituide s de uma eeretaria
e de uma Te.sourarm, ai:)
respectivamente ao l u Secretario e ao
Tesoureiro.
, Parágrafo único — Mediante. pro-

posta do Presidente, o Con telho po-
derá criar,* em Resoluçao, serviços co-
laterais, complementares ou suple-
mentares, respeitada sempre a estru-
tura geral fixada _neste capitulo,

Art. 49 Os serviços do Core:elho
funcionarão nos dias úteis em horário
fixado poi ele. •

Art. 50 — O pessoal administrati-
vo será o constante do quadro de pes-
soal, aprovado peio Conselho por pro-
posta do Presidente, obedecidas as -
determinai: 6es legais.

Parágrafo único — o pessoal admi-
nistrativo será admitido à medida
que se fizer necessário e na forma da
legislação vigente e ciaste Regimento.

Art. 51. O pessoal acimatistrativo
será inscrito, para efeito de previcién.
ela social, no Instituto de Previdência
e As.sistencia dos Servidores do Esta.
do.

CAPITULO IX
Das Sessões

Art. 52. As sessões ordinárias do
Conselho terão a duração má.xinta de
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duas horas, prorrogáveis a juízo ão
Conselho, e constarão de duas partes:

a) expediente;
• b) ordem do dia.

Art. 53. As sessões extraordinárias
durarão o tempo necessário à solução
da matéria para que foram convoca-
das.

Art. 54. As sessões serão -ordinária-
mente privadas, podendo ser públicas
ou tornar-se secretas por decisão do
Plenário.

Parágrafo único. Haverá livro pró-
peio para a lavratura das atas das
sessões secretas do Conselho.

Art. 55. Os Conselheiros esfomeio
livro de presença, que será encerrado
pelo 1 0 Secretário.

Art. 569 Na hora pré-fixada -para
as sessões, caso não haja. "quorum", o
Presidente, depois de declará,lo, fará
lavrar a ata do ocorrido e designná
dia e hora: para nova reunião.

1 1.9 Havendo "quorum", o Presi-
dente declarará abertos os trabalhos,
convidando o 19 Secretário a ler a ata
da sessão anterior a qual, após as reti_
ficações que forem aprovadas, será en-
cerrada e assinada pelo Presidente, pelo
1 9 Secretário e pelos conselheiros que
o desejarem.- •

1 20 . O Presidente dará conhecimen_
to ao Plenário da justificativa de au-
sência dos conselheiros, quando how.
ver.

Art. 57. No curso das sessões, Os.
trabalhos só poderão ser suspensos,
momentânea ou definitivamente, pelo
Presidente, para manter a ordem ou
por deliberação do próprio Conselho.

Art. 589. As atas serão lavradas em
livro próprio, aberto, rubricado e en.
cerrado pelo Presidente, resumirão com
clareza os assuntos tratados e deverão
conter:
, a) o local, a data e a hora da ses-

são;
b) o nome do Presidente ou do Con-

selheiro que o estiver substituindo;
c) os s nomes dos conselheiros pre..

sentes;
d) a súmula dos assuntos tratados

dos debates e das resoluções, meneio_
nando Os processos, ()Mios ou requeri-
mentos apresentarlos_e os nomes (ice
Interessados.

Parágrafo único. Sómente constará
da ata a declaração de voto apresen-
tada por escrito.

Art.'599 . L.da e aprovada a ata da
sessão anterior, o 19 Secretário fará
a leitura da matéria constante do ex-
pediente, que terá despacho imediato
do Presidente.	 ,

Parágrafo único. Caso -algum dos,
-• presentes discorde do despacho db Pre-

sidente, aerá consultado o Plenário que
decidirá sem discussão.

Art. -609 . Terminada'ese- '1eltura gdo
expediente, o Presidente frahqueará a
palavra para a apregentação.de comi
nieações, propostas ou' requerimentos
sobre assuntos atinentes aos fins .d
Conselho -ou de seu interêssea

Parágrafo único. Na hora do expe-
diente não será permitido e ao Conse_
lheiro falar por mais de -5 (cinco)
minutos, nem mais de uma vez, Ware
o rResmo assunto, salvo- o, direito de
répaca, assegurado igual tempo ao au-

. tor da proposta.
Art. 619. Terminado -o Período d

expediente, .o Presidente convidará- õ
1. Secretário a ler a' ordem do dia e
submeterá à discusSio a matéria em
pauta.	 -

Parágrafo único. No exame dos as-
suntos, será observada a sucessão cons_'
tante da ordem do dia, salvo requeri-
mento - 	contrário aprovado, sem

. discusso, pelo Plenário.	 , e
Art. 629. Poderá ser discutida e vo-

tada matéria que-não conste da ar-
dem do dia, mediante requerimento de
Urgência, aprovado pelo Plenário.

Art.4639 . Poderão ser lormulados de
modo verbal e imediatamente votados
os requerimentos que visem a adiar
votaçOee prcnrogar hora inverter

dem do dia e outros da inesma,natta
reza, inclusive stan e a matéria do ex-
pediente.

Parágrafo único. O adiamento de
discussão ou votação de matéria cons-
tante da ordem do dia sómente pode-
rá ser requerido e decidido antes de
serem as mesmas inieiadas.

Art. 64. Depois do 1:das os relató-
rios, pareceres, propostas ou quaisquer
documentos referentes a cada uma das
matérias, o Presidente declarará aber-
ta a -discussão, podendo falar cada
conselheiro pelo prazo de 10 (dez) mi-
nutos.	 -

Parágrafo ' único -- Os apartes só.
serão admitidos com assentimento do
orador.

Art. 659 . Se um orador se tornar
inconveniente por sua expressões, ca-
berá ao Presidente adverti-lo.

Parágrafo único, caso a advertênc'a
não seja atendida oerá reiterada - e,
se ainda não «calada, deverá o Presa
dente cagar , a palavra ao orador.

Art. 669 . O Presidente advertirá a
quem se portar de modo incoveniente
ou perturbar a regularidade dos tra-
balhos, podendo, além das mdidas re-
feridas no artigo anterior, adotar ou-
tras necessárias-à manutenção da or_
dem.

Art. 670 . Se, algum conselheiro pedir
"vista" de processo, será ela concedi-
da por pfazo determinado.

Art. 6W. -Em ques.ão de ordem ou
para explicação pessoal, cada conse-
selheiro só poderá falar uma vez e
pelo prazo máximo de 5 (cinco) minu-
tos.

Art. 699 . Encerrada a discussão de
cada assunto, o Presidente prcmoverá

a votação, cabendo-lhe apenas a voto]
de qualidade.

Art. 709 . Ressalvados os casos apro_
vados_pelo Plenário, as votações serão
simbéildas e as deliberações tomadas
por ma'oria de votos dos presentes.

Art. 719 . As vdtações poderão ser
nominais ou por escrutínio secreto, por
proposta cio qualquer conselheiro sub--
metida à aprovação do Plenário.

1 19 • A 'votação nominal será feita
pela lista de presença, lida- pelo 1,
Secretário.
.1 29 . A votação por escrutínio se,-

'ereto seeá re-ooeclida por , meio de cé, -
dirias contende as palavras "Sim"- e'
"Não", que se.ão incluirias em envelo-
pes fechados, todos iguais.

.Art. 129 . Encerrada a votação e
apurados os votos, o Presidente
clamará a Celsa° du Conselho de
aeórdo com o' vo'.0 da maicria, obser-
vado o "(oice:uni" eaigidoo " -	 •

• Parágrafo único Salvo o caso cle
escrutínio see:eic os conselheipos ven-
cidos poderão apzesentar por eserho
deciaração de voto, para que conste da
ata.

Art. 139 .. E, gotada a matéria da
ordem do.dia, o 'Presidente declarará
encerrados es trabalhos.

CAPÍTULO X

Dos processos ético.profissionais e das
penalidades

Art. '74". Os. processos relativos às
Infrações dos princípios da ética pro_
fissiánal revestirão a-forma de autos
judiciais, sendo neles exarados, em
ordem e:ona ogica, os processos , despa-
chos e decisões.

	n•nn•nn•n••n•••••

Art. 75. Os processos d'sciplinares •
atinentes à ética profissional serão ins-
taurados:

a) por deliberação de ofício do Cora.
selho;

b) em virtude de queixa, denúncia
ou representação de -qualquer de seus
membros, de autoridades, de médicos
ou de pessoas estranhas à instituição
Intel essadas no caso.
' 1 19 . A' deliberação relativa à ins.
tauração dos processos a que se refere
o presente artigo, não implicará pre.
julgamento_ dos mérito,

2-'. As queixas, denúncias ou re.
preáen:bções previstae na letra b dèste
artigo só serão recebidas quando de,
vidatnente assinaâas .e documentadas.

Art. 76. O Conselho deliberará de
alei() sabre a instauração dos proces..
su de. que trata -  art..759 . letra a,
semple que chega -ao s"ti cceitiecimen...
to fato que tenha carac.eristica de in-
fração ético-profissional.

Parágrafo único. Deliberada a ias.
tauâtção de processo disciplinar, nos
tèrmos dèste artigo, cc •mpetirá ao Pre-
sidente do Conselho executar a delibe.'
.ração e designar a Comissão de Ins.
trução que -no mesmo funcionará, ob-
servadas as demais normas dèste Re-
gimento.

Art. 77. Quando a iniciativa de pro-
cessos clIsprinares decorrer .cle denún-
cias, queixas ou representações previs-
tas no art. 759 letra h, sua instaura-
ção será determinada pelo Presidente
do Conselho, por despacho em que,
iecebendo a denúncia, queixa ou. re ..
presentação, mandará autuá-la.

1

- Parágrafo único. No despacho de re-
cebimento e autuação a que alude éste
artigo, o Presidente designará .' a Co-
missão de Instrução que funcionará no-
processo e ordenará a remessa dos au-
tos à Cãnissão designada.	 •

Art. 78; As Comissões de 'Instrução
designadas paia os fins previstos nos
aits. 769 e 779 procederão às apura-
ções,. diligências e providências que o
caso exigir e neeetsárias à Instrução
do -procesto observades as prescrições
do Regulamento aprovado pelo Decre-
to O° 44.648, de-19-7-1958.

Parágrafo único.. As Comissões de
Instrução, compostas de 3 (três) mem-
bros, serão presididas pelo membro
mais idoso e escolherão seu próprio
secretário, dentre os membros restan-
tes.

Art. 79. sA instrução dos -processos
disciplinares e atinentes à ética pro-
fissional poderá ser feita mediante de-
poimento'pessoal do .autor da queixa,
denfinea, ou representação, depoimen.
to de testemunhas documentos part.Atende-se a

Seção	 Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: -Ministériis da Faienda-

'Preço: Cr$
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.1 	 •	 °	 ' cias ou quaisquer provas em direito
permitidas._:.1'	 e40, , Art .8G.axécut,ad4 as n

a
iedidas pre.

vistas no art.; 79°, as Comissões de
Instrução determinarão a. intimação

- do acusade' para, no, prazo de trinta
(3e) dias contadas da data do roce-
bimènto da intlmação,--oferecer a' de-

• fesa que; tivera,
Art. 81. 'o aensado poderá rinexar

à sua defesa os „pareceres,'"alegações
ou documentos que a fundamentarem,
sencloOlies facultado, cutroesim, reque-
rer à Comissão - de instrução, quando
do oferecimento' da defesa, a produção
das provas especificadas no art. 799•

Parágrafo único. Se o acusado re-
querer produção» de prova testemunhal
ficará a seu cargo is apresentação das
testemunhas na audiência mareada
para a competente inquirição , sob pe_
na de não serem ouvidas em outras
oportun!dades, salvo arisência justifi-
cada, a,. critério - da comissão.

Art. 82. As intimações poderão pro..
cessar-se pessoalmente é ser- certifica.
das nos autos, ou por carta -registra
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da com aviso de recepção anexando-
os' aos autos cópias da mesma e o com-
provante do registro.

Parágrafo único. Quando a parte
Intimada não fôr encontrada, bem
ocmo no caso de devolução, pelos Cor-
retos, do documento de intimação, esta
será feita por edital publicado, pelo
menos -uma vez no órgão oficial cio
Estado e em jornal de grande circula-
ção. .

Art. 83. E' facultado às partes a re-
presentação por advcgados militantes.

Art. 84. Umente na Secretaria do
Conselho poderão as partes ou 'seus
procuradores ter "vista" do processo,
assegurando-se-lhes em tal oportunida-
de o direito de tornar as notas que jul._
ge.rem necessárias.

Parágrafo único. E' expressamente
vedada a retirada de processos pelas
partes cu seus procuradores, sob qual-
quer pretexto, da Secretaria do Con-
selho, sendo igualmente vedado lançar
notas nos autos ou sublinhá-los de
qualquer formo. -

Art. 85. Ofececida tempestivamente
a contestação cu defesa, será ela ume-
dialarnente anexada aos autos e a Co-
missão de Instrução procederá à ca.
Melto das provas requer idas pelo
acusado, quando fôr o caso,

Art.-86. Decorrido o prazo do art.
80. e não se apresentando o acusado/
o Presidente da Comissão -comunicará
ao Presidente do Conselho, que nomea-
rá para o revet um defensor, farultan-

s doslhe então o prazo de 10 tclez)'ctas
para a apresentação da defesa, sem
prejuízo do levei intervir no processo
quando aparecer, para acompanhásio
por diante, não lhe sendo devolvidos

• os prazos já vencidos.
Art. 87. A Secretaria do; Conselho

manterá um livro de registra numéri-
co dos proeesses ético-profissionais,
aberto; rublicado e encerrado pel
Presidente, cuias anotações serão fe i

-tas na rigorosa ordem cronológica dos
despachos e da tramitação dos mes-
mos.

Art. 88. Terminada a instrvão, o
Presidente do Cons.elho designará pai
Relator e um Revisor para serverem
no processo, e ti secretaria fará ccn.
clusos os alhos ao Relator, mediante
carga no livro de registros de procts-
508..

Ar.t 89. Quando estiver redigido, o
parecer do Relator deverá ser entre-
gue, em sessão plenária e pessoalmen.
te, ao Presidente do Conselho, e este
também pessoalmente, fará a passa.
gem do processo ao Revisce, registrada
a passagem, por carga, no liv. pró-
prio.

•Art. 90. Os pareceres do Relator e
do R•evisor não transitarão em mo-
mento algum pela Secretaria e só se.
vão dados a conhecer na ,sessão
ria do julgamento. que será designada
sitiando da apresentação do Parecer do
Revisor.

19 Será de 20 (sinta) dias no má-
ximo o prazo de que disperão, usou_

• tivamente, o Relator e o Revisor para
o oferecimentó dos pareceres que lhes
competirem.

1 29 O. parecer ' do Relator deverá
constar de uma parte expcsitiva, em
que se informai á sucintamente de co-
mo se passaram os feiosa :e de urna
parte conclusiva em que se apreciará
o valor da prova obtida, declarando-se,
por fim, se há transgressão de ética e,

• neste caso, qual a penalidade cabível.
1 39 No seu parecer, o Revisor subs-

creverá o do Relator ou emitirá opi-
. nião divez gente..

Art. 91.. Na sessão designada para
julgamento de . processo ético-prof saio.
nal,- da qual serão notificadas as par.

•tes can antecedência mínima ele urna

semana, usarão inicialmente da pala.
vra o Relator e o Revisor para leitura
dos respectivos pareceres,

§1 Após a leitura dos pareceres
mencionados neste artigo será faculta-
da a cada uma "das partes produzir
razões orais perante o• Plenário do..
Conselho, pelo prazo improrrogável de
15 minutos, em seguida ao. que deve-
rão retiratese do recinto.

1 29 Cumprindo o disposto .no Pará..
grafo anterior, o Presidente dará, pela
ordem, a palavra aos conselheiros que
a solicitarem para:

a) requerer "vista" do processo por
prazo não execedente de 5 (cinco)
dias;

is) requerer a conversão do proces,
ao em diligência, formulando por es.
crito as medidas e providências .que
entenda devem ser cumpridas pela Co-
missão de Instrução.

Art. 92. Ccncedida a "vista" ou a
conversão do julgamento em diligên-
cia, ficará adiado o julgamento para
a próxima sessão ordinária ou extra-
ordinária, baixando o processo ao con.
selheiro que solicitou a "vista" ou à
Comissão de Instrução, para os devidos
fins, cabendo ao Presidente do Cousa.
lho determinar o prazo da diligência.

Parágrafo únicos Concluída G dill-
Onera, voltará o processo atrases do
Pres:dente do Ccnselho. às mãos do
Relator e do Revisor, dispondo .cada
um de 3 (três)' dias para completar o
respectivo parecer, se necessário.

Art..93. Não havendo nenhum Con-
selheiro requerido "vista" ou conver.
são do julgamento ,em diligência, o
Presidente tomará a decisão do Ple-
nário em votação nominal. manifestam.
do-se os mernbrcs do Conselho na se-
gu'nte ordem sôbre:

a) as suspeições arguidas:
b) as nulidades arguidas;
c) o "mérito.	 •
§ 19 . As decisões que versarem so-

bre o disposto na letra c deste arti.
go serão • tomadas mediante votação
sucessiva dcs pareceres do Relator e
cio Revisor (salvo quando coinciden-
tes) e de proposição de qualquer dos
Conselheiros.

§ 29 . At declarações de voto e cs
votos vencidos poderão ser inscritos
na ata da sessão, desde que apresenta.
dos por escrito à Presidência para o
fim estabelecido neste parágrafo. .

Art. 94. A decisão do Plenário do
Conselho assumirá a forma de acór.
dão, que será lavrado pelo autor do
voto vencedor e consignará um resu-
mo do processo e do julgamento, a de.
cisão com os respectivos fundamentos
e a forma de execução da penalidade.

'Art. 95. Aprovado o acórdão, serão
notificadas es partes para tomarem
conhecimento de seu inteiro teor na
Secretaria do Conselho, obedecendo a
notiflcação ao disposto no art. 829 e

	

seu parágrafo.	 -
Art. 96. O julgamento displinar Lars

sé-á G portas fechadas, sendo sómen.
te admitida à presença das partes até
a produção das razões crais perante o
Plenário.

Art. 97. Salvo aplicação das dispo.
sições especiais deste . - capitulo serão
observadas, nas sessões para julgamen.
to disciplinar, as demais normas ge..
reis que regulam as. sessões do Coa.
solho.
' Art. 98. As penas disciplinares apil.

caveis pelo OREMEPI aos infratores
da ética-profissional seetib as seguin-
tes:

• a) advertência confidencial, em avi-
so reservado;

b) censura
reservado;

e) censura pública, em publicaçlo
oficial;

d) Suspensão do exercido profissio.
nal até 30 (trinta) dias

e)ecassação do exercício profissional,
ad re ferendum 'do Conselho Federal
de Medicina,

§• 19 : Salvo os casos de gravidade
manifesta que exijam eplicação ime-
disita da penalidade mais grave, a-im.
posição das penas obedecendo à gra-
duação dêste artigo.

§ 2°. No caso de cassação do exercí-
cio profissional, além dos editais e das
comunicações às atitoridedes interes.
sadas no assunto, será feita a .apre,
crise° da carteira profissional do mé-
dico infrator.

Art.: 999 • As execuções das penali.
dades impostas pelo CREMEP1 far-se-
ão na forma estabelecida pelas respec.
Uvas decisões, sendo anotadas as pe.
nalidades na carteira profissional do
médico infrator, exceto as de antureza
sigilosa, referidas nas letras a e b do
art. 989 ., deste Regimento.

CAPITULO XI
Dos recursos

Art. 11J0 9 . Da imposição de qualquer
das penalidades previstas no art. 989
caberá recurso, no prazo de trinta (30)
dias contados da ciência, para o Con.
seiho Federal, sem efeito suspensivo,
salvo os casos das letras c, d e .e do
mesmo artigo.

Parágrafo único.. Além do recurso
previsto neste artigo, não caberá qual.
quer outro de natureza administrativa,
salvo G via judiciária, para as ações
que forem devidas. .

Art. 101 9 .- O recurso referido no art.
100 0 será interposto:

a) por qualquer dos interessadce,
mediante petição entregue na Secreta-
ria ,do CREMEPI, que el submeterá a
despacho de recebimento do Presidem.
te;	 .

b) ex officio e obrigatório .nas de-
cisões de que resultar cassação do
exercício profissional.

Parágrafo único — A interposição
do recurso "ex officio" não impede a
interposição de recurso voluntário.

Artigo 102 Depois da competente
"vista" ao recorrido que será de dez
(10) dias, a contar da ciência do des-
pacho do Presidente, dssignará este
novo. Relator para, no prazo de 10
(dez), dias, redigir a informação a ser
prestada ao Conselho de Medicina, a
qual será submetida à aprovação de
Plenário do Conselho.

Artigo 103. Os recursos interpostos
para o Conselho Federal de medici-
na serão processados: em autos sepa-
rados, dos quais constarão:

a) a petição original da apelação,
suas razões e- os documentos que a
Instruirem; •

b) cópia de inteiro teor, devida-
mente autenticada pelo Secretário,
das peças do processo cuja decisão deu
motivo ao recurso;

c) a informação prevista no artigo
102°.	 -

§ 1° — Os autos a que se refere
este artigo serão enviados ao. Conse-
lho Federal de Medicina em. duas
vias.

• § 2° Ficarão arquivados na Se-
cretaria do Conselho os autos do pro-
cesso originário, a êles juntada cópia
do recurso, dos documentos que o ias.
(ruirem e da informação mencionada
no artigo 102°.

CAPITULO XI!

Da revisão da vena e da restauração
de processos

Artigo 104° O .Conselho procederá
à revisão de suas decisôee punitivas

que não ....enhani sido objeto de acór-
dão proferido, -em grau de recurso.
pelo Conselho Irederal;

a) quando a decisão condenatória
se fundar em depoimentos, 'exames pe-
riciais ou documentos oua finalidade
ficar comprovada; 	 .

b) qusndo, após a decisão, se des-
cobrirem provas de inocência do con-
denado ou de circunstância que de-
termine ou autorize 'diminuirão espe-
cial da penalidade a ele imposta,

Artigo 105° A revisão poderá ser
pedida em qualquer tempo, depois de
transmitida em julgado a decisão c:n-
denatória, pelo próprio acusado ou por
procurador legalmente habilitado ou.
no caso de morte do acusado, peio seu
cônjuge, ascendente, descendente ou
Irmão,

Parágrafo único Quando no curso
da revisão falecer o. interessado, • o
Presidente do Conselho nomeará cura_
dor . para acompanhar e promover o
seu prosseguimento, eem prejuizo
permissão contida neste artigo.

Artigo 106° A revisão terá inicio
por petição dirigida ao Presidente tio
Ccnselho. Inetruida com a certidão de
haver passado em julgado a decisão
condenatória e com as peças . neces.e le-
rias à comprovaçãt. dos fatos amidos.

Parágrafo único Não será admiset-
vel a reiteração do pedido, salvo se
fundado em novas provas, a juizo do
Conselho.

Artigo 1070 Julgada procedente a
revisão, o Conselho poderá alterar a
classificação da infração, abetevat o
acusado, modificar a pena ou anular
o processo.

Parágrafo único As decisões profe-
ridas nos processos de. revisão não
poderio agravar a pena, imposta . pela
decisão revista.

Artigo 108° A absol-vieão decretada
de acôrdo com o artigo 107 Implicará
o restabelecimento de todos os direi-
tos perdidos em virtude da condena-
ção e o cancelamento das anotações
de que- trata o artigo 99".

Artigo 1C9" No julgamento de re-
visão aplicar-se.ão, no que couber, as
disposições do capitulo X.

Artigo 110° Quando ocorrer extra-
vio de processo ético-profissional sera
feita a sua restaurac, ao, medianie pe-
tição. dirigida ao Presidente do Con-
selho.	 .	 •	 •

Parágrafo único Sempre que possí-
vel, será distribulda a petição à Co-
missão de Instrução que estése ou ç-
tiver funcionando no processo desa-
parecido.

Artigo 111° A Comissão de Instru-
ção preparará o novo processo ate o
ponto em que possam ser julgados
restaurados os autos extraviados, de-
pois do que o remeterá ao Presidente
da Conselho, qu& o mandará incluir
na ordem do dia da primeira sessão

confidencial, em aviso•

do Plenário..
Artigo 112 o julgamento de restau-

ração do processo será sumário, po-
dendo falar cada conselheiro durante
3 (três) minutos, sendo permitida
"vista" do processo na mesma sessão,
depois do que julgar-se-á a restaura-
ção.

Artigo 113 Julgada a- restauração,
baixarão os autos à siturIcão em que
foram extraviados dando-se seguimen-
to ao. processo em todos os seus atos
e termos.

Parágrafo' único Encontrando-se o
processo original, será o mesmo apen-
so aos -autos resaurados. prosseguin-
do-se o feito regularmente.

Artigo 114 'A parte que houver dado
c-ausa ao extravio responderá pelas
custas de) restauração, sem prehrizo
do' procedimento criminal ou adinie
nistrativo que ccubcr. aplicando-se
êste dispositivo ao Conselheiro ou ao
funcionário respeineãxel pelo extravio.

Artigo 115 O Presidente poderá. de
ofício determinar a restauração de



CREMEPI, bem come do delegado
eleitor e seu suplente terminará a 1°
de outubro de 1963.

Artigo 122° O mandato da primeira
Diretoria do CREMEPI e_de *sua mi_
meira Comissão de Tomada de Con-

tas terminará também, de acõrdo com
o disposto neste Regimento, na mesma
data fixada pelo artigo 121°.
- Artigo 1230 Este Regimento entra-
rá em vigor depois de aprovado pelo
Conselho Federal de Medicina.

-•
processos, observadas as demais nor.
inas deste Regimento.

CAPITULO

Disposições gerais e transitórias
Artigo. 116. Qualquer 'proposta de

alteração deste Regimento, apresen-
tada por Um membro do Conselho,
será, com a respectiva justificaeto e
o perecer da Comissão nomeada. dis-
tribuída, previamente a todos os Con-
selheiros.

Parágrafo único Incluída em or-
dem do dia, mediante aviso na sessão
anterior, a proposta referida será dis-
cutida, mas a votação só se processará
com a presença de pelo menos dois
terços dos membros do Conselho em
pleno exercício.

Artigo 117° As dúvidas ou casos
omissos neste Regimento serão resol_
vidos pelo Plenário, "ad referendum"
do Conselho Federal de Medicina, para
fins de incorporação definitiva a este
Regimento.	 -

Artigo 118 Mediante requerimento
dos interessados, o Presidente do Con-
selho poderá conceder inscrição provi-
sória, válida peto prazo de 1 tum)
ano, aos médieos recém-formados
cujos diplomas ainda não tenham sido
registrados nos órfãos e repartições
competentes.

1 1° Os requerimentos de inscrição
provisória, sem prejuizo das demais
exigências legais e regulamentares,
serão obrigatóriamente instruídos com
certidões ou atestados que comprovem
haver o interessado concluidri o curso
médico, expedido pela Faculdade de
Medicina pela qual se houver diplo-
mado.

2° O Presidente do Conselho, a
pedido do interessado, poderá pror-
rogar, por prazo não excedente ao pre-
visto no artigo 118°, a validade da ins-
crição provisória, ficando Condiciona..
do o deferimento à apresentação de
documentos que comprovem a tramita-
ção do processo de registro cie diplo-
ma.

1 n° Na carteira profissional dos
médicos • inscritos provisôriamente se-
rão anotados a natureza e o prazo de
validade da inscrição concedida.

1 40 Apresentado o diploma devi-
damente registrado no Ministério da
Educação e Cultura e no Serviço Na-
cional de Fiscalização da Medicina e
Farmácia, a inscrição provisória pas-
tará definitiva, anotando-se o fato na
carteire profissional do médico.

Artigo 119° Nos casos de inutiliza_
tão ou extravio da carteira profissio-
nal, poderá ser expedida segunda via
da mesma ao médico que a requerer
a cujo cargo ficarão tôdas as despF-
sas necessárias à expedição de nova
carteira.

e 1° A segunda via da carteira pro-
fissional sã será expedida depois da
publicação de editais firmados pelo
Presidente do Conselho nos quais se

•levarão ao Conhecimento público a
Inutilização ou extravio ocorrido, as
carecteristicas do documento, e a ex-
pediçáo de nova v aido mesmo, decla-
rando-se. para todos os efeitos, a cas-
sação do valor jurídico da carteira
original.

2° Os editais a que se refere o
parágrafo 1° serão publicados uma vez
no órgão oficia/ do Estado e uma
vez em jornal de grande circulação na
região.

3° As disposições deste artigo se
aplicam á expedição de nove, via de
carteiras relativas às 'inscrições pro-
visórias.

Artigo 1200 A expedição de nova
carteira profissional far-se-á nos ca-
sos de terminação da anterior, ano-
tado este fato na carteira subsequen-
te sendo mentidas a anterior em po-
elr do medico e pagando êle os emo-
lumentos relativos à nova carteira.

Artigo 121 O primeiro mandado doe
conselheires efetiVos e sunlentee do

PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA

• INSTITUTO
NACIONAL DE IMtGRAÇÃO

• E COLONIZAÇÃO
Convênio de Cooperação Tccnica que

assinam o Instituto Nacional de
Imigração e Colonização, e o Ins-
tituto de oleos, do , Min(sterto
.4gricultura.

I — o instituto Nacional de Ind-
graçáo e Colonização (IMO), Autar-
quia Federal, criada pela Lei número
2.163, de 5 de janeiro de 1954, consi-
derando os Ws: 30 e 13 desta Lei, o
art. 41 do Decreto n 9 3e.193, de . 20
de setembro de 1d34, e a Seção IV.Das leúnções e Finalidades do De-
partamento de Colonização, da Por-
caria do Ministro da Agricultura de
tr, 84, de 27 de janeiro de 1955, publi-
cada no Diário Oficial de 31 de ja-
neiro de 1955, e as finalidades do
rnstituto de óleos (1.0.), .criado pelo
Decreto-lei no • 2.138, de 12 de abril
de 1940, ampliadas pelo 19 do artigo

da Lei n° 1.509, de 19 de dezembro
de 1931, resolve firmar convênio de
Cooperação Técnica com o Instituto
de õleo,s (1.0.) do Centro Nacional
de Ensino e Pesquisas Agronómicas,
do Ministério da Agricultura, cujos
objetivos serão, no presente acorda-
dos.

II — O Instituto de óleos •(1.03,
Orgão de Ensino, das Pesquisas e -Co-
operação Técnica do Ministério da
Agricultura, tendo em vista o '1 19
do art. 3° da Lei n0 1.509, de 19 de
dezembro de 1951; os arte. 1 9, 50, 16,
70 e 91 do Decreto n9 36.902, de 14
de fevereiro de 1955; o art„ 3e do

Decreto no 40.123, de 15 de outubro
de 1956; os . arts. 1 0 e 2° do Decreto
ne . 42.12, de 28 - de agosto de 1957;
os Decretos de números 44.222, de
31 de julho de 195e,e 45.218, de 15 de
janeiro de 192; 47.387, de 1,1 de de-
zembro de 1959, e 48.772; de 12 de
agósto de MO; o parágrafo único do
art. 13 da Lei na 2.163, de 5 de ja-
neire de 1954, e os arts. -19 e 20 tio
Decreto no 22.212, de 2 de dezembro
de 1946, e os objetivos do Instituto
Nacional de Imigração e Colonização,
devidamente autorizados pelo %iene:
Ministro da Agricultura, em despa-
cho dado ao processo SC nos Vermes
Co art. ls do Dec etes n9 22 212-46,
firma o presente Ac(rdo de Coope-
rase': o Técnica, na hese das cláusulas
a seguir.

Cláusula 1.e — O Instituto Nacional
de unigração e Co l onização, tendo
em sesta o interesse econômico ceie se
apresenta para o pais a expio.
dos vegetais oleaginosos,. ceroses e
resinoens, e as vantagens decorrerees
oferecidas peite— tnesetuto • de óleds,
acorda ei rn este Instituto o sege nse,

O) reserear áreas de terras nos
núcleos cdoniais de 'sua propriee ede
para cerni os experimentais dos vege-
tais acima referid .s Tais áreas se-
rão resteeedinenee de erminadis, não
abrangendo a escolha aos lotes ad-
ies concedidos e que eetejam_ocue des.,
pelos ceies oe do N1C;

bl não cenceder teime para e spio-
ração de segetais o-eaginosos, CA3 '0801,

e resinoerd sem medo parecer téc-
nico Ciu Instituto de óleos;

c) dar ereferênc'a aos colonos eue
queiram se dedicar à cultura daque-
las plantas e que se apresentem me-
lhor credenciados;

setembro de '1962

• d) fazer parte de comissões técntli
nas, instituídas pelo Instituto d
õleos, nos termos do inciso VI d
art. 70 do Decreto na 36.902, de 11
de fevereiro de 1955, para melhoe
execução do presente Actercio; assine
como tomar parte em Comissões que
forem criadas ou ampliadas pelei
mesmo Instituto, através de decretos
ou portarias ministeriais, com a fina:-
lidade de melhorar a coordenação dos
trabalhos técnicos e econômicos Cri-,
tre os órgãos interessados no aumen-
to da produção de oleaginosos, cerosos
e resinosos;

C) cooperar financeiramente com o
Instituto de óleos, de acôrdo com as
normas e programas elaborados e
aprovados previamente para o melhor
aeeeneolvimento de pesquisas, de co-
ordenação, de estudos, concernentes

•a biologia das plantas oleaginosas e
de técnicas conjugadas, que atendam
ao Decreto n° 45.218, de 15 de jp.-
neiro de 1939, excluído o presente
exercício do que acima acorda.

• Cláusula 2.e — "0 Instituto Nacio-
nal de Imigração e Colonização ins-
talará imediatamente na- sede do
Núcleo Colonial de Ituberá, Estado
da Bahia uni germinador para o
aproveitamento dos "grãos" de ele-
vado valor genético, recebidos de Es-
tações Experimentais do Instituto
para Pesquisas de óleos e Oleagino-
sos da França, oriundos da Africa,
para o fim especial de produzir mu-
das altamente selecionadas que serão
distribuidas de preferencia entre os
colonos do INIC e a seguir os Insti-
tutos Agronômicos, órgãos de fomen-
to e agricultores que se submetam à
orientação técnica do Instituto de
Óleos. 'A construção do germinador
f ar-se-á de acórdo com as plantas
fornecidas pelo 1. O.

Cláusula 3e — o INIC concederá
ao 1.0., por empréstimo, durante e
tempo que perdurar este Convênio,
uma- área de até trezentos hectares
onde estarão incluídos os lotes númes
roa — 35 d.. 38— 40— 41 — 44 ...I
45 e._ 46 — 51 -- 52 e 54 dct Nticlee
Colonial de Ituberá para culturas ex-
perimentais de dendezeiros e outra:
plantas olefferas,- de acôrdo com uni
programa elaborado conjuntamente
pelas partes que assinam éste convê-

Cláusula 41 — O INIC forteceri
ao I.O. cópias dos relatórios apresen-
tados pelo agrónomo designado pari
acompanhar a construção e a exe-
cução de todo o trabalho agricela que
se relacionem com a produção e dis-
tribuição de mudas,.obedecendo-se ai
instruções técnicas fornecidas pele
Instituto de Óleos.

Cláusula 54 — O INIc reservará
em Pôrto Seguro, no N.C. de Feerte
Seguro, uma área de três mil •hecta-
res (3.000) para posterior exploração
da cultura de dendezeiro, obedecen-
do-se a une programa apresentada.
pelo 1.0., que será apreciado pelos
órgãos técnicos do Instituto Cedente
e de conformidade com a legislação
em vigor, pedendo receper também a
cooperação de instituições cientificas,
tecnológicas, de produção e comér-
cio, quer nacionais ou estrangeiras,
que venham a se interessar, nesse
programa, dentro de um planejamento,
especifico de colonização a longa
prazo.

Clausula 6* — o INIC poderá am-
pliar o programa de cooperação com
o Is0. dentro das possibilidades or-
çamentárias e dos planos que venham
a ser apresentados por esse última
Instituto,

Cláusula ee -- Ao I.O., como ór-
gão de ensino, de pesquisa e coope-
ração técnica, e na base das finali-
dades do Centro de Cooperação Téc-
nica (C.C.T.I.0.), criado pelo De-
creto n9 44.222, de 31 de julho de
1958, competirá o seguinte;
a) colaborar com o Instituto Na-

cional de Imigração e colonização,
através do Departamento de Coloni-
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Zação e demais,,. Departamentos, na
planificação e execução do, aprovei-
tamento técnico-econômico dos lotes
Ge terreno reservadas para as cultu-
ras experimentais das plantas olea-
ginosas, cerosas e resinosas;
• b) promover reuniões, técnicas e
econômicas com, servidores do INIC,
conjuntamente com outros órgãos
oficiais, agricultores e industriais,
tendo em vista o melhor aproveita-
mento das áreas de terra que servem
à colonização;

c) aproveitar os servidores do LNIC,
quando por êle designado, nos cursos
do I.O., em estágios nas depenclan-
cias da sede ou de instituições na-
cionais ou estrangeiras, para aperfei-
çoarem as suas técnicas ou realizar
pesquisas de interesse na execução
cio presente convênio;

d) realizar pesquisas agronômicas,
físicas, químicas e tecnológicas soli-
citadas pelo INIC, para. melhor apro-
veltainento dos produtos oriundos dos
Núcleos Coloniais em referência;

e) participar de reuniões promo-
vidas pelo INIC, nas quais sejam
programados os planos de trabalho
para execução do presente convé-
nio;

7) cooperar, mediante, assistência
técnica na instaltição e funcionamen-
to do germinador a ser instalado no
Núcleo Colonial de Ituberá conforme
.cláusula 2*;

g) fornecer os grãos de dendezeiro,
selecionados pelo Instituto para Pes-
quisas de óleos e Oleaginosos da
França, (I.R.H.0.) das estações ex-
perimentais existentes na Africa, 'para
Os primeiros trabalhos do germina-
dor acima referido;

h) servir como intermediário entre
o ERIC e o IRHO, nos termos do
Acôrdo de Cooperação Técnica man-
tido pelo Instituto de Óleos com o
Instituto para- Pesquisas de Óleos e
Oleaginosos da França, para aquisi-
ção de sementes selecionadas para
cultura de interesse agrícola da re-
gião, provenientes de interesses agrí-
cola da região, provenientes de es-
tações experimentais localizadas na
França Meridional ou na Africa.

Cláusula 8 — O 1.0. planificará
o aproveitamento de 3 a 5.000 hec-
tares de terras pertencentes ao INIC
para exploração direta ou mediante'
cooperação técnica ou financeira de
órgãos 'federais, autárquicos ou pri-
vados, nacionais ou estrangeiros, da
cultura de dendezeiro ou a fim de
favorecee a melhoria da produção e
fornecimento de mudas a agriculto-
res das regiões do recôncavo e do sul
da Baleia, mediante preço de venda
a ser aprovado pelo INIC.

Cláusula 99 C) INIC acorda que
as despesas a serem feitas pelo Ins-
tituto de Óleos dependerão da exis-
tência de crédito nas verbas próprias,
Inclusive para, atender as suas obri-
gações 'especificas no presente telônio.

Cláusula — O INIC e o 1 0.,
acordam que o presente convênio de
Cooperação Técnica só entrará 'em
vigor a partir da data do registro no
Tribunal de Contas e vigorará até o
dia 31 de dezembro de 1964, podendo
ser prorrogado por períodos anuais,
nos termos do art. 91 e Decreto nú-
mero 36.902, de 14 de fevereiro de
1955 desde que as partes não mani-
festem três meses antes do término,
desejo de rescindi-lo devendo, entre-
tanto, a prorrogacáo ser efetuada
mediante termo aditivo.

Rio de Janeiro, 10 de agesto de
1962. — Ivan Luz, Presidente do
Instituto Nacional de Imigração e
Colonleacãoe — Joaquim Bertino de
Moraes Carvalho. Diretor do Instituto
de Óleos. — Ubaldo de Medeiros,
Diretor Técnico do Instituto Nacio-
nal de Imigração e Colonização. —
O. Saggin, Diretor-Tesoureiro do
Instituto Nacional de Imigração e
Colonização.

Testemunhas: — Guy Savin. —
Wiear Góes Teixeira __ Gumerdndo
R. Dórea.

MINISTÉRIO DA VIAM
E OBRAS PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

Termo de „Ajuste para Obras Su-
plementares de Acabamento da
barragem do Garcia, no Estado de
Santa Catarina, Distrito de Santa
Catarina, que o Departamento Na-
cional de Obras de Saneamento faz
a firma Companhia Construtora
Nacional S. A.

AOS 28 dias do mês de agõsto do
ano de 1962, às 16 horas, na sede do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, sita à Praça Pio X, 78 —
eo andar, perante o Diretor-Geral,
Engenheiro Geraldo Bastos da Costa
Reis, com poderes bastantes na con-
formidade do disposto na letra "1"
do art. 25, dó Decreto n9 20.488, de
24 de janeiro de 1946, compareceram
os Srs. José Esperidião de Carvalho
e Domingos Garcia Menéres Sampaio,
Diretores da firma Companhia Cons-
trutora Nacional S. A., e disseram
que vinham assinar o presente ter-
mo de ajuste para Obras Suplemen-
tares de Acabamento da barragem
do Garcia, no Estado de Santa Ca-
tarina, Distrito de Santa Catarina,
de acôrdo com a sua proposta ven-
cedora na concorrência pública rea-
ezada no Departamento Nacional de
Obras de Saneamento em 22 de ju-
nlic de 1962. e com as cláusulas e
condições seguintes:

1. Designação — No preeente ter-
mo de ajuste o Departamento Na-
cionel de obras de Saneamento será
designedo por Departamento e a fir-
ma Companhia Construtora Nacional.
S. A. por Empreiteiro.

2. Instruções — Empreiteiro
dee aia conhecer e submeter-se às
Normas Gerais para Empreitadas,
aprove cias pela Portaria w 8. de 11
de janeiro de 1961, bem como às Es-
pecificações para execução dos ser-
viços para Obras Suplementares de
Acebarnento da Barragem do Gar-
cia no Estado de Santa Catarina,
Distrito de Santa Catarina, e ao Edi-
tal n9 60-62, publicado no Diário Ofi-
cial de 23 de maio de 1962, que, de-
vidamente rubricados pelo Departa-
mento e pelo Empreiteiro, ficam fa-
zendo poete integrante - do presente
ajuste, prra que juntos produzam
Reus dev:dae e legais efeitos.

3. Fiscalização — A fiscalização
da execuien dos serviços ora ajus-
tados, ficará a cargo do Distrito de
Santa Catarina, aqui denominado
Fiscalização, com o qual deverá o
Empreiteiro entender-se diretamente
.e sempre por escrito sôbre todos e
quaisquer assuntos que interessarem
à perfeita execução dos referidos ser-
viços.

4. Discriminação dos serviços —
Os serviços ora ajustados constam de
obras suplementares de acabamento
da Barragem do Garcia, município
de São José, Estado de Santa ca-
tarina, Distrito de Santa Catarina.

5. Quantidades e preços:
05.01. Concreto simples, inclusive

Cimento e fôrmas, num volume de
990 (novecentos e noventa) metros
cúbicos — Cr$ 6.800,00 (seis mil Oi-
tocentos cruzeiros) por metro cúbico.

05.02. Pintura externa de acaba-
mento no conduto forçado, numa
área de 1950 (mil novecbntos e Cin-
qüenta) metros quadrados — Cr$' ..
250,00 (duzentos e cinqüenta cruzei-
ros) por metro quadrado.

05.03.. Pintura interna de acaba-
mento no conduto forçado, numa área
de 1.840 (mie oitocentos e quarenta)
metros quadrados — Cr$ 180,00 (cen-
to e oitenta cruzeiros) Dor . metro
quadrado.

• 05.04. Pintura interna da chami-
né de equilíbrio, numa área de 995
(novecentos e noventa e cinco) me-
tros quadrados — Cr$ 600,00 (seiscen-
tos cruzeiros) por metro quadrado. •

05.05. Derroeamento de pedra a ju-
sante da barragem, num volume de
800 (oitocentos) metros cúbicos —
Cr$ 1.550,00 (mil, quinhentos e cin-
qiienta cruzeiros) por metro cúbico.

05.06. Aterro, para a regularização
da ,terreno, num volume de 3.700
(três mil e setecentos) metros cúbi-
cos — Cr$ 250,00 (duzentos e cin-
qüenta cruzeiros) por metro cúbico.

05.07. Tubos de concreto centri-
fugado, para drenagens diversas,
numa extensão de 170 (cento e se-
tenta) metros	 Cr$ 1.500,00 (mil
e quinhentos cruzeiros) por metro.

05.08. Cilhas de concreto armacio,
para drenagens diversas, numa ex-
tensão de 140 (dente e quarenta) me-
tros — Cr$ 1,550,00 (mil, quinhentos
e cinqüenta cruzeiros) por metro.

05.09, Plantio de grama nas talu-
des dos aterros, numa área de 2 100
(dois mil e cem) metros quadrareis
— Cr$ 120,00 (cento e vinte cruzei-
ros) por metro quadrado. -

05.10. Nos preços acima estão in-
cluídos todos os demais serviços ne-
cessários à* realização integral da
obra, inclusive instalações e traba-
lhos acessórios.

6. Valor da Empreitada — Em
face dos preços propostas e das quan-
tidades de serviços, o valor total da
Empreitada é de Cr$ 11.036.700,00
(onze milhões, trinta e seis mil, e
setecentos cruzeiros).

7. Caução — Tendo em vista o
valor da Empreitada, o valor da cau-
ção é de Cr$ 551.835.00 (quinhentos e
cinqüenta e um mil, oitocen; os e
trinta e cinco cruzeiros), tendo o
Empreiteiro depositado a importân-
cia total de Cr$ 552.000,00 (quinhen-
tos e cinqüenta e dois mil cruzei-
ros). em títulos da divida pública,
conforme conhecimento n o 25.182-467,
de 22 de agôsto de 1962, da Contado-
ria Seccional do ministério da Fa-
zenda.	 •

08e Verba e Capacidade — O pre-
sente termo de ajuste é firmado de
acôrdo com o -resultado da concor-
rência pública realizada pelo Depar-
tamento em 22 de junho de lç62. de-
vidamente aprovada pelo Sr. Dire-
tor-Geral em 24 de julho de 1962,
estando aprovadas as obras nos ter-
mos do art. 25, letra "c" do Decre-
to no 20.488, de 24 de janeiro de 1946.
correndo as respectivas despesas, no
corrente exercício, por conta dos re-
cursos do anexo 4.22 ._ M.V.O.P.
— inciso 07 — D .N .0 . S . — Verba
4.0.00 — Investimettos — Conde-
nação 4.1.00 — Obras — Subconsig-
nação 4.1.03 — alínea 25 — Santa
Catarina — item 2) , Construção da
Barragem do Xapecõzinho e outras
eLei no 3.994, de 9 de dezembro de
1961), ficando empenhada Para éste
fim, a importância total de Cr$ ..
11.036.700,00 (onze milhões, trinta e
seis mil e setecentos cruzeiros), con-
forme empenho de despesa n9 101-62,
de 27 de agôsto de 1962, extraído no
Distrito de Santa Catarina, por conta
da parcela deste Crédito distreleuida à
Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional
em Florianópolis.

9. Sélo — O presente têrmo de
ajuste está isento de pagamento do
selo proporcional de acôrdo com a
Circular no 23, de 6 de a gôsto de 1948
(Diário oficial de 12 de adoeci de
1948) do Sr. Ministro da Fazenda e
Resolução do Tribunal de Contas em
Sessão de 10' de setembro de 1948.

10. Prato — O prazo do presente
ajuste é de 70 (setenta) dias cor-
ridos a contar da data do registro
respectivo no Tribunal de teontas.
não se responsabilizando o Governo
Por indenização alguma se aquele
Instituto denegar o registro.

Em seguida foram examinados os
documentos do Empreiteiro, necessá-
rios a lavratura do presente ajuste,

verificando-se estarem os meamos em
ordem e em dia com os prazoa de
apresentação,

Tendo sido lavrado este termo de
ajuste por ordem do Sr. Diretor-
Geral, declararam os Srs. José Es-
peridião de Carvalho e Domingos•

Garcia Menéres Sampaio, Diretoras
da firma Companhia Construtora Na-
cional-S. A. que o aceitavam inte-gralmente nas condições em que este
redigido, pelo que depois de lido e
achado, conforme o assinam o Sr.
Diretor-Geral, os interessados e dum
tes temunhas. E, para constar, eu,
Humberto Lopes Potyguara da Silva
Fserevente-Dactilógrafo, nível 7, daDepartamento Nacional de Obras deSa neamento, o subscrevi.

Rio de Janeiro, 28 de agásto de1962. — Geraldo Bastos da Costa
Reis. — José Esperidido de Carvalho.
_ Domingos Garcia Menéres Sant-
pato.

Testemunheis: — Wagner Alves doi
Santos. — Manoel Lopes da Silve.

(N9 23.690 — 3-9-62 — Cr$ 5.406,00)

Termo de Alteração e Aditamento asCOnPênfo celebrado em 10 de falhede 1962, entre o Departamento Na-cional de Obras de Saneamento deministério da Viação e Obras Pú-
blicas, e o Govérno do Estado di
Goiás, para execução de serviços

saneamentN aba.stecimento
d'água e esgotos em dirersas cida-des do Estado de Goiás,

Aos 29 dias do mês de agteeto rIC
R110 de 1962, às 16 horas, na sede eleDepartamento Nac i onel de Obres deSaneamento, sita à Pre ee Pio X-78--o yviar. perante O Diretee-r--IFneenheiro Geraldo Bsstns da Cosia
Reis com poderes bastantes na con-
formidade do disposto na letra "f"
do art. 25. do Decreto no 29 48 de
24 de janeiro de 1946, comnarecau o
Sr. Leone Teixeira de Vasconcelos,
Procurador bastante do GrvArno
Estado de Goiás, e ,,,do nu e vinhaassinar o presente térreo d e altere--Ao e adi tamento ao Cmi veren assi-
nado em 10 de 'Julho de 1e62. neva
°XeetiCNO de services de sannmento.
abastecimento d'ávu e ppenteg em4f,..-cru pldadeq d,,

-£16.fgimse:
insl de Contas, nas condi-

eilna
rn f,10 "rrile

tteesn:der dilate/Ida ereieepee

Primeira — A eláli eula PI At do' f uste de 10 de Julho de 1052, passa--á a ter a saaninte rerl o rn r-
"03.01. Revistrado o ere .ente enn.

vento pelo Tribunal de rentes daUnião. o Denartem ento eenvetenetee4
a entrega ao Estado, a imnortencla
de Cr$ 172.800 000,00 (cento e seten-
ta e dois milhões e oitocentee mil
cruzeiros) correenondente ao valor do
presente Convênio".

Segunda — A cláusula 05. 'do ajus-
te ora aditado, passará a ter a se-
euinte redacão:

"05. • O presente Convenio só en-trará em vigor depois de registrada
Delo Tribunal de contas. não se res-
nonsabilizando o Departamento por
'ndenizaeão alguma se aquele insti-
tuto denegar o registro e vigorará
até 31 de dezembro do corrente ano".

E, nada mais constando, ou ha-
vendo sido dito, lavrou-se o presen-
te termo de alleraceo e aditamento
RO Convênio de 10 de julho de 1962,
n qual, depois de lido e achadn con-forme. é assinado pelo Sr. Diretor-
geral, o interessado e duas testemu-
nhas. E, para constar. eu . Humberto
Lopes Potyguara da Silva Escreven-
te-Dactilógrafo, nível 7, do Depar-
tamento 'Nacional de Obras de Sa•
nearnento o subscrevi.

Rio de Janeiro, 29 de aeõsto de
— Geraldo Bastos da Costa

Reis. — Leone Teixeira de Va,seon-
Mn;

saTnetso. _t,em asunr: — Wagner Alves dos
Manoel Lopes da Silva.

(No 23.689 — 3-9-82 — Cr$ 1,581,00).
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Atende,se-a pedidos pelo Serviço de Reembálso Postal

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: Cr$ 4,00

EDITAIS E AVISOS

- 3690 Têrça-feira 4

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

,	 PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

CONCORRÊNCIA PUBLICA
N9 68, DE 1962

AVISO

Tornamos público para conhechnen_
to dos interessados, que a concorrei],
cia pública relativa ao Edital ri.9 68-62,
publicada no Diário Oficial do dia
1 9 de ageato de 1962, que estava mar-
eada para a dia 30 de agóSto de 1962
às 14 horas e 30 minutas, fica trens-
ferida, por ordem do Diretor-Geral,
para o dia 17 de setembro de 1962,

	

às 14 horas e 30 minutos.	 •
Rio de Janeiro, 28 de agasto de

1962. — Lauro Dinis Gonçalves. Pre-
sidente da C.C.S.O.

DEPARTAMENTO 'NACIONAL
DE OBRAS DE U...!EAMENTO

EDITAL N9 146-62

Edital de concorrência pública, para
eaecução de serviços de dragagem de
ca eis 'no Distrito de Araruaina, Es-
tado do Rio de Janeiro.

Autorizado pelo Senhor Diretor Ge-
ra déate Departatmerto tseo
e deu ciência aos interessados, que
fica aberta, nesta data a araerrêiaari
pública para o serviço acima meneio
nal°. de acerrdo com as seguintes
-condições:

atestado de permanência na país,'
quando se tratar de estrangeiro.

29 Condição — Examinada a do-
cumentação incticada na condição
anterior, a qual ficará arquivada
neste Departamento, será o candidate
autorizado a assinar, do oróprio punnc
ou do representante legalmente habi-
litado, no livro próprio de inscrições,
sendo então - consideeado inscrito.
Dar-te-á a inscrição . Exté as dezessete
horas do último dia útil anterior á
data da concorrência,
11 — Da Apresentação da Proposta

39 Condição — Nd dia 24 de setem-
bro de 1962 as concorrentes \ julgados
Idôneas _ e par isso inscritos, apresen-
tarão na Divisão de Projetos,' na Pra-
ça Pio X, n9 78, 49 andar — Rio de
Janeiro -- GB., suas propostas que
serão recebidas até ás 16,00 horas, pe-
la comissão de recebimento de propos-
tas. A comissão de julgamento será
presidida pelo Sr. Diretor dá Divisão"
de _Projetos.

Condição — As propostas serão
apresentadas em quatro -ali vias, em
invólucro fechado, sem emendas, ra-
suras, entrelinhas ou ressalvas e de-
verão declarar que o proponente se
sqbmete às condições deste edital,
constando

 às, 
preço global, por

extenso e em algarismos, o prazo em
dias consecutivos para a terminação
da obra: assinatura do oroponente e
a data.

59 . Condição —. As propostas serão
do maciélo indicada pela Divisão de
Projetos,

a‘l Condição — Abertos os invólu-
eme, cada concorrente presente rubri-
cará as propostas das demais, lavran-
do-se a seguir uma ala em aue serão
mencionados as nomes dos proponen-
tes com as respectivos preços, a clas-
sificação dos mesmos e outras ocor-

rências que interessarem ao • -..julga-
mento da licitação.
111 — Do Julgamento das Propostas

741 Condição — Nenhuma proposta
será levada em con,sideracâo desde
que exceda a importância de ••	
Cr$ 25.600.000,00 (vinte- e cinco mi-
lhões e seiscentos mil Cruzeiros) ou
estabeleça para a realização de servi-
ço un'i prazo maior do .que 500 clui-;
nhentos. dias consecutivos, contados
a partir da data dá registro do con-
trato no a:ribunal da. Contas..

8* Condição .— 'Não serão aceitas, as
propostas que contenham redução
sólare a mais • vantajosa ou divirjam
dos termo. .cleste editai, Por- menos
que seja esta divergência ou. ainda,-
que se oponham a qualquer dos pra-
celtas  do Regulamento eral .--de Con-
eabilidade Pública.

99 Condiedp O prazo no qual o
proponente , es propõe a terminar as
obras. não, sara considerado Para a
classificação e não Poderá exceder o
fixado neste •edital,
• 101 Condição — No caso de, abso-

luta igualdade entre duas propostas,
a comissão procederá, -por meio . de
carta, e nova concorrência entre os
respectivos autores - a fim de se veri-
ficar qual a maior redução aue poderá
fazei nas propostas empatada. Caso
imita novo' empate, proceder-se-á nos
tênnos dos arte. .742 e 756 do Regula-
mentei Geral de Contabilidade Pública.

119 .Coridição — Antes de qualquer
decisão Superior as propostas recebi-
das serão' publicadas no Diário Olzrzal
para conhecimento dos intereasados

Pee Condição _ A presente concor-
rência 'poderá ser anulada ciar ordem
do Sr. Diretor-Geral alaste Departa-
mento, sem que por este motivo. te-
nham os concoltentes direito a qual-
quer indenização. •

IV — Do Contrato
139 Condição — As condições esta-

belecidos no presente edital fazem
parte do contrato.	 .

149 Condição — Vidas as despesas
necessárias ou inerentes i larranua
do contrato correrão ,par conta da
firma enipreiteira.

159 Condição — Não assiste á firína
empreiteira pleitear qualquer indeni-
zação ao Governo, peio fato de não
ser registrado o contrato pelo Tribu-
nal de.Contas.
10g — Ficam fazeucla par-

te integrante dèete edital as Nernas
Gerais para Empreitacine dc Departa-
mento Nacional ae Obras de Sanea-
mento, aprovadas peld Partarla na 8,
de 11 de janeiro de lede bem Como
as Especificações para a -are-sente ccn-
coreência, que serão fornecidas d ia-
riamente aos 'interessados das 15 às
J7 horas, pelo Distrito do Rio Grande
de Siri dêste 'Departamento onde se-
rão prestados quaisquer outros escla,
Te-cimentos.

•
• V — DIVERSOS

17 z, Condição — A caução a que se
refere a alínea f) do Capitulo I do
presente edital, cuja guia será extrai-
ria pelo Distrito do R. Grande do Sul
deste Departamento ate a véspera da
realização da concorrência, só poderá'
ser levantada' pelo concorrente aceito
e .pelos demais concorrentes após a
lavratura. do contrato.

189 Condição - Se dentro- de. cinco
(5) dias contados da data do recebi-
mento da notificação, não ccomaaecer
o proponente -vencedor à Divisão de
administração para assinar o ajuste,
perderá o Mesmo a favor da Fazenda
Nacional, a caução referida na 171
Condição. A juizo do Diretor-Geral
déste Departamento serão convidados
a assinar e contrato, streessivamente
os demais proponentes, na ordem em
que: tiverem sido ,classificados. ficando
os meemos sujeitos, às Penalidades
previstes para o primeiro.

199 Condição — Será juleada ini-
dõnea para outro e qualquer serviço.
oem o Govêrno Federal, a firma que
se negar. a cumprir sua proposta.

209. Condição — A despesa ecan a
execução dos trabalhos correrá à
conta da ' verba 4 O 00 — Investimen-
*os cansignação 4 1.00 — Obras,
subconsignação 4.1.03, alínea 21-11
— Rio de Janeiro — Obras de sanea-
mento etc. dó Anexo 4.22-M.V.O.P. -
07-D.N.O.S., da Lei n9 3.994. de 9
de dezembro de 1961, no 'presente
exercício, e nó exercido subseqüente
pela verba própria distribuída a êste
Departamento.

Jorge Paes de Figueiredo —
retor da Drvieas de Projetos

a
AVISOS

Os processos constantes da pauta de .
julgamento publicado no Diário Oficial
cia União de . 23 de março de 1952 —
fls. 1.789 de 1961, ficam adi-ridos para
julgawnto miá sessões extrwardinárias
(terça feira) da SegUnda Turma -de
Julgamento dos dias 4, 11, 18 e 25 de
setembro e 2, 9, 16, 23 e 30 de outubro
de 1962,
• Os processos constrtes da pauta de
julgamento publicado no Diário Oficial
da União de 23 de março de 1962 —
fls. 1.787 a 1.789, ficam adiados para.
iulgamento nas' sessões ordinárias da
Segunda Turma de Julgamento dos
dias 5, 12, 19 e 26 de setembro e 3,
10, 17, 24 e 31 de outubro de 1962.

Os processos constantes da pauta de
'fillgamento publicado no Diário Oficial
da União de 23 de marco -de 1962 —
fls. 1.791-3, ficam adiados para jul-
gamento- nas sessões extraordinárias
(quinta feira) da Secunda Turma de -
Julgamento dos dias 6. 13. 20 e 27 de
setembro e 4, 11, 18 e 25 de outubro
de 1952.

' I	 Da Inscrição

• 1 4 Condição. — Para inscrever-se na
coneorrência deve a firma pretena.
dente nquerer até a véspera • da con-
corrência. _exibindo os documentos
abaixos na Turma de Contratos do
D.epartamento ((Rio de Janeiro):

ai recibo de quitação de todos
ce Impostos devidos, federais e muni-
cipais, inclusive certidão ne gativa de
amitaceo com o ImpOsto sóbre
Renda,

b) Certidão relativa ao cumpri-
mento da Conetiliclação das Leis de
Trabelho'cI. dos 2/3) e relativa ao
cumprimento do exercício das pro-
fisAes de engenheiro c arquiteto; .

c) decii entes comorobatórios da
eapac dada eécnica e financeira da
fleme, s-ndo indispensável, para par-
ticipação na ' concorrência, que o
=coerente exiba decláração de sa-
-ti-faeao plena de contratos de Ser-
viees semelhantes, 'pactuados 'com a'
trne. emitida . pela Administração_
respectiva, devendo' . essa declaração
referir-Se a um período nuncaeeupa-
rior a dois anos de antecedência 'à
data da capcorrência;	 .

d) recibo provando ter" efetuado o
depósito de Cr$ 50:000,00 (cinquenta
mil cruzeiros) para garantia da
apresentação da proposta na conCor-
rêneia;

e) contrato social devidamente le-
r. lizado e registrado no Departa-
mento Nacional de Indústria e Co-
mércio;

f) certidão a que s erefere 'o De-

	

' creto-Lei n9 't 765 de-9 11 49	 (qui..
(ação de empregadores rara .cem
insti tuições de seguros soera)

g) apelices de Seguro de. Acidentes
do Trabalho,

h) quitação com o Impósto Sindi-
epl da firma e elo seu responsável
;éCllic0;

i) certificado de re er'vista e- título
a,leitorai do responsável neer. firma ou

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
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